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CONGRE'SSO NACIONAL 
. " SUMÁRIO 

1 - ATA 'DA 37' SESSÃO CONJUNTA, EM '11 DE 
AGOSTO DE 1993 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1- Comunicações da Presidência 
- Alteração, em virtude da não interrupção da ·sessão 

'legislativa, por -força do dIsposto no § 2° do art. 57 da 
Constituição Federal, dos prazos fixados para as Comissões 
'Pal'lamentares MIstas de Inquérito e Comissões Parlamen­
tares Especiais MiSta que especifica. 

, - Recebimento do Parecer n° 32, de 1993-CN, con­
~Iuindo pela admissIbilidade da Medida ProvIsória n° 340, 
de 31 de julh0 de 1993, que altera dispositivos da Lei 
n" 8.$42, de 23 ,de dezembro de 1992, que dIspõe sobre 
a política nacional de salários e dá outras p'rovidências 
e abertura de prazo para interpOSIção do recurso pre~isto 

, no inciso I do § lo,do art. 5"'da Resolução n° 1I89-CN. 

1.2.2 - Leitura de Mensagem Presidenciais 
- N" 76. de 1993-CN (n° 410/93, na origem), pela 

qual o Senhor Presidente da República comunica ao 'Con­
gresso Nacional haver vetado parcialmente o Projeto de 
Lei da Câmara n° 3, de 1993 (n° 965/91, na Casa de origem), 
que.institui normas gerais sobre desportos e dá outras provi­
dências. 

- N" 77, de 1993-CN (n° 411/93, na origem), pela 
. qual o Senhor Presidente da República comunica ao Con­
gresso Nacional haver vetado parcialmente o Projeto de 
Lei do Senado n° 410, de 1991 (n° 2.477/92, na Câmara 
~o.s ,Deputados), que restabelece o incentivo fiscal que 
menciona e dá outras providências. 
~ - N" 78, de 1993-CN (n° 430/93, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da Repúbhca comunica ao Con­
gresso Nacional haver vetado parcialmente o Projeto de 
Lei da Câmara n" 136, de 1993 (n° 3.984/93, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a política de remuneração dos 
. ~{vidores públicos civis e militares da Administração Fede-

ral dIreta, autárquIca e fundacional e dá' outras providên­
cIas. 

- N° 79, de 1993-CN (n° 431/93, ,na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da Repúhlica com.unlca ao Con­
gresso Nacional haver vetado parcial~ente o Projeto de 
'Lei de Câmara n° 116, de 1993-CN Complementar (n° 
153/93-Complementar. na casa' de ongem), que institui ó 
Imposto ProvIsório sobre a Movimentação ou a TramíSs'ão' 
de Valores e de Créditos e Direjtos de Nàtun!ia Finánceira 
- IPMF e dá outras providências. .. , , . 

- N° 80, de 1993-CN (n° ~95/9~, na :origem), pela 
qual o Senhor Presidente da R!'!plÍblica. comunica haver 
vetado parcialmente o Projeto de, LeI 'da Câmara n° 117, 
de 1993 (n° 3.716/93, na Casa de origerri), gue dispõe sobre 
a extinção do InstItuto Nacional de AssistêJ;lcia Médica 
,da Previdência Social - INAMPS,'e,'clá putras providên-

, I' 

cias. 

- N" 81, de 1993-CN (n° 469/93, na' órigem), 'pela . 
qual o Senhor Presidente da Repú)Jlicà comumca haver 
vetado parcialmente o Projeto de Ler de' Conversão' n° 
15, de 1993, que defme planos de reajustamento dos encar­
gos mensais e dos saldos devedores noS contratos de finan­
ciamentos habitacIOnais no âmbito do Sistema Financeiro 
da Habitação e dá outras providências. 

- N° 82, de 1993-CN (n° 473/93, na origem), pela 
q'ual o Se,nhor Presidente da Repúblíca cdmunica haver· 
vetado totalmente o Projeto de Lei da .Camara n° 121, 
de 1993 (n" 3.610/93, na Casa de onge-m), que altera dispo­
sitivos da Lei n° 8.542, de 23 de dezemhro de 1993, e 
dá outras providências. 

- N° 83, de 1993-CN (n° 475/93, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da República comunica haver 
vetado totalmente o Projeto de Lei da Câmara n° 111, 
de 1993 (n° 3.720/93, na casa de órigem), que altera o 
disposto no Decreto-Lei n° 2.288, de 2~ de julho de 1986, 
e naLei n07.862, de 30 de outubro de 1989, para determinar 
o resgate em dinheiro do empréstimo compulsório. 
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- Nu 84, de 1993-CN (nu 467/93, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da República comumca haver 
vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 132, 
de 1993 (nu 3.715/93, na Casa de origem), que dispõe sobre 
o Plano de CarreIra para a Área de CIêncIa e Tecnologia 
da Admmistração Federal DIreta, das AutarqUias e das 
Fundações FederaIs e dá outras providêncIas 

1.2.3 - Designação das Comissões Mistas e fixação 
de calendário para tramitação das matérias 

, 1.2.4 - Parecer 
Proferido pelo Senador Álvaro Pacheco, concluindo 

pela admissIbIlidade da Medida ProvISÓria n" 336, de 28 
de julho de 1993, que altera a moeda nacional, estabele­
cendo a denominação "Cruzeiro Real" para a unidade do 
SIstema Monetário BrasileIro 

1.2.5 - Comunicações da Presidência I " , 

- Abertura de prazo de 24 horas para apresentação 
de recurso, nos termos do disposto no inCISO I do § I': 
do art 5" da Resolução n" 1, de 1989-CN 

1.2.6 - Requerimento 
- Nu 122, de 1993-CN, do PresIdente da Comissão 

Parlamentar Mista de Inquérito, criada através do Requeri­
mento nU 2, de 1993-CN, solicitando prorrogação por mais 
90 (noventa) dIa~, do prazo concedIdo a esta CPMI. Apro­
vado. 

1.2.7 - Comunicação da Presidência 
- Térmmo do prazo e perda da efIcácia da MedIda 

ProvIsória n" 333, de 6 de julho de 1993, que acrescenta 
parágrafo ao art. 57 da LeI nU 8 078, de 11 de setembro 
de 1990, 'e revoga o art. 3" da Lei nU 8.656, de 21 de maIO 
de 1993, que altera dispositivo da LeI nU 8 078, de 11 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção ao consu­
mIdor e dá outras providências. 

1.2.8 - Leitura de Mensagem Presidencial 
- N" 85, de 1993-CN (n" 489/93, na origem), encamI­

nhando a Medida ProviSÓria nU 341, de 6 de agosto de 
1993, que acrescenta parágrafo únieo do art 57 da Lei 
n" 8 078, de 11 de setembro de 1990, que dIspõe sobre 
a proteção ao consumidor, e revoga o art 3" da Lei nU 
8.656, de, 21 de maio de 1993. 

1.2.9 - Apreciação de matéria 
- Projeto de Lei n° 9/93-CN, em regime de urgência, 

nos termos do Requerimento nU 123/93-CN, lido e aprovado 
nesta oportunidade. Aprovado, após p~recer de plenário 
favorável, com emenda de redação., ~ Comissão MIsta 
de Planos, Orçamentos Público~ e FIscalização para reda­
ção final. 

- Redação final do texto a(lrovado do Projeto de 
Lei n° 9, de 1993-CN. Aprovada. A sanção. 

1.3 - ENCERRAMENTO 

- COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMEN­
TOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO. 

~'Atas de reumões de subcomissões 

Ata da 373 Sessão Conjunta, em 11 de agosto de 1993 
3a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Chagas Rodrigues 

ÀS 19 HORAS E 30 MINUTOS ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo _ Albano Franco _ Alfredo Campos _ Aluízio 
Bezerra _ Álvaro Pacheco _ Amir Lando _ Antonio Mariz _ Bello 

Parga _ Beni Veras _ Carlos Patrocínio _ César Dias _ Chagas 
Rodrigues _ Cid Saboia de Carvalho _ Darcy Ribeiro _ Dario 
Pereira _ Divaldo Suruagy _ Eduardo Suplicy _ Elcio Alvares _ 
Epitáeio Cafeteira _ Esperidião Amin _ Eva Blay _ Flaviano Melo 
_ Francisco Rollemberg _ Gerson Camata _ Gilberto Miranda 
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Guilherme Palmeira _ Henrique Almeida _ Humberto Lucena _ 
Iram Saraiva _ Irapuan Costa Júnior _ Jarbas Passarinho _ João 
Calmon _ João França _ João Rocha _ Jonas Pinheiro _ Josaphat 
Marinho _ José Fogaça _ José Paulo Bisol _ José Richa _ José 
Sarney _ Júlio Campos _ Júnia Marise _ Jutahy Magalhães _ 
Juvêncio Dias _ Lavoisier Maia _ Levy Dias _ Louremberg Nunes 
Rocha _ Lourival Baptista _ Lucídio Portella _ Magno Bacelar _ 
MárcIo Lacerda _ Marco Maciel _ Mârio Covas _ Marluce Pinto _ 
Meira Filho Moisés Abrão _ Nabor Júnior _ Nelson Carneiro _ 
Nelson Wedclcin _ Ney Maranhão _ Onofre Quinan _ Pedro Simon 

Pedro Teixeira Rachid Saldanha Derzi _ Raimundo Lira _ 
Ronaldo Aragão _-Ronan Tito _ Ruy Bacelar _ Valmir Campelo _ 
Wilson Martins. 

. . 
E OS SRS. DEPUTADOS' 

RORAIMA 

ALCE'STE ALMEIDA 
AVENIR ROSA 
FRANCISCO RODRIGUES 
JOAO FAqUNDES, , 
JULIO CABRAL 
LUCIANO CASTRO 
MARCELO LUZ 
RUBEN BENTO 

AMAPA 

AROLDO GOES 
ERALDO TRINDADE 
FATIMA PELAES 
GILVAM BORGES 
LOURIVAL FREITAS 
MURILO PINHEIRO 
SERGIO BARCELLOS 

PARA' 

ALACID NUNES 
CARLOS KAYATH 
DOMINGOS JUVENIL 
GERSON PERES 
HERMINIO CALVINHO 
HlLARIO COIMBRA 
JOSE DIOGO 
MARIO CHERMONT 
NICIAS RIBEIRO 
PAULO ROCHA 
PAULO TITAN 
SOCORRO GOMES 
VALDIR GANZER 

AMAZONAS 

BETH AZIZE 
EZIO FERREIRA 

BLOCO 
PP 
BLOCO 
PMDB 
PP. 
PPR 
PP 
BLOCO 

PDT 
PPR 
BLOCO 
PMDB 
PT 
BLOCO' 
BLOCO 

BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PMDB 
'BLOCO 

,PPR 
'pp 

PMDB 
PT 
PMDB 
PCdoB 
PT 

PDT 
BLOCO 

JOAO THOME 
JOSE DUTRA 
PAUDERNEY AVELINO 

RONDONIA, , 

ANTONIO MORIMOTO 
CARLOS CAMURCA 
MAURICIO CALIXTO 
NOBEL MOURA 
PASCOAL NOVAES 
REDITARIO CASSOL 

. ACRE 

ADELAIDE NERI 
FRANCISCO DIOGENES 
JOAO MAIA 
JOAO TOTA , 
ZILA BEZERRA, 

I 'l) , TOCANTINS, 

DARCI COELHO 
DERVAL DE PAIVA 
EDMUNDO GALDINO 
FREIRE JUNIOR 
HAGAHUS ARAUJO 
LEOMAR QUINTANILHA 
OSVALDO REIS 

, MARANHAO' , 

CESAR BANDEIRA 
CID CARVALHO . 
COSTA FERREIRA 
DANIEL SILVA , 
EDUARDO MATIAS 
HAROLDO SABOIA 
JAYME SANTANA 
JOAO RODOLFO 
JOSE BURNETT 
JOSE REINALDO 
NAN SOUZA 
PEDRO NOVAIS 
ROSEANA SARNEY 

:':CEARA 

AECIO DE BORBA 

ANTONIO DOS ,'SANTOS 
ARIOSTO HOLANDA 
CARLOS BENEVIDES 
CESAR CALS NETO 
ETEVALDO NOGUEIRA 
GONZAGA MOTA 
JACKSON PEREIRA 
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PMDB 
PMDB 
PPR 

PPR 
PP 
BLOCO 
PP. 

,BLOCO 
PP 

PMDB 
PPR 
PP 
PPR 
PMn'~ 

BLOCO 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PP 

BLOCO 
PMDB 
PP 
PPR 
BLOGO 
PT 
PSDB 
PPR 
PRN 
BLOCO 
PP 
PPR 
BLOCO 

PPR 

BLOCO 
PSB 
PMDB 
PSD 
BLOCO 
PMDB 
PSDB 
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JOSE LINHARES 
MARCO PENAFORTE 
MARIA LUIZA FONTENELE 
MAURO SAMPAIO 
MORONI TORGAN 
SERGIO MACHADO 
UBIRATAN AGUIAR 
VICENTE FIALHO 

PIAUI 

B. SA 
CIRO NOGUEIRA 
FELIPE MENDES 
JOAO HENRIQUE 
MURILO REZENDE 
MUSSA DEMES 
PAULO SILVA 

RIO GRANDE DO NORTE 

ALUIZIO ALVES 
FERNANDO FREIRE 
HENRIQUE EDUARDO ALVES 
IBERE FERREIRA 
LAIRE ROSADO 
NEY LOPES 

PARAIBA 

ADAUTO PEREIRA 
EFRAIM MORAIS 
EVALDO GONCALVES 
FRANCISCO EVANGELISTA 
IVANDRO CUNHA LIMA 
JOSE LUIZ CLEROT 
JOSE MARANHAO 

RAMALHO LEITE 
RIVALDO MEDEIROS 
VITAL DO REGO 
ZUCA MOREIRA 

PERNAMBUCO 

ALVARO RIBEIRO 
GILSON MACHADO 
GUSTAVO KRAUSE 
INOCENCIO OLIVEIRA 
JOSE CARLOS VASCONCELLOS 
JOSE JORGE 
JOSE MENDONCA BEZERRA 
LUIZ PIAUHYLINO 
MAURILIO FERREIRA LIMA 
MAVIAEL CAVALCANTI 
MIGUEL ARRAES 
NILSON GIBSON 
PEDRO CORREA 

PP 
PSDB 
PSB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
BLOCO 

PP 
BLOCO 
PPR 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
PSDB 

PMDB 
PPR 
PMDB 
BLOCO 
PMDB 
BLOCO 

BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PPR 
PMDB 
PMQB 
PMDB 

BLOCO 
BLOCO 
PDT 
PMDB 

PSB 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PRN 
BLOCO 
BLOCO 
PSB 
PMDB 
PRN 
PSB 
PMDB 
BLOCO 

RICARDO FIUZA 
ROBERTO FRANCA 
ROBERTO MAGALHAES 
SALATIEL CARVALHO 
SERGIO GUERRA 
TONY GEL 
WILSON CAMPOS 

ALAGOAS 

AUGUSTO FARIAS 
MENDONCA NETO 
OLAVO CALHEIROS 
ROBERTO TORRES 
VITORIO MALTA 

SERGIPE 

BENEDITO DE FIGUEIREDO 
DJENAL GONCALVES 
EVERALDO DE OLlVE IRA 
JERONIMO REIS 
JOSE TELES 
MESSIAS GOlS 
PEDRO VALADARES 

BAHIA 

ALCIDES MODESTO 
ANGELO MAGALHAES 
AROLDO CEDRAZ 
BENITO GAMA 
BERALDO BOAVENTURA 
CLOVIS ASSIS 
ERALDO TINOCO 
FELIX MENDONCA 
GEDDEL VIEIRA LIMA 
GENEBALDO CORREIA 
HAROLDO LIMA 
JABES RIBEIRO 
JAIRO CARNEIRO 
JAQUES WAGNER 
JOAO ALVES 
JONIVAL LUCAS 
JORGE KHOURY 
JOSE CARLOS ALELUIA 
JOSE FALCAO 
JOSE LOURENCO 
LEUR LOMANTO 
LUIS EDUARDO 
LUIZ MOREIRA 
LUIZ VIANA NETO 
MANOEL CASTRO 
MARCOS MEDRADO 
NESTOR DUARTE 
PEDRO IRUJO 
PRISCO VIANA 

Agosto de 1993 

BLOCO 
PSB 
BLOCO 
PP 
PSB 
PRN 
PMDB 

BLOCO 
PDT 
PMDB 
BLOCO 
PPR 

PDT 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 
PPR 
BLOCO 
PP 

PT 
BLOCO 
PRN 
BLOCO 
PSDB 
PSDB 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PCdoB 
PSDB 
BLOCO 
PT 
PPR 
PPR . 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PP 
PMDB 
PMDB 
PPR 
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RIBEIRO TAVARES 
SERGIO GAUDENZI 
TOURINHO DANTAS 
UBALDO DANTAS 
ULDURICO PINTO 
WALDIR PIRES 

MINAS GERAIS 

AECIO NEVES 
AGOSTINHO VALENTE 

ALOISIO VASCONCELOS 
ALVARO PEREIRA 
ANNIBAL TEIXEIRA 
ARACELY DE PAULA 
EDINHO FERRAMENTA 
ELIAS MURAD 
FELIPE NERI 
FERNANDO DINIZ 
GENESIO BERNARDINO 
HUMBERTO SOUTO 
IBRAHIM ABI-ACKEL 
ISRAEL PINHEIRO 
JOAO PAULO 
JOSE ALDO 
JOSE BELATO 
JOSE GERALDO 
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
JOSE ULISSES DE OLIVEIRA 
LEOPOLDO BESSONE 
MARCOS LIMA 
MAURICIO CAMPOS 
NEIF JABUR 
NILMARIO MIRANDA 
ODELMO LEAO 
OSMANIO PEREIRA 
PAULO DELGADO 
PAULO HESLANDER 
PAULO ROMANO 
PEDRO TASSIS 
ROMEL ANISIO 
RONALDO PERIM 
SAULO COELHO 
SERGIO FERRARA 
SERGIO MIRANDA 
SERGIO NAYA 
TARCISIO DELGADO 
TILDEN SANTIAGO 
VITTORIO MEDIOLI 
WAGNER DO NASCIMENTO 
WILSON CUNHA 
ZAlRE REZENDE 

ESPIRITO SANTO 

~DO VIOLA 
ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 

PL 
PSDB 
BLOCO 
PSDB 
PSD 
PSDB 

PSDB 
PT 
PMDB 
PSDB 
BLOCO 
BLOCO 
PT 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
PPR 
BLOCO 
PT 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
PP 
PMDB 
PL 
PMDB 
PT 
PRN 
PSDB 
PT 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PRN 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PCdoB 
PMDB 
PMDB 
PT 
PSDB 
PRN 
BLOCO 
PMDB 

PMDB 

BLOCO 

HELVECIO CASTELLO 
JONES SANTOS NEVES 
JORIO DE BARROS 
LEZIO SATHLER 
NILTON BAIANO 
RITA CAMATA 
ROBERTO VALADAO 

RIO DE JANEIRO 

ALDIR CABRAL 
AROLDE DE OLIVEIRA 
ARTUR DA TAVOLA 
BENEDITA DA SILVA 
CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
CARLOS LUPI 
CARLOS SANTANA 
CIDINHA CAMPOS 
CYRO GARCIA 
EDESIO FRIAS 
EDUARDO MASCARENHAS 
FLAVIO PALMIER DA VEIGA 
FRANCISCO DORNELLES 
FRANCISCO SILVA 
JAIR BOLSONARO 
JANDlRA FEGHALI 
JOAO MENDES 
JOSE CARLOS COUTINHO 
JOSE EGYDIO 
JOSE VICENTE BRIZOLA 
LAERTE BASTOS 
LUIZ SALOMAO 
MARINO CLINGER 
MIRO TEIXEIRA 
NELSON BORNIER 
~AULO DE ALMEIDA 
PAULO PORTUGAL 
PAULO RAMOS 

'REGINA GORDILHO 
ROBERTO CAMPOS 
ROBERTO JEFFERSON 
RUBEM MEDINA 
SANDRA CAVALCANTI 
SERGIO AROUCA 
SERGIO CURY 
SIDNEY DE MIGUEL 
SIMAO SESSIM 
VIVALDO BARBOSA 
VLADIMIR PALMEIRA 
WANDA REIS 

SAO PAULO 

ALBERTO HADDAD 
ALDO REBELO 
ARMANDO PINHEIRO 
BETO MANSUR 
CARDOSO ALVES 

PSDB 
PL 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 

BLOCO 
BLOCO 
PSDB 
PT, 
PDT 
PDT 
PT 
PDT 
PT 
PDT 
PSDB 

,PSDB 
PPR 
PP 
PPR 
PCdoB 
BLOCO 
PDT 
PPR 
PDT 
ESDB 
PDT 
PDT 
PDT 
PL 
PSD 
PDT 
PDT 
PRONA 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 
PPR 

PCB 
PDT 
PV 
BLOCO 
PDT 
PT 
BLOCO 

PP 
PCdoB 
PPR 
PDT 
BLOCO 
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CARLOS NELSON 
CHAFIC FARHAT 
CHICO AMARAL 
CUNHA BUENO 
DIOGO NOMURA 
EDUARDO JORGE 
ERNESTO GRADELLA 
EUCLYDES MELLO 
FABIO FELDMANN 
FABIO MEIRELLES 
FLORESTAN FERNANDES 
GASTONE RIGHI 
GERALDO ALCKMIN FILHO 
HEITOR FRANCO 
HELIO ROSAS 
IRMA PASSONI 
JORGE TADEU MUDALEN 
JOSE ABRAO 
JOSE ANIBAL 
JOSE CICOTE 
JOSE DIRCEU 
JOSE GENOINO 

, , 

JOSE MARIA EYMAEL 
JOSE SERRA 
KOYU IHA 
LIBERATO CABOCLO 
LUIZ GUSHIKEN 
LUIZ MAXIMO·. -
MARCELINO ROMANO MACHADO 

MARCELO BARBIERI 
MAURICIO NAJAR 
MENDES BOTELHO 
NELSON MARQUEZELLI 
PAULO LIMA 
PAULO NOVAES 
PEDRO PAVAO 
ROBERTO ROLLEMBERG 
TADASHI KURIKI 
TUGA ANGERAMI ' 
VADAO GOMES 
VALDEMAR COSTA NETO 
WALTER NORY 

MATO GROSSO 

AUGUSTINHO FREITAS 
ITSUO TAKAYAMA 
JOAO TEIXEIRA 
JONAS PINHEIRO 
RICARDO CORREA 
RODRIGUES PALMA 
WELINTON FAGUNDES 

DISTRITO FEDERAL 

AUGUSTO CARVALHO 
BENEDITO DOMINGOS 

PMDB 
PPR 
PMDB 
PPR 
PL 
PT 
S/p 
PRN 
PSDB 
PPR 
PT 
BLOCO 
PSDB 
PPR 
PMDB 
PT 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PT 
PT 
PT 
PP 
PSDB 
PSDB 
PDT 
PT. 
PSDB 
PPR 

PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 

j BLOCO 
PMDB 
PPR 
PMDB 
PPR 
PSDB 
PP 
PL 
PMDB 

BLOCO 
BLOCO 
PL 
BLOCO 
PL 
BLOCO 
PL 

PCB 
PP 

JOFRAN FREJAT 
MARIA LAURA 
OSORIO ADRIANO 
PAULO OCTAVIO 
SIGMARINGA SEIXAS 

GOlAS 

ANTONIO FALEIROS 
DELIO BRAZ 
HALEY MARGON 
JOAO NATAL 
LAZARO BARBOSA 
LUCIA VANIA 
LUIZ SOYER 
MARIA VALADAO 

MAURO BORGES 
MAURO MIRANDA 
PAULO MANDARINO 
PEDRO ABRAO 
RONALDO CAIADO 
VILMAR ROCHA 
VIRMONDES CRUVINEL 
ZE GOMES DA ROCHA 

MATO GROSSO DO SUL 

ELISIO CURVO 
FLAVIO DERZI 
GEORG~ TAKIMOTO 
JOSE ELIAS 
NELSON TRAD 
VALTER PEREIRA 
WALDIR GUERRA 

PARANA 

ANTONIO UENO 
BASILIO VtLLANI 
CARLOS SCARPELINI 
DELCINO TAVARES 
DENI SCHWARTZ 
EDESIO PASSOS 
ELIO DALLA-VECCHIA 
FLAVIO ARNS 
IVANIO GUERRA 
JONI VARISCO 
JOSE FELINTO 
LUCIANO PI~~ATTO 
LUIZ CARLOS HAULY 
MATHEUS IENSEN 
MAX ROSENMANN 
MOACIR MICHELETTO 
MUNHOZ DA ROCHA 
ONAlREV'ES MOURA 
OTTO CUNHA 
PAULO BERNARDO 

BLOCO 
PT 
BLOCO 
PRN 
PSDB 

PSDB 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PP 
PMDB 
PPR 
PP 
PMDB 
PPR 
PP 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PRN 

PRN 
PP 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
BLOCO 

BLOCO 
PPR 
PP 
PP 
PSDB 
PT 
PDT 
PSDB 
BLOCO 
PMDB 
PP 
BLOCO 
PP 
BLOCO 
PDT 
PMDB 
PSDB 
PSD 
PRN 
PT 
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PINGA FOGO DE OLIVEIRA 
REINHOLD STEPRANES 
RENATO JOHNSSON 
SERGIO SPADA 
WERNER WANDERER 
WILSON MOREIRA 

SANTA CATARINA 

ANGELA AMIN 
CESAR SOUZA 
DEJANDIR DALPASQUALE 
DERCIO KNOP 
EDISON ANDRINO 
HUGO BIEHL 
JARVIS GAIDZINSKI 
LUIZ HENRIQUE 
NELSON MORRO 
NEUTO DE CONTO 
ORLANDO PACHECO 
PAULO DUARTE 
RUBERVAL PILOTTO 
VALDIR COLATTO 

RIO GRANDE DO SUL 

ADAO PRETTO 
ADROALDO STRECK 
ADYLSON MOTTA 
ALDO PINTO 
AMAURY MULLER 
ARNO MAGARINOS 
CARLOS AZAMBUJA 
CELSO BERNARDI 
EDSON MENEZES SILVA 
FERNANDO CARRION 
FETTER JUNIOR 
GERMANO RIGOTTO 
HILARIO BRAUN 
IVO MAINARDI 
JOAO DE DEUS ANTUNES 
JOSE FORTUNATI 
LUIS ROBERTO PONTE 
MENDES RIBEIRO 
ODACIR KLEIN 

PP 
BLOCO 
PP 
PP 
BLOCO 
PSDB 

PPR 
BLOCO 
PMDB 
PDT 
PMDB 
PPR 
PPR 
PMDB 
BLOCO 
PMDB 
BLOCO 
PPR 
PPR 
PMDB 

PT 
PSDB 
PPR 
PDT 
PDT 
PPR 
PPR 
PPR 
PCdeB 
PPR 
PPR 
PMDB 
PMDB' 
PMDB 
PPR 
PT 
PMDB 
PMDB 
PMDB 

OSVALDO BENDER 
PAULO PAIM 

VALDOMIRO LIMA 
VICTOR FACCIONI 
WALDOMIRO FIORAVANTE 
WILSON MULLER 

PPR 
PT 

PDT 
PPR 
PT 
PDT 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)" - As listas 
de presença acusam o comparecimento de 70 Senhores Sena­
dores e 412 Senhores Deputados. Havendo número regimen­
tal, declaro aberta a sessão. 

Não há oradores inscritos para o período de breves comu­
nicações. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dência comunica que, em virtude da não interrupção da Sessão 
Legislativa, por força do dIspostos no § 2° do art. 57 da Consti­
tUição Federal, os prazos fixados para as Comissões Parlamen­
tares Mistas de Inquérito abaixo ficam alterados para: 

- 12-10-93: Situação do setor farmacêutico (Requeri­
mento n° 2/92-CN); 

- 11-11-93: Irregularidades da TV Jovem Pan (Reque­
nmento 'n° 1/93-CN); 

- 13-8-93: Execução do Programa Nacional de Desesta­
tIzação (Requerimento n° 2/93-CN); e 

- 26-8-93: Causas do endividamento do setor agrícola 
(Requerimento n° 92/93-CN). 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A PresI­
dência comunica que, em VIrtude da não interrupção da Sessão 
LegislàtIva, por força do dIspostos no § 2° do art. 57 da Consti­
tuição Federal, os prazos flxados para as ComIssões Parlamen­
tareS Mistas de Inquérito abaIXO ficam alteados para: 

- 21-9-93: Desequilíbrio econômico internacional (Re­
querimento n° 81O/91-CN); e 

- 9-3-94: Reavaliação do Projeto Calha Norte (Reque­
rimento n° 95/93-CN). 

O SR. PRESIDENTE(Chagas Rodrigues) - A Presidên­
cia recebeu o Parecer n° 32, de 1993-CN, concluindo pela 
admissibilidade da Medida Provisória n° 340, de 31 de julho 
de 1993, que "altera dispositivos da Lei n° 8.542, de 23 de 
dezembro de 1992, que dispõe sobre a Política Nacional de 
saláiros e dá outras providências". 

Nos termos do disposto no inciso I 'do § 1° do art. 5° 
da Resolução n° 1, de 1989-CN, A Presidência abre o prazo 
de 24 horas para a interposição do recurso ali previsto. 

O PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - sobre a mesa, 
mensagens presidenciais que serão lidas pelo Sr. Primeiro­
Secretáno. 

São lidas as seguintes mensagens: 
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MENSAGEM N° 76, DE 1993-CN 
(nO 410/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo lOdo artigo 66 da 
Constituição Federal. resolvi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 965. de 1991 (n° 3/93 no 
Senado Federal), que "Institui normas gerais sobre desportos e dá outras providências". 

Ouvido o Ministério da Educação e do Desporto assim se pronunciou sobre os 
seguintes dispositivos. a seguir vetados: 

Inciso In do art. 17. 

"Art. 17. Para obtenção do Certificado de Mérito Desportivo são requisitos entre 
outros: 

m . comprovar a inexistência de restrições de entidades nacionais e 
internacionais; " 

Razões do veto 

"A Constituição Federal. em seu art. 217, proclama que é dever do Estado fomentar 
práticas desportivas foanais e não-formais. 

Da análise do projeto de lei em apreço, constatamos que o mesmo está de acordo 
com os princípios consagrados no art. 217 da Carta Magna, pelo que não vislumbramos 
disposições que possam vir a ser questionada de inconstitucionalidade. 

O mencionado inciso lU, ao impor o ônus da prova de inexistência de restrições para 
obtenção do Certificado de Mérito Desportivo. faz com que a vontade particular se 
sobreponha à vontade pública. 

Por outro lado. as restrições poderão advir até mesmo em decorrência de conflitos 
em disputas desportivas. conflito esse que não deve interferir nos atos administrativos. 

E. mais. entendemos não serem admissíveis restrições de entidades internacionais 
por ferirem o princípio da independência." . 

público. 
Por esses motivos. cumpre vetar o aludido inciso lU por ser contrário ao interesse 

§ 3° do art. 38 
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"Art. 38. . ................................................................................................................ . 
. .......................................................................................................................................... . 

§ 3° O tempo de exercício do mandato perante a Justiça Desportiva será 
considerado como de serviço público para todos os efeitos legais." 

Razões do veto 

"O mencionado parágrafo cuida de matéria relacionada ao regime jurídico único dos 
servidores civis da União. instituído pela Lei n° 8.112. de l1.12.90. por força do art. 3!) da 
Constituição Federal. 

Considere-se que a Lei n° 8.112/90. em seu art. 103 restringiu até mesmo o tempo de 
mandato eletivo federal. estadual. municipal ou distrital. apenas para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade. 

O mesmo diploma legal também restringiu os efeitos do tempo de serviço dos 
servidores públicos até então regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

Por outro lado. o art. 37 do projeto de lei assegura ao servidor público membro do 
Tribunal de Justiça Desportiva apenas o abono de suas faltas decorrentes da participação 
nas respectivas sessões. 

Assim. entendemos que o disposto no § 3° do art. 38 do projeto de lei. por se tratar 
de liberalidade unilateral graciosa. fere o princípio da moralidade. 

E mais. o tratamento dado no mencionado dispositivo também fere o princípio 
isonômico. tt-

O Ministério da Fazenda assim se expressa sobre os seguintes dispositivos: 

Art. 41. 

"Art. 41. Para efeito de Imposto de Renda. poderão ser abatidas da renda 
bruta. ou deduzidas do lucro, as contribuições ou doações feitas por pessoas físicas ou 
jurídicas às entidades de administração de desporto. às de prática desportiva e aos 
atletas. 

§ r O abatimento realizado por pessoa física. nos termos deste artigo, não 
poderá exceder o limite fixado pelo Ministério da Fazenda. 

§ 2° O total das contribuições ou doações admitidas como despesas 
operacionais não poderá exceder. em cada exercício. a cinco por cento do lucro 
operacional da empresa. antes de computada essa dedução. 

§ 3° Equipara-se à doação a compra de ingressos de espetáculo desportivo por 
pessoa jurídica para distribuição gratuita a seus empregados, com o objetivo de 
proporcionar-lhes lazer." 
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Razões do veto 

"Atualmente. as despesas de contribuições já têm a possibilidade de serem deduzidas 
como despesa c; operacionais (artigos 242 e 243 do Regulamento do Imposto de Renda), não 
fazendo se ltido permitir que sejam deduzidas em dobro. Ademais, é de se ressaltar que a 
concessão de benefícios fiscais via tributos não é recomendável em termos de transferência 
orçamentária. visto que é de difícil controle, não se sabendo se os recursos renunciados 
terminam efetivamente scndo empregados para fins colimados. Melhor, nestes casos, é fazer 
dotações orçamentárias que. além de mais facilmente permitirem o rastreamento dos 
bencficiários. evitam que se restrinjam ainda mais os graus de libcrdade da política fiscal, 
eis que os benefícios tributários ampliam a rigidez orçamentária ao operarem como receitas 
vinculadas. De rcsto. a situação precária das contas pública c; não recomenda-a concessão de 
benesscs fiscais que. além de seu efcito direto. poderão ensejar outros pedidos de igual 
natureza." 

Alínea "e" do inciso I do art. 43 

"Art. 43. Constituem recursos do FUNDESP: 

I - para fomento ao desporto não-profissional: 

e) benefícios fiscais concedidos em lei:" 

Razões do veto 

"Considerando parte dos argumentos defendidos a favor do veto do art. 41 e mesmo 
levando em conta que o comando da letra "c" seja apenas uma possibilidade. é prudente que 
não se abra nenhuma porta para futuros pleitos. principalmente se se deseja transmitir ao 
público que há finncza na prática de austclidade na política fiscal. Ademais. na letra "r' do 
mesmo artigo. foi estahelecida a possihilidade de dotação orçamentária para compor os 
recursos do citado Fundo. instrumento que. conforme assinalado. é mais adequado do ponto 
de vista de uma gerência raci'onal dos rccursos públicos." 

"Art. 47. Anualmente~ a renda líquida total de um dos testes da Loteria 
Esportiva Federal será destinada à entidade federal de administração do futebol, para 
a realização do campeonato brasileiro da modalidade. 

§ 10 Nos anos de realização do Campeonato Mundial de Futebol, a renda 
líquida total de um segundo teste será destinada à entidade de administração federal 
do futebol para o atendimento da participação da delegação brasileira no evento. 

§ 20 Nos anos de realização de elimina,tóri~ para ~op~ do Mundo d~ ~uteb~l, 
a renda líquida total de um terceiro teste sera destina~a a entidade d! adrru~ls!raçao 
federal do futebol para o atendimento da participaçao da delegaçao brasileira no 
evento." 
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Razões do veto 

"Afora o fato de não estar definido claramente o que vem a ser renda líquida. é 
inconcebível que se destinem parcelas adicionais de recursos da LEF para a CBF. pois. se 
renda líquida é o que sobrar após as deduções previstas nos incisos I a IV do art. 45, a 
prejudicada será a seguridade social. uma vez que a ela seria destinada a referida renda 
Hquida. Ainda mais incongmcnte parece. pois o artigo trata o futebol como se fosse um 
esporte superior aos outros. refletindo o poder do "lobby" que em torno dele gravna. 
Lembro. adicionalmente. que o PL já destina 10% da receita de cada teste da LEF para as 
entidades pelo uso da denominação ou símbolo e que o FUNDESP. que receberá parecia oa 
receita de concursos de prognósticos, deverá destinar a essas entidades os recursos ~ue 
necessitarem para seus eventos." 

Estac;. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar em parte o proje\o em 
causa. as quais ora suhmeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

B rast1i a, 6 de julho de 1993. 

9lf.[-
-

* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL n9 965/91, na Câmara dos Deputados 

PL n9 03/93, no Senado Federal 

Institui normas gerais sobre 
desportos e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

_ ~t. lQ O desporto brasileiro ab~ange práticas formais 
e nao-forma~s e obedece às normas gerais desta tei, inspirado nos 
fundamentos constitucionais do Estado Democrático de Direito. 

§ lQ A prática desportiva formal é regulada por nottmas 
e regras nacionais e pelas regras internacionais aceitas em cada 
modalidade. 

S 2 g A prática desportiva não-formal é caracterizada 
pela liberdade lúdica de seus praticantes. 
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CAPíTULO 11 
DOS PRINCíPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 2g O desporto, como direito individual, tem corno 
base os seguintes princípios: 

I - soberania, caracterizado pela supremacia nacional 
na organização da prática desportiva; 

11 autonomia, definido pela faculdade de pessoas 
físicas e jurídicas organizarem-se para a prática desportiva como 
sujeitos nas decisões que as afetam; 

lI! - democratização, garantido em condições de acesso 
às atividades desportivas sem distinções e quaisquer formas de 
discriminação~ . 

IV liberdade, expresso pela. livre prática do 
desporto, de acordo com a capacidade e interesse de cada um, 
associando-se ou não a entidades do setor; 

v - direito social, caracterizado pelo dever do Estado 
de fomentar as práticas desportivas formais e não-formais~ 

VI diferenciação, consubstanciado no tratamento 
especifico dado ao desporto profissional e não-profissional; 

VIl identidade nacional, refletido na proteção e 
incentivo às manifestações desportivas de criação nacional; 

VIII educação, voltado para o desenvolvimento 
integral do homem como ser autônomo e participante e fomentado 
através da prioridade dos recursos públicos ao desporto 
educacional; 

IX qualidade, assegurado pela valorização dos 
resultados desportivos, educativos e dos relacionados à cidadania 
e ao desenvolvimento físico e moral; 

x - descentralização, consubstanciado na organização e 
funcionamento harmônicos da sistemas desportivos diferenciados e 
autônomos para os níveis federal, estadual e municipal; 

XI - segurança, propiciado ao praticante de qualquer 
modalidade desportiva " quanto a sua integridade' física, mental ou 
sensorial; 

XII eficiência, obtido através do estimulo à 
competência desportiva e administrativa. 



Agosto de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 12 1923 

CAPíTULO III 
DA CONCEITUAÇÃO E DAS FINALIDADES DO DESPORTO 

Art. 3 g O desporto como atividade predominantemente 
física e intelectual pode ser reconhecido em qualquer das 
seguintes manifestações: 

I . desporto educacional, através dos sistemas de 
ensino e formas assistemáticas de educação, evitando-se a 
seletividade, a hipercompetitividade de seus praticantes, com a 
finalidade de alcançar o desenvolvimento integral e a form",ção 
para a cidadania e o lazer; 

II desporto de participação, de modo voluntário, 
compreendendo as modalidades desportivas praticadas com a 
finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na 
plenitude da vida social, na promoção da saúde e da educação e na 
preservação do meio ambiente; 

III - desporto de rendimento, praticado segundo normas 
e regras nacionais e internacionais, com a finalidade de obter 
resul tados e integrar pessoas e comunidades do País e estas 
com outras nações. 

Parágrafo único. O desporto de rendimento pode ser 
organizado e praticado: 

I - de modo profissional, caracterizado por remuneração 
pactuada por contrato de trabalho ou demais formas contratuais 
pertinentes; 

II de modo não-profissional, compreendendo o 
desporto: 

a) .semiprofissional, expresso pela existência de 
incentivos materiais que não caracterizem remuneração derivada de 
contrato de trabalho; 

b) amador, identificado pela inexistência de qualquer 
forma de remuneração ou de incentivos materiais. 

CAPíTULO IV 
DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO 

SEÇÃO I 
DA CaMPOS IÇA0 E OBJETIVOS 

Art. 4g O Sistema Brasileiro do Desporto compreende: 
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I - O Conselho Superior de Desportos; 

11 a Secretaria de Desportos do Ministério da 
Educação e do Desporto; 

111 - o Sistema Federal, os Sistemas dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, organizados de forma autônoma 
e em regime de colaboração, integrados por vínculos de natureza 
técnica ~specíficos de cada modalidade desportiva. 

S 1Q O Sistema Brasileiro do Desporto tem por objetivo 
garantir a prática desportiva regular e melhorar-lhe o padrão de 
qualidade. 

§ 2g Poderão ser incluídas no Sistema Brasileiro do 
Desporto as pessoas jurídicas que desenvolvam práticas não­
formais, promovam a cultura e as ciências do desporto e formem ou 
aprimorem especialistas. 

§ 3 g Ao Ministério da Educação e do Desporto, por sua 
Secretaria de Desportos, cumpre elaborar o Plano Nacional do 
Desporto, observadas as diretrizes da Política Nacional do 
Desporto, e exe'rcer o papel do Estado na forma do art. 217 da 
Constituição Federal. 

SEÇÃO 11 
DO CONSELHO SUPERIOR DE DESPORTOS 

Art. 5 Q O Conselho Superior de Desportos é órgão 
colegiado de caráter consultivo e normativo, representativo da 
comunidade desportiva brasileira, cabendo-lhe: 

I - fazer cumprir e preservar os princípios e preceitos 
desta Lei; 

11 - oferecer subsídios técnicos à elaboração do Plano 
Nacional do Desporto; 

111 dirimir os conflitos de superposição de 
autonomias'; 

IV - emitir pareceres e recomendações sobre questões 
desportivas nacionais;. 

V - estabelecer normas, sob a forma de resoluções, que 
garantam os direitos e impeçam a utilização de meios ilícitos nas 
práticas desportivas; 
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VI - aprovar os Códigos de Justiça Desportiva e suas 
alterações; 

VII - propor prioridades para o plano de aplicação de 
recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Desportivo 
FUNDESP, elaborado pelo Ministério da Educação e do Desporto, por 
meio de sua Secretaria de Desportos; 

VIII - outorgar o Certificado de Mérito Desportivo; 

IX exercer outras atribuições constantes da 
legislação desportiva. 

Art. 6g O Conselho Superior de Desporto será composto 
de quinze membros nomeados pelo Presidente da República, 
discriminadamente: 

I - o Secretário de Desportos do Ministério da Educação 
e do Desporto, membro nato que o preside; 

11 - dois, de reconhecido saber desportivo, indicados 
pelo Ministro da Educação e do Desporto; , 

111 - um representante do Comitê Olímpico Bras~leiro; 
j 

IV - um representante das entidades de administração 
federal do desporto profissional; 

V - um representante das entidades de administração 
federal do-desporto não-profissional; 

VI um representante das entidades de prátic:a do 
desporto profissional; 

VII um representante das entidades de prática do 
desporto não-profissional; 

VIII - um representante dos atletas profissionais; 

IX - um representante dos atletas não-profissionais; 

X - um representante dos árbitros; 

XI - um representante dos treinadores desportivos; 

XII um representante das instituições que formBm 
recursos humanos para o desporto; 

XIII um representante das empesas que apóiam o 
desporto; 
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XIV - um representante da imprensa desportiva~ 

§ 12 A escolha dos membros do Conselho dar-se-á por 
eleição ou indicação dos segmentos e setores interessados,' na 
forma da regulamentação desta Lei. 

§ 22 Quando segmentos e setores desportivos tornarem­
se relevantes e influentes, o Conselho, por deliberação 'de' doiSt 
terços de seus membros, poder~ ampliar a composição do colegiado' 
até o máximo de vinte e nove conselheiros. . ' 

§ 3Q O mandato dos conselheiros será de três ano&;" 
permitida uma recondução. 

§ 42 Os conselheiros terão direito a passagem e diátla' 
para comparecimento às reuniões do Conselho. 

SEÇÃO 111 
DO SISTEMA FEDERAL DO DESPORTO 

Art. 72 O 
finalidade promover e 
rendimento. 

Sistema Federal do Desporto tem p'or 
aprimorar as práticas desportivas' FdÉi' 

Parágrafo único. O Sistema Federal do Desporto congrega' 
as pessoas fisicas e juridicas de direito privado, com' ou sém' 
fins lucrativos, encarregadas da coordenação, da administraçio; 
da normatização, do apoio e da prática do desporto, bem como ás 
incumbidas da Justiça Desportiva e, especialmente: 

I - o Comitê Olimpico Brasileiro; 
11 as entidades federais de administração do 

desporto; 
< 

111 - as entidades de prática do desporto filiadàs' 
àquelas referidas no inciso anterior. 

Art. 82 Ao Comitê Olímpico Brasileiro, entidadé 
juridica de direito privado, compete representar o, País. ,nos 
eventos olimpicos, pan-americanos e outros de igual natureza, no 
Comitê Olimpico Internacional e no Movimento Olímpico 
Internacional e fomentar o movimento olímpico no' territ6rio 
nacional, em conformidade com as disposições estatutárias e 
regulamentares do Comitê Olímpico Internacional. 

§ lQ Caberá ao Comitê Olímpico Brasileiro representar o 
olimpismo brasileiro junto aos poderes públicos. 

§ 22 f privativo do Comitê Olimpico Brasileiro o uso da 
bandeira e dos símbolos olímpicos. 
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Art. '9 g As entidades federais de administração do 
desporto são. pessoas jurídicas de direito privado, com 
o.rganl.zação e funcionamento autônomos, e terão às' competências, 
definidas em seus est,atutos. 

S 19 As entidades federais de admi~istração do 
despo,rtp ,fi,liarão, nos termos dos seus estatutos,' 'tahto', entidades' 
estaduais de administração quanto entidades de prática 
desportiva. 

S 2g t facultada a. filiação direta de atletas nos 
té~os previstos no estatuto da respectiva entidade·:' . , 

Art. 10. As entidades de prática do desporto. sao 
pe~.soa~ jl\rldicas de direito privado, com ou sem fins 'lucrativos, 
constit~ídas na forma da lei, mediante o exercício do direito de 
livre associ'ação,. 

~~rágrafo unl.Co. As entidades de práti~a de~P9rti vã,' 
poderão filiar,-:se, por modalidade" a entidades de admin,istração, 
dÇ) desporto de. mais de um s.istema. 

Art. 11. t facultado às entidades de prática' e às 
~r:l~.ida~~s: federais de administração de modalidade. profissional, 
manter a,. g~s:t:~o de suas ativid,ade.s sob a respt)I?-sabilid~de de 
sociedade . com" fins lucrativos" desde que adÓ'tada 'Uma das· 
~eguintf;ts, 'forma,s: 

I - tra,nsformar-se em sociedade comercial, com 
finalidade desportiva; 

11 constituir sociedade comercial com finalidade 
de~portiv.~" ,con~~olando c]l maioria, de seu capital t qom direito a 
V,Qto; 

111 - contratar s.ociedade comercial paJ;"a gerir '. suas 
atividades desportivas. 

Parágrafo único. As entidades a que se refere"·' este 
artigo não P9~~~ão utilizar seus bens patrimoniais, desportivos 
o.u sociais, para integralizar sua parcela de capital ou oferecê-
1:,os como garantia, salvo com a concordância da ma'ioria' abs91.'uta 
na assembléi'a' geral dos assocíados e na conformidade' . dos· 
r~spectivos es't,·atut:os. ' . .' 

Art. 12. As entidades de prática. desportiva pbderão 
Q~ganizar ligas regionais ou nacionais e competiçôes'~ se~iadas ou 
n4~, obs~rvadas as disposições estatutárias das .. ent1dades de 
adm~nistr~ção do desporto a que pertençam. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo é 
.t~cu1tado às entidades de prática desportiva part.iç:ipar, também, 
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de campeonatos nas entidades de administração do desporto a que 
estejam filiadas. 

Art. 13. A duração dos mandatos deve ajustar-se, sempre 
que possível, ao ciclo olímplico ou à periodicidade das 
competições mundiais da respectiva modalidade desportiva. 

Art. 14. São causas de inelegibilidade para o 
desempenho de cargos e funções, eletivas ou de livre nomeação, de 
entidades federais de administração do desporto" sem prejuízo de 
outras estatutariamente previstas: 

I - ter sido condenado por crime doloso em sentença 
definitiva; 

II ser considerado inadimplente na prestação de 
contas de recursos financeiros recebidos de órgãos públicos, em 
decisão administrativa definitiva. 

Parágrafo único. A ocorrência de qualquer das 
situações previstas neste artigo, ao longo do mandato, importa na 
perda automática do cargo ou função de direção. 

SEÇÃO IV 
DO SISTEMA DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICíPIOS 

Art. 15. Os Estados e o Distrito Federal constituirão 
seus próprios sistemas, respeitadas as normas estabelecídas nesta 
Lei. 

Parágrafo t:ínico. Aos Municípios é ,facultado constituir 
sistemas pr6prios, observadas as' disposições' desta Lei e as', 
contidas na legislação do respectivo Estado. ' 

CAPíTULO V 
DO CERTIFICADO DE MÉRITO DESPORTIVO 

Art. 16. ~ criado ó Certificado de Mérito Desportivo 'a 
ser outorgado pelo Conselho Superior de Desportos. 

Parágrafo único. As entidades contempladas farão jus a: 

I - prioridade no recebimento de recursos de natureza 
pública; 

11 benefícios previstos na legislação 'em vigor 
referente à utilidade pública; 

111 - benefícios fiscais na forma da lei. 
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Art. 17. Para obtenção do Certificado de Mérito 
Desportivo são requisitos entre outros: 

I - ter estatuto de acordo com a legislação em vigor; 

11 demonstrar relevantes serviços ao desporto 
nacional; 

_111 comprovar a ,inexistência de restrições d~ 
entidades .nacionais e internacionais; , 

IV apresentar manifestação do Comitê Olímpico 
Brasileiro, no caso de suas filiadas; 

V - possuir viabilidade e autonomia financeiras; 
• 

VI manter a independência técnica e o apoio 
administrativo aos 6rgãos judicante~ .. 

CAPíTULO VI 
DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL 

Art. 18. Atletas, entidades de prática desportiva e 
entidades de administração do desp9~to são livres para organizar 
a atividade profissional de sua, modalidade, respeitadps QS termos 
desta Lei. .'. " .. 

. .Art. 19. Qualquer cessão ou transferência de atleta 
prof.issional, depende de expressa anuência deste. 

Art. 20. A cessão ou transferência de atleta 
profissionaJ para entidade desportiva estrangeira. pl:?~ervará as 
instruções - expedidas. pela ~nt,idade federal, de adminis.tração, do 
desporto da modal idade. ' " . 

Parágrafo único. Além da taxa prevista na alínea b do 
inciso 11 do art. 43 desta Lei, nenhuma outra poderá ser exigida, 
a qualquer título, na transferência do atleta. 

Art. 21. A participação de atletas profissionais em 
seleções será estabelecida na .forma, como aco~darem a ~ntidade de 
administração e a entidade ,de .. prática desportiva cedente. 

S 1Q A entidade convocadora indenizará a'cedente dos 
encargos previstos no contrato de trabalho, pelo perí~do ~m que 
durar a convocação do atleta, sem prejuízo de eventua~s aJustes 

_celebrados entre estes e a entidade convocadora. 

§ 2g O período de convocação estender-se-á at' a 
reintegração do atleta à entidade que o cedeu, apto a exercer sua 
atividade. 
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Art. 22. A atividade do atleta profissional é 
caracterizada por remuneração pactuada em contrato com pessoa 
jurídica, devidamente registrado na entidade federal de 
administração do desporto, e deverá conter cláusula penal para as 
hipóteses de descumprimento ou rompimento unilateral. 

§ lQ A entidade de prática desportiva empregadora que 
estiver com pagamento de salários dos atletas profissionais em 
atraso, por período superior a três meses, não poderá participar 
de qualq~er competição, oficial ou amistosa. 

§ 
gerais da 
ressalvadas 
do contrato 

2Q Aplicam-se ao atleta 
legislação trabalhista e 
as peculiaridades expressas 
de trabalho respectivo. 

profissional as normas 
da seguridade social, 

nesta Lei ou integrant~s 

Art. 23. O contrato de trabalho do atleta profissional 
terá prazo determinado, com vigênc~a não inferior a três meses e 
não superior trinta e seis meses. 

parágrafo unl.Co. De modo excepcional, o prazo do 
primeiro contrato poderá ser de até quarenta e oito meses, no 
caso de atleta em formação, não-profissional, vinculado à 
entidade de prática, na qual venha exercendo a mesma atividade, 
pelo menos durante vinte e quatro meses. 

Art. 24. Às entidades de prática desportiva pertence o 
direito de autorizar a fixação, transmissão ou retransmissão de 
imagem de espetáculo desportivo de que participem. 

§ lQ Salvo cooyenção em contrário, vinte por cento do 
preço da autorização serão distribuídos, em partes iguais,. ~os 
atletas participantes do espetáéulo. 

§ 2Q O disposto neste artigo não se aplica a flagrantes 
do espetáculo desportivo para fins exclusivamente jornalísticos 
ou educativos, cuja duração, no conjunto, não exceda de três 
minutos. 

Art. 25. Na comercialização de imagens decorrentes de 
contrato com a entidade de administração de desporto, as 
entidades de prática desportiva participarão com vinte cinco por 
cento do resultado da contratação, de modo proporcional à 
quantidade de atletas que cada uma cedeu, ressalvados os direitos 
assegurados no artigo anterior. 

Art. 26. Caberá ao Conselho Superior de Desportos 
fixar o valor, os critérios e condições para o pagamento da 
importância denominada passe. 

Art. 27. É vedada a participação 
profissionais, com idade superior a vinte anos, 
desportivas de profissionais. 

de atletas não­
em competições 
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Art. 28. 2: vedada a prática do profissionalismo em 
qualquer modalidade desportiva, quando se tratar de: 

I - desporto educacional, seja nos estabelecimentos 
escolares de 1; e 2g graus ou superiores; 

11 - desporto militar; 

111 - menores até a categoria de juvenil. 

Art. 29. Será constituído um sistema de seguro 
obrigat6rio específico para os praticantes desportivos 
profissionais, com o objetivo de cobrir os riscos" a que estão 
sujeitos, protegendo especialmente os praticantes de alto 
rendimento. 

CAPíTULO VII' 
DA ORDEM DESPORTIVA 

Art. 30. No âmbito de suas atribuições, cada entidade 
de administração do desporto tem competência para decidir, de 
oficio ou quando lhe forem submetidas pela parte interessada, as 
questões relativas ao cumprimento das normas e regras 
desportivas. 

Art. 31. 2: vedado às entidades federais de 
administração do desporto intervir na organização e funcionamento 
de suas filiadas. 

S 19 "Com o objetivo de mant~r a" ordem desportiva, o 
respeito aos atos emanados de seus poderes internos e fazer 
cumprir os atos legalmente expedidos pelos órgãos ou 
representantes do Poder Público, poderão ser aplicadas, pelas 
entidades de administração do desporto e de prática desportiva, 
as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - censura escrita; 

111 - multa; 

IV - suspensão; 

V - desfiliação ou desvinculação. 

§ 2 g 

11 e 111 do 
administrativo 
ampla defesa. 

A aplicação das sanções previstas nos incisos I, 
parágrafo anterior não prescinde do procesao 
no qual sejam assegurados o contraditório e a 
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§ 32 As penalidades de que tratam os incisos IV e V do 
§ 12 deste artigo só serão aplicadas após a decisão definitiva dà 
Justiça Desportiva. 

Art. 32. Quando se adotar o voto plural, a 
quantificação ou ponderação de votos observará, sempre, critérios 
técnicos e a classificação nas competições oficiais promovidas 
nos últimos cinco anos ou em per10do inferior, sem preju1zo de 
outros parâmetros estabelecidos em regulamento. 

CAPíTULO VIII 
DA JUSTIÇA DESPORTIVA 

Art. 33. A Justiça Desportiva a que se referem os 5S 
lQ e 22 do art. 217 da Constituição Federal, e o art •. 33 
da Lei n Q 8.028, de 12 de abril de 1990, regula-se p~l~s 
disposições deste capitulo. 

Art. . 34. A organização, o funcionamento e as 
atribuições da Justiça Desportiva, limitadas ao processo e 
julgamento das infrações disciplinares e às competições 
desportivas, serão definidas em Códigos. 

§ 19 Os Códigos de Justiça dos desportos profissional 
e não-profissional serão propostos pelas entidades federais de 
administração do desporto para aprovação pelo Conselho Superior 
de Desportos. 

5 2g As trans~essões relativas à disciplina e às 
competições desportivas sujeitam o infrator a: 

I - advertência; 

11 - eliminação; 

111 - exclusão de campeonato ou torneio; 

IV - indenização; 

V - interdição de praça de desporto; 

VI - multa; 

VII - perda de mando do campo; 

VIII - perda de pontos; 

IX - perda de renda; 

x - suspensão por partida; 
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XI - suspensão por prazo. 

S 3Q As penas pecuniárias não serão aplicadas a 
atletas não-profissionais. 

S 4Q O disposto nesta Lei sobre Justiça Desportiva não 
se aplica ao Comitê Olímpico Brasileiro. 

Art. 35. Aos Tribunais de Justiça Desportiva, unidades 
autônomas e independentes das entidades de administração do 
desporto de cada sistema, compete processar e julgar, em última 
instância, as questões de descumprimento de normas relativas à 
disciplina e às competições desportivas, sempre assegurada a 
ampla defesa e o contraditório. 

, S lQ Sem prejuízo do disposto neste artigo, as 
decisões' finais dos Tribunais de Justiça Desportiva são 
impugnáveis, nos termos gerais do direito, respeitados os 
pr,essupostos processuais estabelecidos nos S§ IR e 2Q' do art. 217 
da Constituição Federal. 

'S' 2Q O recurso ao Poder Judiciário não prejudica os 
efeitos desportivos validamente produzidos em conseqüência da 
decisão proferida pelos Tribunais de Justiça Desportiva. 

Art. 36. As entidades, de administração do desporto, 
nos campeonatos e competições por elas promovidos, terão como 
pr~:i,meira instância' a Comissão Disciplinar integrada por três 
membros de sua livre nomeação, para aplicação imediata' das 
sanções decorrentes de infrações cometidas durante as disputas e 
constantes das súmulas Ou documentos similares dos árbitros, ou 
aihda, decorrent'és de' infringência ao ngulamento da respectiva 
competição. 

S lQ A Comissão Disciplinar aplicará sanções em 
procedimento sumário. 

S 2Q Das decisões da Comissão Disciplinar caberá 
recurso aos Tribunais Desportivos, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 

S 3Q O recurso a que se refere o parágrafo anterior 
será recebido com ef~ito suspensivo quando.a penalidade exceder 
de duas partidas consecutivas ou quinze dias. 

Art. 37. O membro do Tribunal de Justiça Desportiva 
exerce função considerada de relevante interesse público e, sendo 
servidor público, terá abonada suas faltas, computando-se corno de 
efetivo exercício a participação nas respectivas sessões. 

Art. 38. Os Tribunais 
compostos por, no mínimo, sete 
membros, sendo: 

de Just'iça 
membros e, 

Desportiva serão 
no máximo, onze 
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a) um indicado pelas entidades de Administração do 
Desporto; 

b) um indicado pelas entidades de Práticas Desportivas 
que participem de competições oficiais da divisão principal; 

c) três advogados com notório saber jurídico 
desportivo, indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil; 

d) um representante dos árbitros, por estes indicado; 

e) um representante dos atletas, por estes indicado. 

S 19 Para efeito de acréscimo na composição, deverá sei 
assegurada a paridade apresentada nas alíneas a, b, d e e, 
respeitado o constante no caput deste artigo. 

S 2g O mandato dos membros dos Tribunais de Justiça 
Desportiva será de, no máximo, quatro anos, permitida apenas uma 
recondução. 

S 3g O tempo de exercício do mandato g~rante a Justiça 
Desportiva será considerado como de serviço Qú~ico Qara todos os 
eteltos legais. 

S 4Q ~ vedado a dirigentes desportivos das Entidades de 
Administração e das Entidades de Prática, o exercício de cargo ou 
função na Justiça Desportiva, exceção feita aos membros de 
Conselho Deliberativo das Entidades de Prática Desportiva. 

CAPíTULO IX 
DOS RECURSOS PARA O DESPORTO 

Art. 39. Os recursos necessários à execução da Política 
Nacional do Desporto serão assegurados em programas de trabalho 
especificos constantes dos Orçamentos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, além dos provenientes de: 

I - fundos desportivos; 

11 - receitas oriundas de concursos de prognósticos; 

111 - doações, patrocínios e legados; 

IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria 
Esportiva Federal não reclamados nos prazos regulamentares; -

V - incentivos fiscais previstos em lei; 

VI - outras fontes. 
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Art. 40. Ao Comi tê Olímpico Brasileiro é concedida 
autorização para importar, livre de tributos federais, 
equipamentos, materiais e componentes destinados, exclusivamente, 
ao treinamento de atletas, às competições desportivas do seu 
programa de trabalho e aos programas das entidades federais de 
administraçã~ do desporto que lhe sejam filiadas ou vinculadas. 

S lQ O Ministério da Fazenda poderá, mediante proposta 
do Ministério da Educação e do Desporto, através de sua 
Secretaria de Desportos, estender o benefício previsto neste 
artigo às entidades de prática desportiva e aos atletas 
integrantes do Sistema Federal do Desporto, para execução de 
atividades relacionadas com a melhoria do desempenho das 
representações desportivas nacionais. • 

S 2 Q É vedada a comercialização dos equipamentos, 
materiais e componentes importados com benefício previsto neste 
ar,tigo. 

§ 3g Os equipamentos, materiais e componentes 
importados poderão ser definitivamente transferidos para as 
entidades e os atletas referidos no § lQ, caso em que, para os 
fins deste artigo, ficarão equiparados ao importador. 

S 4Q A infringência do disposto neste artigo inabilita 
definitivamente o infrator aos benefícios nele previstos, sem 
prejuízo das sanções e do recolhimento dos tributos dispensados" 
atualizados monetariamente e acrescidos das cominações previstas' 
na legislação pertinente. 

~t. _4t~ ____ J?ara efeito de Imposto de Renda, poderão ser 
abatidas da renda bruta, ou deduzidas do lucro, as contribuições, 
àu doaçoes feitas por pêssoas flsicas ou jurldicas às entidades 
em-- adm'inistração---ae-ãésporto, às d~Efttica desportiva e aos 
atletas. 

S 19 O abatimento realizado --B-9L pessoa flsica, nos 
termos deste artigo, não poderá exceder o limite fixado pelo 
Ministério da Fazenda~ 

S 2g O total das contribui~Qes. __ QlL...à.Qaç.õ..e.a._jldmit.,idaa. 
como despesas operacionais não poderá exceder, em cada exercício L 

a c~nco por cento do lucro o~eracional da empresa, antes de 
C~Qmputaaa-essa deduç-ªº! --~- --~-----~--

§ 3 12 Equipara-se à doação a compra de ingres_~_~.s cl'~ 
eseetáculo desportivo por pessoa jurídica para distribuição 
gratuita a seus e.1ll..pÁ.~g9.QºJ?..L._._com o objetivo de proporcionar-Ihe~_ 
lazer. 

Art. 42. 
Atleta Profissional 

Por unificação do Fundo de Assistência ao 
de que trata a Lei n Q 6.269, de 24 de 
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--------------------------------------------------------------------
novembro de 1975, com o Fundo de Promoção ao Esporte Amador de 
que trata a Lei n g 7.752, de 14 de abril de 1989, fica criado o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Desportivo FUNDESP, como 
unidade orçamentária destinada a dar apoio financeiro a programas 
e projetos de caráter desportivo que se enquadrem nas diretrizes 
e prioridades constantes da Política Nacional do Desporto. 

§ 19 O FUNDESP, de natureza autárquica, será 
subordinado ao Ministério da Educação e do Desporto, através de 
sua Secretaria de Desporto, observado o disposto no inciso VII do 
art. 5g desta Lei. 

§ 2g O FUNDESP terá duas contas específicas: uma 
destinada a fomentar o desporto não-profissional, e, outra, à 
assistência ao atleta profissional e ao em formação. 

Art. 43. Constituem recursos do FUNDESP: 

I - para fomento ao desporto não-profissional: 

a) receitas oriundas de concursos de prognósticos 
previstos em lei; 

b) adicional de quatro e meio por cento incidente sobre 
cada bilhete, permitido o arredondamento do seu valor feito nos 
concursos de prognósticos a que refere o Decreto-lei n g 594, de 
27 de maio de 1969 e a Lei n g 6.717, de 12 de novembro de 1979, 
destinada ao cumprimento do disposto neste inciso; , 

ct- doações, legados e patrocínios; 

d) prem~os de concursos de prognósticos da Loteria 
, Esportiva Federal não' reclamados; 

e) benefícios fiscais concedidos em lei; 

f) outras fontes; 

II - para assistência ao atleta profissional e ao· em 
formação: 

a) um por cento do valor do contrato do atleta 
profissional pertencente ao Sistema Federal do Desporto devido e 
recolhido pela entidade contratante; , 

b) um por cento do valor da indenização fixada pela 
entidade cedente, no caso de ce~são de atleta a entidade 
estrangeira; 

c) um por cento da arrecadação proveniente das 
competições organizadas pelas entidades federais de administração 
do desporto profissional; 



Agosto de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 12 1937 

d) penalidades disciplinares pecuniárias aplicadas aos 
atletas profissionais pelas entidades de prática desportiva, 
pelas de administração do desporto ou pelos Tribunais de Justiça 
Desportiva; 

e) receitas oriundas de concursos de prognósticos 
previstos em lei; 

f) dotações, auxílios e subvenções da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

g) doações, legados e outras receitas eventuais. 

Art. 44. Os recursos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Desportivo terão a seguinte destinação: 

I - para o desporto não-profissional: 

a) desporto educacional; 

b) desporto de rendimento, 
Olímpicos, Campeonatos Mundiais, Jogos 
Sul-Americanos; 

nos casos de 
Pan-Americanos e 

c) desporto de criação nacional; 

Jogos 
Jogos 

d) 
desportivos, 
desporto; 

capacitação 
professores 

de 
de 

recursos humanos: 
educação física e 

cientistas 
técnicos em 

e) apoio a projetos de pesquisa, documentação e 
informação; 

f) construção, ampliação e recuperação de instalações 
desportivas; 

11 - para o desporto profissional, através de sistema 
de assistência ao atleta profissional e ao em formação, com a 
finalidade de promover sua adaptação ao mercado de trabalho, 
quando deixar a atividade; 

111 - para apoio técnico e administrativo do Conselho 
Superior de Desportos. 

Art. 45. A arrecadação obtida em cada teste da LoterLa 
Esportiva Federal terá a seguinte destinação: 

prêmios, 
renda; 

I - quarenta e cinco por cento para pagamento dos 
incluindo o valor correspondente ao imposto sobre a 

II - vinte por cento para a Caixa Econômica Federal, 
destinados ao custeio tota) da administração dos concursos de 
prognósticos desportivos; 
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111 - dez por cento para pagamento, em parcelas iguais, 
às entidades de prática desportiva, constantes do teste, pelo uso 
de suas denominações ou símbolos; 

IV - quinze por cento para o FUNDESP. 

Parágrafo único. O total da arrecadação, deduzidos os 
valores previstos nos incisos I, 11, 111 e IV será destinada à 
seguridade social. 

Art. 46. Anualmente, a renda líquida total de um dos 
testes da Loteria Esportiva Federal será destinada ao Comitê 
Olímpico Brasileiro para o treinamento e as competições 
preparatórias das equipes olímpicas nacionais. 

Parágrafo único. Nos anos de realização dos Jogos 
Olímpicos e dos Jogos Pan-Americanos, a renda líquida total de um 
segundo teste será destinada ao Comitê Olímpico Brasileiro, para 
o atendimento da participação de delegações nacionais nesses 
eventos. 

Art. 47. Anualmente, a renda líquida total de um dos 
testes da Loteria Esportiva Federal será destinada à entidade 
federal de administração do futebol. para a realização do. 
campeonato brasileiro da mQgalidade. 

§ 1 2 Nos anos de realização ao campeonato Mundial de 
Futebol, a renda líquída total de u~ segundo teste será des~inada. 
à entid~~e de administração federal do futebol para Q ate~mento 
da participação da delegação brasileira no evgntQ. 

§ 22 Nos anos de realização de eliminatórias para 
Copa do MundQ de FutebQl, a renda líQuida total de um terceirQ. 
teste será destinada à entidade de administração federal do 
futebol para o atendimento da participação da delegação 
brasileira no evento. 

Art. 48. Os recursos f inanceiros correspondentes às 
destinações previstas no inciso 111 do art. 45 e nos arts. 46 e 
47 desta Lei constituem receitas próprias dos beneficiários, que 
lhes serão entregues diretamente pela Caixa Econômica Federal até 
o décimo dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do fato 
gerador. 

CAPíTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 49. Os dirigentes, unidades ou órgãos de 
entidades de administração do desporto inscritos no Registro 
P?bl~co comp=tente,. não exercem função delegada pelo Poder 
Pub11co nem sao cons1derados autoridades públicas para os efeitos 
da lei. 
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Art. 50. A Secretaria de Desportos do Ministério da 
Educação e do Desporto expedirá instruções e desenvolverá ações 
para o cumprimento do disposto no inciso IV do art. 217 da 
Constituição Federal e elaborará projetos de prática desportiva 
para pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 51. As entidades desportivas internacionais, com 
sede permanente ou temporária no País, receberão dos poderes 
públicos o mesmo tratamento dispensado às entidades federais de 
administração do desporto. 

Art. 52. Será considerado como de efetivo exercício, 
para todos os efeitos legais, o período em que o atleta, servidor 
público civil ou militar, da Administração Pública direta, 
indireta, autárquica ou fundacional, estiver convocado para 
integrar representação nacional em competição desportiva no País 
ou no exterior. 

S 19 O período de convocação será definido pela 
entidade federal de administração da respectiva modalidade 
desportiva, cabendo a esta ou ao Comitê Olímpico Brasileiro fazer 
a devida comunicação. 

S 2g O disposto neste artigo aplica-se, também, aos 
profissionais especializados e dirigentes, quando indispensáveis 
à composição da delegação. 

Art. 53. Os sistemas de ensino da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, bem como as instituições de 
enpino superior, definirão normas específicas para a verificação 
do rendimento e o controle de freqüência dos estudantes que 
integrarem representação desportiva nacional, de forma a 
harmonizar a atividade desp0rtiva com os interesses relacionados 
ao aproveitamento e à promoção escolar. 

Art. 54. Fica instituído o Dia do Desporto, a ser 
comemorado no dia 19 de fevereiro. 

Art. 55. A denominação e os símbolos de entidades de 
administração do desporto ou de prática desportiva são de 
propriedade exclusiva dessas entidades, contando com proteção 

legal válida para todo o território nacional, por tempo 
indeterminado, sem necessidade de registro ou averbação no órgão 
competente. 

Parágrafo único. A garantia legal outorgada às 
entidades referidas neste artigo permite-lhes o uso comercial de 
sua denominação e de seus símbolos. 

Art. 56. São vedados o registro e o uso, para fins 
comerciais, como marca ou emblema, de qualquer sinal que consista 
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no simbolo olímpico ou que o contenha, exceto mediante prévia 
autorizacão do Comitê Olímpico Brasileiro. 

Art. 57 . As entidades de direção e de prática 
desportiva filiadas a entidades de administração em, no mínimo, 
três modalidades olímpicas, e que comprovem, na forma da 
regulamentação desta Lei, atividade e a participação em 
competições oficiais organizadas pela mesma, credenciar-se-ão na 
Secretaria da Fazenda da respectiva Unidade da Federação para 
promover reuniões destinadas a angariar recursos para o fomento 
do desporto, mediante sorteios de modalidade denominada "Bingó" , 
ou similar. 

S lQ O órgão competente de cada Estado e do Distrito 
Federal normatizará e fiscalizará a realização dos eventos de que 
trata este artigo. 

§ 2Q Quando se tratar de entidade de direção, a 
comprovação de que trata o caput deste artigo limitar-se-á à 
filiação na entidade de direção nacional ou internacional. 

Art. 58. Os árbitros e auxiliares de arbitragem 
poderão constituir associações nacionais e estaduais, por 
modalidade desportiva ou grupo de modalidades, objetivando o 
recrutamento, a formação e a prestação de serviços às entidades 
de administração do desporto. 

Parágrafo único. Independentemente da constituição das 
associações referidas no caput deste artigo, os árbitros e 
auxiliares de arbitragem não têm qualquer vínculo empregatício 
com as entidades desportivas diretivas onde atuam, e a sua 
remuneração como autônomos exonera tais entidades de quaisquer 
outras responsabilidades trabalhistas e previdenciárias. 

Art. 59. Em campeonatos ou 
de uma divisão, as entidades de 
determinarão em seus regulamentos 
descenso, observado sempre o critério 

torneios regulares com mais 
administração do desporto 
o princípio do acesso e 
técnico. 

Art. 60. t vedado aos administradores e membros de 
Conselho Fiscal das ~ntidades de prática desportiva o exercício 
de cargo ou função nas entidades de administração do desporto. 

Art. 61. Nas Forças Armadas os desportos serão 
praticados sob a direção do Estado-Maior das Forças Armadas e do 
órgão especializado de cada Ministério Militar. 

Art. 62. O valor do adicional previsto na alínea b do 
inciso I 'do art. 43 desta Lei não será computado no montante da 
arrecadação das apostas para fins de cálculo de prêmios, rateios, 
tributos de qualquer natureza ou taxas de administr~ção. 
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Parágrafo único. Trimestralmente a Caixa Econômica 
Federal apresentará à Secretria de Desportos do Ministério da 
Educação e do Desporto balancete com o resultado da receita 
proveniente do adicional mencionado no caput deste artigo. 

Art. 63. Do adicional de quatro e meio por cento de que 
trata a alínea b do inciso I do art. 43 desta Lei, a parcela de 
um ponto e meio percentual será repassada à Secretaria de Esporte 
dos Estados e do Distrito Federal ou órgãos que tenham 
atribuições semelhantes na área do desporto proporcionalmente ao 
montante das apostas efetuadas em cada Unidade da Federação para 
aplicação segundo o disposto no inciso J. do art. 44. ~ 

CAPíTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 64. 
prevista no art. 26 
de 10 de abril de 
Conselho Nacional de 

Art. 65. 
Desportos. 

Até a regulamentação do valor do passe, 
desta Lei, prevalecem as Resoluções nQs 10, 
1986, e 19, de 6 de dezembro de 1988, do 
Desportos. 

Fica extinto o Conselho Nacional de 

Art. 66. Até a aprovação dos Códigos de Justiça dos 
Desportos Profissional e não-Profissional, continuam em vigor os 
atuais Códigos. 

Art. 67. As atuais entidades federais de administração 
do desporto, no prazo de cento e oitenta dias a contar da 
publicação desta Lei, realizarão assembléia geral para adaptar 
seus estatutos às normas desta Lei. 

§ 19 Em qualquer hipótese,respeitar-se-ão os mandatos 
em curso dos dirigentes legalmente constituídos. 

§ 2g A inobservância do prazo fixado no caput deste 
artigo sujeita a entidade infratora ao cancelamento do 
Cer~ificado do Mérito Desportivo que lhe houver sido outorgado e 
importará na sua exclusão automática do Sistema Federal do 
Desporto até que se concretize e seja averbada no regist~o 
público a referida adaptação estatutária. 

Art. 68. No prazo de sessenta dias contados da 
v1gencia desta Lei, a Caixa Econômica Federal promoverá a 
implantação dos registros de processamento eletrônico, 
necessários à cobrança do adicional a que se refere a alínea b 
do inciso I do art. 43. 
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Art. 69. O Poder Executivo proporá a estrutura para o 
funcionamento do FUNDESP e do Conselho Superior de Desportos, num 
prazo de sessenta dias a contar da publicação desta Lei. 

Art. 70. 
publicação. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 71. Revogam-se as Leis n2s 6.251, de 8 de outubro 
de 1975,6.269, de 24 de novembro de 1975, o Decreto-lei ng 

1.617, de 3 de março de 1978, o Decreto-lei n Q 1.924, de 20 de' 
janeiro de 1982, o art. 52 da Lei n 2 7.787, de 30 de junho .de 
1989, a Lei n Q 7.921, de 12 de dezembro de 1989, o art. 14 e art. 
44 da Lei n2 8.028, de 12 de abril de 1990 e demais disposições 
em contrário. 

CAPíTULO I - Das Disposições Iniciais 

CAPíTULO 11 - Dos Princípios Fundamentais 
, 

CAPíTULO 111 - Da Conceituação e das Finalidades do DespQrto 

CAPíTULO IV - Do Sistema Brasileiro do Desporto 

SEÇÃO I Da Composição e Objetivos 

SEÇÃO 11 - Do Conselho Superior de Desportos 

SEÇÃO 111 - Do Sistema Federal do Desporto 

SEÇÃO- IV - Dos Sistemas dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios 

CAPíTULO V - Do Certificado de Mérito Desportivo 

CAPíTULO VI - Da Prática Desportiva Profissional 

CAPíTULO VII - Da Ordem Desportiva 

CAPíTULO VIII - Da Justiça Desportiva 

CAPíTULO IX - Dos Recursos para o Desporto 

CAPíTULO X - Das Disposições Gerais 

CAPíTULO XI - Das Disposições Transitórias 

* EM DESTAQUE AS PARl'ES VE.TADAS 
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MENSAGEM N° 77, DE 1993-CN 
(n° 411/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Quinta-feira 12 1943 

. Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo lOdo artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente, o Projeto de Lei n° 410, de 1991 (n° 2.477/92, na 
Câmara dos Deputados), que "Restabelece o incentivo fiscal que menciona e dá outras 
providências" . . 

• 
. . Ouvido, assim o Ministério da Fazenda fundamentou os vetos. aos dispositivos a 

segurr transcntos: 

Art. 2° 

.. Art. 2~ Os efeitos do disposto no artigo anterior retro agem a 5 de outubro de 

1990." 

Razões do veto 

"O dispositivo em análise preceitua que os efeitos do disposto no ~. IOdo projetp -
que restabelece o incentivo fiscal consistente no direito à manutenção e utilização do 
ct@dito do IPI relativo aos insumos empregados na industrialização de ônjbus, seus' chassis 
com motor e respectivas carroçarias - retroagem a 5 de outubro de 1990. 

Afigura-se inconveniente e desaconselhável a retroatividade precQQizada, tendo em 
vista o longo -penodo de tempo já decorrido desde a revogação dos inc~ntivos fiscais de 
natureza setorial, não confmnados por lei dentro do prazo de dois anos após a promulgação 
da Constituição (art. 41, § 1°, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias). 

Por outro lado, o efeito retroativo atribuído ao restabelecimento efetuado pelo ~. 1° 
do projeto não faz distinção entre os contribuintes que suportam o ônus financeiro da perda 
do incentivo, sem reajustar os' preços dos veículos de sua fabricaç~o;, 'e aqueles :que 
incluíram tal ônus no preço de seus produtos, para transferência do mesmo ~os adquire:Qte$. 
Nesse último caso, a concessão do benefício com eficácia retroativa p:ennitiria que os 
fabricantes se locupletassem, sem contemplar os reais destinatários q~ medida - os 
adquirentes dos veículos em foco -, que foram onerados na aquisição desses veículos pela 
inclusão, em seu preço, do custo correspondente ao IPI que incidiu sóbre os insumos 
empregados em sua industrialização. 

Finalmente, a retroatividade sugerida, ao cobrir período de tempo tão dilatàcto, 
poderá ensejar reivindicações de atualização monetária do crédito restabelecido, mediante 

• I I 

demandas judiciais. Em que pese a ausência de lei autorizativa da correção. monetária dos 
créditos do IPI, não se pode descartar a possibilidade de que o Judiciário aC.olha semelhante 
pretensão, em virtude da perda do valor real de tais créditos decorrentes da inflação 

. acumulada em quase três anos, o que acarretaria efeitos desastrosos para o Tesouro 
Nacional. I 

Propõe-se, portanto, a veto do aludido art. 2°, por contrariar o interesse público." 

Art. 30 

"Art. 3° É restabelecida a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI: 
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I - quando se tratar de casas e edificações pre-fa~ricadas, bem co~o os componentes 
relacionados pelo órgão competente do Poder Executivo, que se destmem à montagem 
desses produtos e sejam fornecidos diretamente pela indústria de edificações pré-fabricadas; 

II - quando se tratar de preparações, vigas e o,s blocos de concreto, inclusive os pré­
moldados, bem como as estruturas metálicas, relacionadas ou definidas pelo mesmo órgão, 
destinados a aplicação em obras hidráulicas ou de construção civil." 

Razões do veto 

"A isenção do IPI cujo restabelecimento é proposto neste dispositivo tornou-S{! 
inócua, tendo em vista que as alíquotas dos ,produtos aí relacionados foram, rffQuzid~ a zero 
pelos Decretos nOs 551. de 29 de maio de 1992, e,649;de, 11 de setemqro de.I992, medidas 
que acarretam efeitos idênticos aos da isenção." 

Art. 4° 

"Art. 4° A retroatividade prevista no art. 2° aplica-se à manutenção dos créditos 
relativos aos insumos empregados na industrialização de máquinas e implementos agrícolas 
beneficiados com a isenção de que trata a Lei n° 8.191;de 11 dejunho,dé 1991." 

Razões do veto 

"Dispositivo igualmente inócuo, já que aí 'se propõe a retroatividade da manutenção 
dos créditos do IPI relativos aos insumos empregados na industrialização de máquinas e 
implementos agrícolas, beneficiados pela isençãó prevista na Lei n° 8.191, de 11 de junho 
de 1991. A manutenção dos créditos é benefício acessório, complementar ao da isenção do 
IPI. Inexistindo menção, no dispositivo em anexo, à eficácia retroativa da .isenção, a 
referência à retroatividade da manutenção é totalmente destituída' de 'sentido, uma vez que, 
ocorrendo o pagamento do imposto, resulta: inevitável o crédito do IPI relativo aos insumos, 
por força do princípio constitucional da não-cumulatividade.~' 

Art. 5° 

"Art. 5° Com vistas ao cumprimento da Lei de ,-Diretri~s Orçamentárias, o Poder 
Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto q,e l~i especificando o montante da 
renúncia fiscal decorrente das isenções previstas nesta Lei, bem como às ,despesas' que serão 
automaticamente anuladas." ' , 

Razões do veto 

"Dispositivo também inócuo, pois o que a Lei de Díretrizes Orçamentárias exige é a 
prévia avaliação da perda de receita antes da aprovacão de qualquer incentivo fiscal, 
resultanào inútil a estimativa feita "a posteriori" , quando já concedido o incentivo, ocasião 

em que a mencionada estimativa não poderá mais influir na tomada de decisão do 
Congresso sobre a instituição do benefício fiscal. " ' 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 6 de julho de 1993. 

0W 



Agosto de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Qumta-feira 12 1945 

* PIUJErO A QUE SE REFERE O VEI'O: 

PL n9 410/91, ·no Senado Federal 

:~ 'n~, 2 .. 477/92', na Câmara dos Deputados 

Restabelece' o incentivo fiscal que men­
ciona e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: t 

Art. 1 R - É restabelecida a manutenção e utilização do 
crédito de Imposto sobre Produtos,Indústrializados - lPI, rel~t~vo aos 
insumos empregados na'industrial~zação de veículos de 'transporte cole­
tivo de passageiros e de seus chássis com motor e carroçaria, de que 
tratam o art. 2 Q do Decreto-Lei n 51 1.662, de 2 de fevereiro de 1979, e 
o art. 2 11 do Decreto-Lei n ll 1.682, de 7 de maio de 1979. ' 

Art. 2 R - Os efeitos do disposto no artigo anterior ~e~ 
troagem a,5 de outubro de 1990. ,:: ' , 

'Ar-ç. 1.3 ~ __ .- É_ ~~~ttabe1ecida a isenção . do:: 'Imposto sobre 
~rodlltos,-Indus.trj al j zados._ '=-. .IPI;' " , 

I - quando se tratar de casas e edificações pré-fabri­
cadas, .be~~omo os componentes relacionados pelo órgão competente do 
Poder Executivo" que se destinem ',4 montagem desses produtos e sej am 
fornecidos-aíretamente pela indústria. de edificações p~é-fabrjcadas: 

- o _.- :.Ll_=-~ando se tratar d-ª----12reparac.Q-ª? 'o vi~1.?~ê e 05 blocos 
de concreto, i·nclusive_.Qs pr_é~moldados, bem ,c.omo.... __ a5 . ...es.truturas: __ metáli­
cas, relacionadas ou .def,inida!? pelo, me~mo ó.rgãQ I o des.tiJllados a aplica­
ção em obras 'hidráulicas', ou d,e construção civil. 

, , ; ---:Ar~ 4 Q ~ A, retroatividade prevista no "art. 2 g aplica-
se à manutenç~q dQ~ 9réditos, relativos aos insumos emprégados na in­
du~~~ia1ização de máguinas e implementos agrícolas beneficiados com a 
J,senção de ,qu"e,jt::Ç'é~ta .ª~.~ªJ __ n,51 _8 .1~L~e ... .l.l.....ruLjunho d~Lll91. I 

JArt, 5 11 
- Com vistas ao. cump~imo~tlto, .g_ª- _b,~:Ü de Diretri-

zes orçamentá:rrias, o Poder' Executiyp_. enviar'á ao Congresso Nacional 
proj eto de 'lei ,~sR~Q.ifj,.Q.a.ngp ._SL mont'ante da ren\Ínciª {J~cal decorrente 
das iS~D_çQes ___ p,:rev;i.§õtas' nesta' Lei', bem como' as despesa's que ser'áo qU-
tomaticamente anuladas. 

Art. 6 11 - Esta Lei entra em vigor na dat'a de sua publi-
cação. A~t. 7 Q

, - Revogam-se as disposições em contrário . . , . 
* EM DEsrAQUE AS PARI'ES ~ 

MENSAGEM N° 78, DE, 1993-CN, 
(n° 430/93, na origeI?) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo lOdo artigo 66 da 
C,?nstituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 136, de 1993 (n° 3.984/93 na 
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Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a política de remuneração dos servidores públicos civis 
e miFtares da Administração Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências". 

É o seguinte o dispositivo ora vetado: 

"Art. 3° Será constituída comissão especial para acompanhamento do processo de 
apuração dos percentuais e índices de que trata o art. 2°, composta por: 

I - cinco membros indicados, cada um, pelos Ministros de Estado mencionados no art. 

II - cinco membros, representantes dos servidores públicos federais, designados pelo 
Ministro-Chefe- da Secretaria da Administração Federal da Presidência da República, 
mediante indicação das entidades representativ'as. 

, Parágrafo único. Os membros a que se refere o inciso II deste artigo serão 
designados para exercerem as atividades pelo período de' vigência de um ano, assegurando­
se-lhes os direitos e prerrogativas de representante sindical previstos nos arts. 92 e 240 da 
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990." . 

Razões do veto 

A Secretaria da Administração Federal, consultada, assim se pronunciou: 

"A emenda proposta no Congresso Nacional, além de aumentar de três para cinco o 
número de representantes da comissão especial para acompanhamento da apuração dos 
percentuais das antecipações e dos reajustes e os índices das variações da Receita Líquida, 

acresceu o parágrafo único ao artigo ora vetado. nele dando tratamento diferenciado aos já 
referi<ilos servidores. 

Equivale essa mudança introduzida na,estrutura çia aludida comissão a um flagrante 
desvirtuamento dos objetivos originais de sua inserção na proposta emanada do Poder 
Execuuvo, ' 

Mais ainda se acentuou esse desvirtuamento no conteúdo do parágrafo único do art. 
3°, com a inovação do tratamento diferenciado ~li conferido aos representantes dos 
servidores, Como. segundo o Regime Jurídico Unico, aplicável à espécie, não há 
necessidade de concessão de licença específica para tais servidores efetuarem os 
acompanhamentos cogitados no caput do art. 3°. absolutamente' não se justifica o 
mencionado tratamento especial, impondo-se. assim. o veto por contrariedade ao interesse 
público." 

Esta. Senhor Presidente, a razão que me leva a vetar em parte o projeto em causa, a 
qual ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. 13 de julho de 1993 . 

.. 
'.. t ----------. .... 
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PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL 3.984/93, na Câmara dos Deputados 

PL 136/93, no Senado Federal 

Quinta-feira 12 1947 

Di<;põe sohre a politica de remuneração dos servidores 
públicos civis e militares da Administração Federal 
direta. autárquica e fundacional e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Os vencimentos. soldos e demais rettibuições dos servidores públicos civis e 
milit3rec; d3 I\dminic;traçno Fedeml direta. autárquica e fundacional serão reajustados bimestral e 
qll:lc\rimec;tr:tlmente. a título de :mtecip:lção. de acordo com a variaçilo acumulada do Índice de 
Rea.ill~te do SnlMio f\Jínimo - IRS~f. definido no a11. 20 da I ei nO 8.541. de 23 de dezembro de 
1991. oh<;en'"doc; os seguintes mesec; e percenttlais: 

I - em julho e novembro de 1 <)91 e março de 1994 o correspondente a cinqüenta por cento 
da variação do IRSM ocorrida rec;pecti\'amente nos bimestres imediatamente anteriores~ 

11 - em setembro de 1993, o correspondente a oitenta por cento da variação do IRSM 
ocolTida no <]uadrimec;tre imediatamente anterior deduzindo-se a antecipação concedida no mês 
de julho de 1993; 

III - em maio d.e 1994. o correspondente a noventa por cento da variação do IRSM 
ocon·ida' no qU3drimestre imediatamente anterior, dedllzindo-se a antecipação concedida em 
m~rço de 1994. 

~ 10 Qc; percenhH1ic; de antc.-clpaçõec; a que se refere e~te (lrtigo: 
a) incidiri'ío e;obre os valoree; doe; soldos. dos vencimentos e das demais retribuições, no 

mês imediatamente antel;or; 
b) não incidirão sO,bre as vantagens remuneratórias que tenham por base estímulo à 

proulIti\ idade e desempenho. pagos conf01me critérios específicos de apuração e cálculo 
estabelecido em legislação própria. 

§ 20 O percentllal de reajuste a ser 3plicado em janeiro de 1994 será igual à variação do 
IRS\t verificada entre 10 de janeiro e 31 de dezembro de 1993, deduzidas as antecipações 
concedidas nos meses de março. maio. julho. setembro e novembro de 1993, observando-se: 

a) na hipótese de a aplicação do previsto neste parágrafo implicar aumento da folha' de 
pat':lmt>nt(', superior ao crescimento da receita líquida do exercício. o percentmlt de variação 'do 
IRS\1 c;erá c;uhc;titllído pelo índice correc;pondente ao aumento da receita líquida. e deduzidas as 
antecip:lções; 

b) p3Ta efeito do dispo~to ne~ta Lei. considera-se folha de pagamento exclusivamente a~ 
de~pe<;aC) com vencimentos. soldos. gratificações e vantagens de caráter permanente, percebidos 
pelos servidor. c; da Administração Federal direta, autárquica e fundacional; 

c) para efeito do disposto nec;ta Lei, considera-se como receita líquida, a receita de 
impostos. dedu7idas as restituições. os incentivos fiscais e subsídios previamente estabelecidos 
em lei e as transferências constitllcionais. 
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Art. 2° Os percentuais das antecipações e do reajuste resultante da aplicação do disposto 
no art. 1°. e os índices das variações da Receita Líquida, serão divulgados em ato conjunto dos 
Ministros de E'itado da Fazenda, do Trabalho, e Chefes do Estado-M,a,ior das Forças Annadas e 
das Secretarias de Plnnejamento, Orçamento e Coordenação e da Administração Federal da 
PresIdência da República. 

Art. 3° Será constituída comissão espeCIal para acompanhamento do processo de apuração_ 
dos percentuais e índices de que trata o art. 2°, composta por: 

I - cinco membros indicados, cada um, pelos Ministros de Estado mencionados no art. 2°; 
11 - cinco membros representantes dos servidores públicos federais. designados pelQ. 

T\linistro-Chefe da Secretaria da Administração Federal da Presidência da República. mediante 
indicação das entidades representativas. 

Pará~mfo Único - Os membros a que se refere o inciso Ir deste artigo serão designado~ 
para e'(ercerem as atividades pelo período de vigência de um ano, assegurando-se-Ihes os direitos 
e prerrol.!ativas de representante sindical previstos nos arts. 92 e 240 da Lei nO 8 ] ] 2 de 11 de. 
dezembro de 1990. , 

Art. 4° Os servidores que percebem a Gratificação de Atividade, instituída pela Lei 
Delegada nO 13, de' 27 de agosto de 1992, correspondente a oitenta por cento, terão este 
percentual elevado. de forma não cumulativa, para: 

I - noventa por cento a partir de 1 ° de agosto de 1993 ~ 
n - cem por cento a partir de ] ° de outubro de 1993; 
m -cento e vinte por cento a partir de ] ° de fevereiro de ] 994; 
IV - cento e quarenta por cento a partir de 1 ° de abril de I 994~ 
V - cento e sessenta por cento a partir de 1 ° de junho de 1994. 
Art. 5° O disposto nesta Lei aplica-se ao~ proventos da inatividade e às pensões 

decorrentes do falecimento de servidor público federal, civil e militar. 
Art, 6° Constitui meta prioritária da Administração Pública Federal a implantação da 

isonomia a que se r~fere o § lOdo art. 39 da Constituiçào, devendo, a cada 'ano e enquanto 
necessát;o, ser proposta a inclusão, na Lei de Diretri?es Orçarnentária,s - LOO ~ nas Leis 
Orçamentárias, de dispositivos que ordenem a aplicação de recursos, .calculados sobre o aumento 
da receita líquida na implantação de planos de carreira. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONGRESSO NACIONAL 
(li<) MENSAGEM N° 79, DE I993-CN 

.(n° 431/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do parágrafo 1° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 116, de 1993 - Complementar 
(n° 153/93 n~ ~âmara dos Deputados), 9ue "In~tit~i o Imposto Prov~s6rio sobre a Movimentação 
ou a Transmlssao de Valores e de Créditos e DireItos de Natureza Fmanceira - IPMF e dá outras 
providências" . 

(*) Refeito por incorreções no anterior 



Agosto de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 12 1949 

. . "Ouvido O Ministério da Fazenda, assim fundamentou os vetos aos dispositivos a 
segUll' transcntos: 

Inciso vm do art. se' 

"Art. 8° ..................................................................................................................... . 
.............................................................. .............................................................................. . 

vm - nos lançamentos a débito e crédito decorrentes do ato cooperativo entre 
cooperados e cooperativas e vice-versa e entre cooperativas entre si." 

Razões do veto 

"Dispõe esse inciso que a ~íquota do IPMF será zero nos .lançam~ntos a débito e 
crédito decorrentes do ato cooperativo entre cooperados e cooperativas e vIce-versa e entre 
cooperativas entre si. 

O dispositivo estabelece tratamento tri~ut.ário desigu.al para o ato cooperativo em 
relação a outras atividades correlatas. que são tributadas pelo unposto. 

Com efeito. os denominados atos cooperativos, praticados entre as cooperativas e 
seus associados para a consecução dos objetos sociais. não implicam operações de mercado. 
nem contrato de compra e venda, pois a entrega da produç!lo do associado à cooperativa 
decorre apenas da outorga de poderes para representá-lo. 

No caso dos consórcios para aquisição de bens móveis e imóveis. por exemplo, os 
consorciados. da mesma forma. entregam recursos à administradora. a qual gerencia a 
massa de recursos dos integrantes do grupo para a consecuçAo do objetivo, que é a 
aquisiçAo do bem. 

Igualmente. na hipótese de imóveis administrados por condomínio, o síndico age por 
conta dos condÔminos, ao gerir a massa de recursos para fazer face aos gastos com a 
manutençAo do imóvel. 

Outras atividades há que poderiam ser destacadas, por envolverem a administraçlo 
de recursos de terceiros. como é O caso das corretoras de imóveis e de seguros, as agências 
de viagens e de publicidade. as casas lotéricas. etc. 

Segundo estudos efetuados pelas áreas técnicas envolvidas. não haveria meios de 
estabelecer controles sobre quais lançamentos de cooperativas e quais lançamentos de 
cooperados estariam beneficiados pela a)(quota zero. Além disso, nos parágrafos do art. 80 

foram estabelecidas condições para a aplicação da al!quota zero às outras hipóteses 
previstas no artigo. e nenhuma condição para o ato cooperativo. 

Deve-se ressaltar que até mesmo os lançamentos nas contas dos Estados. do Distrito 
Federal e dos Municípios. que não sejam relativos a operações de transferências inter e 
intragovernamentais, estão sujeitos à tributação pelo IPMF. 

O dispositivo é, portanto, inconstitucional. por violar o disposto no art. 150, lI, da 
Constituição Federal, e contrário ao interesse público." 
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Inciso m do 8rt. 19 

"Art. 19 .•...............................................................................................•................. 
............................................................................................................................................ 

m - as alíquotas da contribuição mensal para planos de seguridade social de 
servidores públicos estaduais e municipais ficam reduzidas em pontos percentuais 
proporcionais ao valor do imposto devido e até o limite de sua compensação;" 

Razões do veto 

"Tal dispositivo, introduzido na Câmara dos Deputados, apresenta impropriedades 
que o eivam do vício da inconstitucionalidade. 

Confonne estipula o art. 39 da Constituição Federal, a Unilo, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios são competentes para instituir, autonomamente, regimes jurídicos 
dos seus servidores. O art. 195, § 10, da Carta Magna, dispõe que "As receitas dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão dos 
respectivos orçamentos, nlo integrando o orçamento da Unilo". Vale dizer que as 
seguridades sociais das Unidades da Federaçlo slo autÔnomas e independentes entre si e 
em relaçlo à Unilo. Ademais, nlo pode a União dispor sobre isenções ou reduções de 
tributos de competência dos Estados e Municípios, nos termos dos arts. 151, lU, e 149, 
parágrafo ónico, da Constituiçlo. " 

I 1° do 8rt. 20 

"Art. 20 ..................................................................................................................... . 
§ 10 Desde a publicação desta Lei Complementar, o Tesouro Nacional transferirá 

para a Caixa EconÔmica Federal, até o d~cimo dia útil subseqüente ao do seu recebimento, 
com os seus valores devidamente atualizados pela UFIR, os recursos mencionados no 
caput, os quais, enquanto disponíveis, serão aplicados de fonna a garantir a atualizaçAo 
monetária e a produção dos rendimentos, a partir da data do seu recebimento, pelos índices 
das cadernetas de poupança. " 

Razões do veto 

"Determina esse parágrafo a transferência à CEF, até o décimo dia I1til subseqüente 
ao do seu recebimento, dos recursos do IPMF, atualizados pela UFIR. 

A transferência dos valores correspondentes à atualização pela UFIR necessitaria de 
dotação orçamentária espec(fica, com a correspondente identificação da fonte de receita. É 
de se notar que o Tesouro Nacional não fez aplicações financeiras e que o uso da fonte 
"Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional" implicaria a correspondente 
emissão monetária, com severos efeitos inflacionários. 

Não há caso em que as liberações ou transferências financeiras do Tesouro Nacional 
sejam efetuadas com atualização monetária. A instituição dessa prática para os recursos do 
IPMF ensejaria pleitos de igual teor por parte dos Estados e Municípios relativamente aos 
recursos dos Fundos de Participação. 

A generalização dessa prática tornaria extremamente difícil a gestlo das finanças 
póblicas, tendo em vista especialmente a necessidade do combate à inflação. O dispositivo 

a deve ser vetado por ser contrário ao interesse público." 
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Art. 21 

"Art. 21. Fica criado, no âmbito do Ministério do Bem-Estar Social o Conselho 
Especial de Habitação Popular - CEHAP, ao qual compete: ' 

I - estabelecer as diretri1..es e os programas de alocação dos recursos do FEHAP, em 
consonância com a política nacional de habitação e desenvolvimento urbano e com as 
políticas estaduais e municipais de habitação; 

n - aprovar a proposta orçamentária do Ministério do Bem-Estar Social para os 
rt'cursos do FEHAP~ 

111 - estabelecer os limites e as condições de empréstimo e financiamento, bem como 
uma política de subsídios, de caráter temporário, pessoal e intransferível; 

IV - fixar os critérios de distribuiçAo dos recursos por Unidade da FederaçAo; 

V - estabelecer a remuneraçAo dos agentes do sistema, inclusive do agente operador; 

VI - acompanhar e avaliar a gestAo econÔmica dos recursos, bem como os ganhos 
sociais e o desempenho dos programas aprovados; 

Vil - apreciar e aprovar os programas anuais de aplicaçAo de recursos; 

vm - pronunciar-se sobre a prestaçAo de contas antes de seu encaminhamento aos 
órgãos de controle interno para os fins, legais; 

IX - aprovar seu regimento interno; 

x - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões que proferir, bem como a 
prestação de contas dos recursos aplicados e os respectivos pareceres emitidos; 

XI - deliberar sobre outros assuntos de interesse do FEHAP. 

Parágrafo único. O Conselho Especial de Habitação Popular terá a seguinte 
composiçAo: 

I - Ministro do Bem-Estar Social, que o presidirá; 

n -Ministro da Fazenda; 

UI - Ministro do Planejamento; 

IV - Presidente da Caixa EconÔmica Federal; 

V - representante dos Secretários Estaduais da área de habitaçAo; 

VI - representante dos Governos Municipais; 

Vil - dois representantes de entidades nacionais dos beneficiários; 

vm -dois representantes de entidades nacionais dos agentes empreendedores. " 
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Razões do veto 

"O dispositivo em referência cria o Conselho Especial de Habitação Popular -
CEHAP, com atribuições básicas de administrar o Fundo de Custeio de Programas de 
HabitaçAo Popular, criado pelo artigo anterior. Estabelece, ainda, a composição desse 
Conselho. 

O Ministério do Bem-Estar Social já dispõe das atribuiçôcs para o desempenho das 
atividades relativas à correta administração do Fundo. 

A criação de mais um Conselho contribuirá mais para a dilatação do prazo de 
tomada de decisões que para a maior eficácia das próprias medidas. 

Além disso, a iniciativa de leis que dispõem sobre a organização administrativa é 
privativa do Presidente da República (art. 61, § 1°, inciso lI, alínea Ub", da Constituição 
Federal). 

Por ser inconstitucional e contrário ao interesse público, o dispositivo deve ser 
vetado." 

Art. 23 

"Art. 23. No mínimo 20% da parcela da arrecadação do IPMF, de que trata o art. 2° 
da Emenda Constitucional n° 3, serão repassados automaticamente para o Fundo Nacional 
de Sallde." 

Razões do veto 

"Deve ser vetado por ser inconstitucional. A vinculação de receita fere o item IV do 
art. 167 da Constituição Federal. . 

A destinação dos recursos para atender os programas da área da Saúde poderá 
ocorrer por ato do Poder Executivo, mediante abertura de crédito suplementar." 

Art. 24 

"Art. 24. A partir do primeiro dia do décimo mês de exigência do IPMF e até que 
esse tributo perca sua vigência, a alíquota da contribuição social instituída pela Lei 
Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991, será diminuída em tantos pontos 
percentuais quantos sejam necessários para reduzir o produto da arrecadação dessa 
contribuição em montante correspondente à parcela da receita do IPMF, cuja média, no 
sétimo e oitavo meses, exceda a valor equivalente a oitocentas mil UFIR. 

Parágrafo llnico. A redução da alíquota da contribuição social referida neste artigo, 
em porcentagem, será o número inteiro correspondente a cem vezes o resultado da divisão 
da parcela de IPMF, referida no caput deste artigo, pela arrecadação daquela contribuição 
em UFIR no oitavo mês de exigência do IPMF." 

Razões do veto 

"Dispõe o artigo que a alfquota da Contribuição Social para o da Seguridade Social 
(COFINS) seja reduzida a partir do d~cimo mês da exigência do IPMF. 
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Essa reduçlio corresponderá ao montante da receita do imposto que exceder, na 
média, a oitocentas mi] UFIR nos sétimo e oitavo meses da exigência do IPMF. Como a 
estimativa da arrecadação do imposto é da ordem de 1,1. bilhão de UFIR por mês, na prática 
essa parcela excedente significa o próprio montante da receita do IPMF. 

o parágrafo 6nico do art. 24 dispõe que a percentagem de redução da alíquota da 
COFINS resultará da relação entre a parcela excedente do IPMF, acima referida, e a receita 
da COFINS no oitavo mês de exigência do imposto. 

Com base nessas disposições, e. considerando que a receita média mensal da 
COFINS tem sido da ordem de 750 milhões de UFIR, a alfquota dessa contribuição estará 
reduzida a zero a partir do décimo mês de. exigência do IPMF. 

Tendo em vista que o principal motivo para a instifuição do IPMF foi a redução do 
déficit público, propomos o veto do art. 24 por contrariar frontalmente esse objetivo." 

Art. 26 

"Art. 26. Os recolhimentos do tributo de que trata esta Lei Complementar efetuados 
pelos Estados e Municípios em decorrência do pagamento de obrigações custeadas com os 
respectivos recursos orçamentários serão ressarcidos pela União através de repasses a serem 
transferidos juntamente com as suas parcelas do Funç10 de Participação dos Estados e 
Municípios ... 

Razões do veto 

"Estabelece esse artigo que o IPMF recolhido pelos Estados e Municípios em 
decorrência do pagamento de obrigações custeadas com os respectivos recursos 
orçamentários será ressarcido pela União através de repasses a serem transferidos 
juntamente com as parcelas dos respectivos Fundos de Participação. 

Essa disposição colide com a regra contida no art. 8°, inciso I, que determina a 
incidência do Imposto à alíquota zero apenas para os lançamentos efetuados nas contas 
daqueles entes Federativos e do Distrito Federal relativ'os a operações de transferências 
intergovernamentais e intragovernamentais, cujos destinatários sejam 6rgãos da 
administração direta, entidade autárquica ou fundacional. 

E é o art. 8°, inciso I, que representa efetivame~te a diretriz estabelecida para o 
regime a ser conferido às entidades federativas, Que não a União, em relação ao novo 
tributo. Tal diretriz não garante tratamento privilegiado às referidas entidades, quer quanto 
à imunidade conferida pela Constituição a determinados tributos, quer quanto à repartição 
do produto da arrecadação do IPMF, estando em perfeita consonância com a Emenda 
Constitucional n° 3, de 1993, quc faz expressamente, no seu art. 2°, §§ 2° e 3°, a aplicaçllo 
desses princípios constitucionais ao IPMF. 

Nesse sentido, não se pode admitir a possibilidade de ressarcimento de um imposto 
que está send~ institu~do com a finalidade precípua de reduzir o déficit da Unilio e que, por 
esta razão, fOI ,co~cebldo par~ que o produt? de sua arrecadação se destinasse integralmente 
aos .cof~es pubhcos f~derals. O ressarcl~cnto. do IPMF recolhido pelos Estados e 
Mumcíplos reconhecena uma forma de Imumdade, não prevista na citada Emenda 
Constitucional, ou uma não incidência não contemplada no Projeto de Lei Complementar. 
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Além das inconsistências apontadas acima, que por si s6 justificam a rejeiç!o do 
ressarcimento ora pretendido, o art. 26 não inclui o Distrito Federal entre os entes 
federativos contemplados com esse benefício. Tal omissão contraria o princípio 
constitucional previsto no art. 151, inciso I, da Carta Magna, que veda à União instituir 
tributo que implique distinção ou preferência em relação às referidas unidades federativas, 
pois seria negada ao Distrito Federal a possibilidade de se ressarcir pelo Imposto recolhido. 

Cumpre lembrar, ainda, que, se adotada a regra prevista no art. 26, a Secretaria da 
Receita Federal teria que instituir controle específico para gerir essa fonna de compensação, 
pois o ressarcimento do IPMF dependeria da prévia comprovação de seu pagamento." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional." 

Brasília,13de julho de 1993. 

(*) PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

projéto de Lei Complementar n° 153/93. na Câmara dos Deputados 
Projeto de Lei da Câmara n° 116/93-Complementar. no Senado Federal 

Institui o Imposto Provisório sobre 
a Movimentação ou a Transmissão de 
Valores e de Créditos e Direitos de 
Natureza Financeira IPMF e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta': 

Art. 12 - Fica instituido por esta Lei Complementar o 
Imposto Provisório sobre a Movimentação ou a Transmissão de Valores 
e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - IPMF. 

Parágrafo único - Considera-se movimentação ou transmissão 
de valores e de créditos e direitos de natureza financeira qualquer 
operar.ão liquidada ou lançamento realizado pelas entidades referidas 
no art. 2º,' que representem circulação escritural ou f1sica de 
mOE'da, e de que resulte ou não transferência da titularidade dos 
mesmos valores, créditos e direitos. 
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Art. 2Q - O fato gerador do imposto é: 
I - o lançamento a débito, por instituição financeira, em 

contas-correntes de depósito, em contas-correntes de empréstimo, em 
contas de dep6s~to de poupança, de depósito especial remunerado e de 
depósito judicial, junto a ela mantidas; 

11 a liquidação ou pagamento, por 
finRnrpira, de quaisquer créditos, direitos ou valores, 
ordpm de terceiros, que não tenham sido creditados, 
benp.ficiário, nas contas referidas no inciso anterior; 

instituição 
por conta e 
em nome do 

III - o lançampnto, e qualquer outra forma de movimentação 
ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza 
financeira, não relacionados nos incisos anteriores, efetuados pelos 
bancos comerciais, bancos múltiplos com carteira comercial e caixas 
econômicas; 

IV - a liquidação de operações contratadas nos mercados 
organizados de liquidação futura; 

V - qualquer outra movimentação ou transmissão de valores 
e de créditos e direitos de natureza financeira que, por sua 
f inal idade, reunindo caracteristicas que permi tam presum~r a 
existência de sistema organizado para efetivá-la, produza os mesmos 
efeitos previstos nos incisos anteriores, independentemente da 
pessoa que a efetue, da denominação que possa ter e da forma 
juridica ou dos instrumentos utilizados para realizá-la. 

Art. 32 - O imposto não incide: 
I - no lançamento nas contas da União~ de suas autarquias 

e fundações; 
II - no lançamento errado e seu respectivo estorno, desde 

que não caracterizem a anulação de operação efetivamente contratada, 
bem como no lançamento de cheque e documento compensável, e seu 

respectivo estorno, devolvidos em conformidade com as normas do 
Banco Central do Brasil; 

I I I - no lançamento para pagamento do imposto insti tuldo 
por esta Lei Complementar. 

parágrafo único - O Banco Central do Brasil, no exerclcio 
de sua competência, expedirá normas para assegurar o cumprimento do 
disposto neste artigo, de sorte a permitir, inclusive por meio de 
documentação especifica, a identificação dos lançamentos objeto da 
não-incidência. 

22, ainda 

art 22; 

Art. 412 - São contribuintes do imposto: 
I - os titulares das contas referidas no inciso I do art. 
que movimentadas por terceiros; 
11 - o beneficiário referido no inciso 11 do art. 22; 
111 - as instituições referidas no inciso 111 do art. 212; 
IV - os comitentes das operações referidas no inciso IV do 

V - aqueles que realizarem a movimentação ou a transmissão 
referida no inciso V do art. 2Q. 

Art. 5Q - É atribuida a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do imposto: 
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r às instituições que efetuarem os lançamentos, as 
liquidações ou os pagamentos de que tratam os incisos I e 11 do art. 
22; 

11 - às instituições que intermediarem as operações a que 
se refere o inciso IV do art. 22; 

111 - àqueles que intermediarem operações a que se refere 
o inciso V do art. 22. 

S 12 - Durante o per iodo de incidência do imposto, a 
instituição financeira reservará, no saldo das contas referidas no 
inciso I do art. 2 2 , valor correspondente à aplicação da aliquota de 
que trata o art. 7 Q sobre o saldo daquelas contas, excl usi vamente 
para os efeitos de retiradas ou saques, em operações suj ei tas ao 
imposto com aliquota diferente de zero. 

S 22 - Alternativamente ao disposto no parágrafo anterior, 
a instituição financeira poderá assumir a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto na hipótese de eventual insuficiência de 
recursos nas contas. 

§ 32 - Na falta de retenção do imposto, fica mantida, em 
caráter supletivo, a responsabilidade do contribuinte pelo pagamento 
do tributo. . 

Art. 62 - A base de cálculo do imposto é: 
I - na hipótese dos incisos r e rII do art. 2 2, o valor do 

lançamento e de qualquer outra forma de movimentação ou transmissãoi 
I I - na. hipótese do inciso I I do art. 2 52 , o valor da 

liquidação ou do pagamento; 
111 - na hipótese do inciso IV do art. 2 2 , o resultado, se 

negativo, da soma algébrica dos ajustes diários ocorridos no periodo 
compreendido entre a contratação inicial e a liquidação do contratai 

IV - na hipótese do inciso V do art. 2 2 , o valor da 
movimentação ou da ,transmissão. 

Parágrafo único O lançamento, 
transmissão de que trata o inciso 111 do art. 22 
base nos registros contábeis das instituições ali 

movimentação ou 
serão apurados com 
referidas. 

Art. 72 - A aliquota do imposto é de 0,25%. 
Art. 82 - A aliquota do imposto será zero: 
I - nos lançamentos nas contas dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municipios, relativamente a operações de 
transferências intergovernamentais e intragovernamentais, cujos 
destinatários sejam órgãos da administração direta, ou entidade 
autárquica ou fundacional; 

11 - 'nos lançamentos a débito em contas de depósito de 
poupança, de depósito especial remunerado e de depósito judicial, 
para crédito em conta-corrente de depósito ou conta de poupança, dos 
mesmos titulares; 

III - nos lançamentos relativos a movimentação de valores 
de conta-corrente de depósito, para conta de idêntica natureza, dos 
mesmos titulares; . 

rv - nos lançamentos em contas-correntes de depósito das 
sociedades corretoras de titulas, valores mobiliários e câmbio, das 
sociedades distribuidoras de titulos e valores mobiliários, das 



Agosto de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 12 1957 

sociedades de investimento e fundos de investimento constituidos nos 
termos pos arts. 49 e 50 da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, 
das soci~dades corretoras de mercadorias e dos serviços de 
liquidação, compensação e custódia vinculados às bolsas de valores, 
de mercadorias e de futuros e das instituições financeiras não 
refer idas no inciso I I I do art. 2 º, bem como das cooperativas de 
crédito, desde que os respectivos valores sejam movimentados em 
contas-correntes de depósito especialmente abertas e exclusivamente 
utilizadas para as operações a que se refere o § 3Q deste artigo; 

v nos lançamentos efetuados pelos bancos comerciais, 
bancos múltiplos com carteira comercial e caixas econômicas, 
relativos às operações a que se refere o § 3Q deste artigo; 

VI - nos pagamentos de cheques, efetuados por instituição 
financeira, cujos valores não tenham sido creditados em nome do 
beneficiário nas contas referidas no inciso I do art. 2º; 

VII nos lançamentos relativos aos ajustes diários 
exigidos em mercados organizados de liquidação futura e especifico 
das operações a que se refere o inciso IV do art. 2 Q i 

VIII - nos lançamentos a débito e crédito decorrentes do 
ato cooperativo entre cooperados e cooperativas e vice-versa e entre 
cooperativas entre si. 

S 1 Q - O Banco Central do Brasil, no exerci cio de sua 
competência, expedirá normas para assegurar o cumprimento do 
disposto nos incisos I, I I, I I I e VI I deste artigo, de sorte a 
permitir, inclusive por meio de documentação especifica, a 
identificação dos lançamentos previstos nos referidos incisos. 
. S 22 - A aplicação da aliquota zero prevista nos incisos 
11, 111 e VII deste artigo fica condicionada ao cumprimento das 
normas que vierem a ser estabelecidas pelo Ministro da Fazenda. 

S 3º O disposto nos incisos IV e V deste art-igo 
restringe-se a operações relacionadas em ato do Ministro da Fazenda, 
dentre as que constituam o objeto social das referidas entidades. 

S 42 - O disposto nos incisos 11 e 111 deste artigo não se 
aplica a contas conjuntas de pessoas fisicas, com mais de dois 
titulares, e a quaisquer contas conjuntas de pessoas jurldicas. 

S 50 - O Ministro da Fazenda poderA estabelecer limite de 
valor do lançamento, para o efeito de aplicação da al1quota zero, 
independentemente do fato gerador a que se refira. 

Art. 9º - É facultado ao Poder Executivo: 
I para prevenir ou corrigir distorções econômicas, 

reduzir ou restabelecer, total ou parcialmente, a allquota fixada no 
art. 7 º e aumentar a alíquota de que trata o artigo anterior para 
uma ou mais operações nele previstas; 

11 para atender a disposições legais especificas, 
estender a aliquota de que trata o artigo anterior a outras 
operações. 

Art. 10 - O Ministro da Fazenda expedirá normas sobre 
formas e prazos para apuração e para pagamento ou retenção e 
recolhimento do imposto instituido por esta Lei Complementar, 
respeitado o disposto no parágrafo únicq deste artigo. 
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parágrãfo un~co O pagamento ou a retenção e o 
recolhimento do imposto serão efetuados pelo menos urna vez por 
semana, assegurada a conversão do seu valor em UFIR desde o momento 
da retenção. 

Art. 11 - Serão regidos pelas normas relativas aos demais. 
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal: . 

I - o processo administrativo de determinação e exigência 
do imposto; 

11 o proresso de consulta sobre a aplicação da 
respectiva legislação; 

111 - a inscrição do débito não pago em divida ativa e a 
sua subs~qüente cobrança administrativa e judicial. 

Art. 12 - O não pagamento ou o não recolhimento do imposto 
nos prazos de vencimento de que trata o art. 10 sujeitará o infrator 
a multa de mora de vinte por cento e a juros de mora de um por cento 
ao mês-calendário ou fração, calculados sobre o valor do tributo, 
corrigido monetariamente. 

S 12 - A muI ta de mora será reduzida a dez por cen>to I 
quando o débito for pago ou recolhido até cinco dias úteis após' o 
vencimento. 

S 22 - A multa e os juros de mora incidirão a partir do 
>primeiro dia útil após o vencimento do débito. 

Art. 13 Sem prejuizo das sanções 
criminais, serão aplicadas, de oficio, as 
calculadas sobre o valor do imposto 
monetariamente: 

administrativas ou 
seguintes multas, 

devido, corrigido 

r - cem por cento, na hipótese de falta de pagamento ou "de 
recolhimento; 

11 - duzentos por cento, quando a falta de pagamento ou de 
recolhim~nto do imposto decorrer de ato caracterizado como crim~ de 
sonegação fiscal ou contra a ordem tributária; 

111 - trezentos por cento, quando a falta de rec~lhimen~9 
do imposto caracterizar crime de apropriação indébita. . t 

Parágrafo único. As multas previstas nos incisos r, 11 e 
111 deste artigo serão acrescidas de cinqüenta por cento, quando o 
contribuinte ou responsável deixar de atender, no prazo assinado, 
intimação para prestar esclarecimentos sobre suas operações. .-: 

I 

Art. 14 - A multa prevista no inciso I do artigo anterior 
será reduzida a cinqUenta por cento, quando o sujeito passivo, 
notificado, efetuar o pagamento ou o recolhimento do débito no prazo 
legal de impugnação. > .. 

Art. 15 - A aplicação da multa de oficio exclui a de mor~ .. 
Art. 16 - ~ vedado o parcelamento do crédito tributário 

constituido em decorrência da aplicação desta Lei Complementar. 
Art. 17 - A Secretaria da Receita Federal e o Banco 

Central do Brasil, no âmbito de suas respectivas competências, 
baixarão as normas necessárias à execução desta Lei Complementar. 

Art. 18 - As aplicações financeiras de renda fixa e de 
renda variável e a liquidação das operações de mútuo serão 
efetivadas somente por meio de lançamento a débito em conta-corrente 
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de depósito do titular da aplicação ou do mutuário, ou por cheque de 
sua emissão. 

S 10 Os valores de resgate, liquidação, cessão ou 
repactuação das aplicações financeiras, de que trata o caput deste 
artigo, bem como os valores referentes a concessão de créditos, 
deverão ser pagos exclusivamente ao beneficiário mediante cheque 
cruzado, intransferlvel, ou creditados em sua conta-corrente de 
depósito. 

depósito 
titulares 
ju,,'~.ciais . 

§ 22 - O disposto neste artigo não se aplica às contas de 
de poupança e de depósito especial remunerado, cujos 
sejam pessoas flsicas, bem como às contas de depósitos 

§ 32 O Ministro da Fazenda poderá dispensar da 
obrigatoriedade prevista neste artigo a concessão ou a liquidação de 
determinadas espécies de operações de mútuo, tendo em vista os 
'respectivos efeitos sociais. 

Art. 19 Durante o perlodo de incidência do imposto 
instituldo por esta Lei Complementar: 

I somente é permitido um único endosso nos cheques 
pagáveis no Pals; 

11 - as allquotas constantes da Tabela descrita no art. 20 
da Lei n2 8.212, de 14 de julho de 1991, e a aliquota da 
contribuição mensal para o Plano de Seguridade Social dos Servidores 
P1íblicos Federais regidos pela Lei n 2 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, ficam reduzidas em pontos percentuais proporcionais ao valor 
do imposto devido e até o limite de sua compensação; 
, . 
~, , .,' 

TIl - as alíQuotas da contribuição mensal para planos de 
geguridade social de servidores públicos estaduais e municipais 
ficam reduzidas em pontos percentuais proporcionais ao valor d9 
imposto devido e até o limite de sua compensação; 

IV - os valores dos }:)'eneficios de prestação continuada e 
ds' de prestação 1ínica, constantes dos Planos de Benef~cio da 
Previdência Social, de que trata a Lei nQ 8.213, de 24 de Julho de 
19'91 e os valores dos proventos dos inativos, dos pensionistas e 
demais beneflcios, constantes da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, serão acrescidos de percentual proporcional ao valor do 
imposto devido e até o limite de sua compensação; 

V o Banco Central do Brasil, no exerclcio de sua 
competência, adotará as medidas necessárias visando instit~ir 
modalidade de depósito de poupança para pessoas flsicas, que perm~ta 
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conferir, sobre o valor do saque, remuneração adicional de 0,25%, a 
ser creditada, desde que o valor sacado tenha permanecido em 
depósito por prazo igualou superior a noventa dias. 

S 1Q - O disposto nos incisos 11 e 111 deste artigo 
somente se aplica à parcela dos salários, remunerações, proventos e 
beneficios não superior a dez salários minimos vigentes no Pais. 
o o S 20 - Ocor~endo alteração da al1quota do imposto 
~nst~tu1do por esta Le~ Complementar, as compensações previstas 
neste artigo serão ajustadas, por ato do Ministro da Fazenda, na 
mesma proporção. 

S 30 Os saques efetuados diretamente nas contas 
vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e do 
Fundo de Participação PIS-PASEP e o saque do valor do beneficio do 
seguro-d~semprego, pago de acordo com os critérios previstos no art. 
50 da Le~ nO 7.998, de 11 de janeiro de 1990, não estão sujeitos à 
incidência do imposto. 

S 4 o ...: O acréscimo de remuneração resultante do disposto 
nos incisos 11 e 111 deste artigo não integrará a base de cálculo do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica. 

S 52 - .. O Ministro da Fazenda e o Ministro da Previdência 
Social baixarão, em conjunto, as normas necessárias ao cumprimento 
do disposto nos incisos 11 e 111 deste artigo. 

Art. 20 - Fica criado o Fundo de Custeio de Programas de 
Habitação Popular - FEHAP, integrado pelos recursos de que trata o 
art. 20, S 40, da Emenda Constitucional n Q 3, de 17 de março de 
1993, cuja aplicação, exclusivamente em habitação de interesse 
social, obedecerá ao disposto nesta Lei Complementar e em seu 
regulaJl1ento. 

§ 12 Desde a publicação desta Lei Complementar, o 
Tesouro Nacional transferirá para a Caixa Econômica Federal, até o 
décimo dia útil subseqüente ao do seu recebimento, com O? seus 
valores devidamente atualizados pela UFIR, os recursos menc~onados 
no caput, os guais, enguanto dispon1veis, serão aplicados de forma a 
garantir a atualização monetária e a produção dos rendimentos, a 
partir da data do seu recebimento, pelos indices das cadernetas de 
poupança. 

§ 22 - O gestor do FEHAP é o Ministério do Bem-Estar 
Social e o agente operador é a Caixa Econômica Federal. 

S 32 - O FEHAP terá contabilidade própria, registrando-se 
à parte do sistema contábil da Caixa Econômica Federal, todos os 
atos e fatos referentes ao mencionado Fundo. 

§ 42 O Poder Executivo regulamentará, no prazo de 
sessenta dias, contados da data da publicação desta Lei 
Complementar, o Fundo de que trata este artigo, prevendo a 
participação do Conselho'Especial de Habitação Popular, nos termos 
do art. 21. 
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S SQ Enquanto não for conclulda a construção das 
unidades habitacionais contratadas até 31 de dezembro de 1991 pela 
Caixa Econômica Fed~ral - CEF com recursos do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço FGTS, nos estritos termos legais e em plena 
conformidade com os seus objetivos, 40% dos recursos do Fundo 
instituldo pelo artigo anterior serão aplicados naquela finalidade, 
mediante empréstimo ao mencionado FGTS, com remuneração idêntica 
Aqu~la conferida aos recursos deste Fundo, assegurados'o retorno dos 
recúrsos no prazo de trinta e seis meses e a concessão de prazo 
adicional de carência de doze meses. 

S 6Q Fica o Poder Executivo autorizado, no presente 
exercicio financeiro, a proceder a abertura de créditos adicionais, 
até o valor de cem trilhões de cruzeiros, correspondentes aos 
recursos referidos neste artigo, que serão despendidos em programas 
de habitação popular compativeis com os objetivos do FEHAP. 

Art. 21 - Fica criado, no âmbito do Ministério do Bem­
Estar Social, o Conselho Especial de Habitação Popular - CEHAP, ao 
qual compete: 

de alocação 
dos recursos nacional de 

a 1. aç o e r estaduais e 
municipais de 

11 - aprovar a proposta orçamentária do Ministério do Bem­
Estar S_º~á:~l _~ª-_9.!Lr~cU~f!.~S __ çi9 F_E;Hf.P; 

111 - estabelecer os limites e as condições de empréstimo 
e financiamento, bem como urna politica de subsidios, de caráter 
temporário, pessoal e intransferivel; 

IV_- fixar os critérios de distribuição dos recursos por 
unidade da Federação; 

V estabelecer a remuneração dos agentes do sistema, 
inclusive do agente operador; 

VI - acompanhar ~ avaliar a gestão ~conômica dos recursos, 
bem corno os ganhos so~iais e o desempenho dos programas aprovados; 

VII - apreC1.ar e aprovar os programas anuais de aplicação 
de recurso~; 

VIII - pronunciar-se sobre a prestação de contas antes de 
seu encaminhamento aos órgãos de controle interno para os fins 
legais; 

IX - aprovar seu, regimento interno i 
X divulgar, no Diário Oficial da União, todas as 

decisões que proferirJ bem como a prestação de contas dos recursos 
aplicados e os respectivos pareceres emitidos; 
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XI - deliberar sobre outros assuntos de interesse do 
FEHAP. 

Parágrafo ünico - O Conselho Especial de Habitação Popular 
terá a seguinte composição: 

( 

I -,Ministro do Bem-Estar Social, que o presidirá; 
11 - Ministro da Fazenda; 
III - Ministro do Planejamento; 
IY - Presidente da Caixa Econômica Federal; 
V - representante dos Secretários Estaduais da área de 

habitacão; 

VI - representante dos Governos Municipais; 
YII - dois representantes de entidades nacionais dg» 

beneficiários; 
VI~I - dois representantes de entidades nacionais dos 

agentes empreendedores. 

. . Art. 22 - Os recursos decorrentes da cobrança do imposto 
~nst~t~ldo. por esta Lei Complementar, vinculados a programas 
educac~ona~s, em conformidade com o art. 212 da Constituição 

Federal, serão destinados prioritariamente a pro~ramas permane;ntes 
de educação fundamental e a programas de atenção ~ntegral à cr~ança 
e ao adolescente. 

Parágrafo ünico. O Poder Executivo regulamentará, no prazo 
de trinta dias, contados da data de vigência desta Lei Complementar, 
a participação do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adoles'cente - CONANDA, na programação dos recursos referidos neste 
artigo. 

Art. 23 - No mlnimo 20% da parcela da arrecadação do IPM~, 
de gue trata o art. 2Q da Emenda Constitucional n Q 3, serão 
repassados automaticamente para o Fundo Nacional de Sa~de. 

Art. 24 - A partir do - primeiro dia do décimo mês de 
exigência. do IPMF e até que esse tributo perca sua vigência, a 
alíquota da contribuição social instituída pela~Lei Complementar nQ 
10, de 30 de dezembro de 1991, será diml.nulda em tantos pontos 
percentuais quantos sejam necessários para reduzir o produto da 
arrecadação dessa contribuição em montante correspondente à parcel~ 
da receita do IPMF, cuja média, no sétimo e oitavo meses, exceda ~ 
valor eguivalente a oitocentas mil UFIR. 
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Parágrafo único - A redução da aliquota da contribuição 
~ocial referida neste artigo, em porcentagem, será o número inteiro 
correspondente a cem vezes o resultado da divisão da parcela de 
l?MF. referida no caput deste artigo, pela arrecadação dagueiª 
cQntribuiç40 em UFIR n~ oitavo mês de exigência do IPMF. 

Art. 25 - O imposto instituIdo por esta Lei Complementar 
somente incidirá sobre os fatos geradores que vierem a ocorrer até 
31 de dezembro de 1994. 

Art. 26 - Os recolhimentos do tributo de gue trata esta 
Lei Complementar efetuados pelos Estados e Municipios em decorrência 
ao pagamento de obrigações custeadas com os . respectivos recursos 
orçamentários serão ressarcidos pela União através de repasses a 
serem transferidos juntamente com as suas parcelas do Fundo de 
Participação dos Estados e Munictpios. 

Art. 27 Por opção do Municipio devedor, a União 
empregará 3% da correspondente parcela do Fundo de Participação dos 
MunicIpios - FPM na amortização de sua divida para com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e 9 % na amortização de sua 
divida para com a Previdência Social. 

§ 10 - Quando a opção for feita por Munic1pio ao qual já 
tenha sido concedido o parcelamento da mencionada divida, a forma de 
pagamento prevista neste artigo substituirá esse parcelamento. 

§ 2 Q - A União antecipará, por sub-rogação, ao FGTS e à 
Previdência Social os valores decorrentes da aplicação dos 
percentuais de que trata este artigo, podendo ser simultâneas essa 
antecipação de pagamento e a retenção da parcela do FPM para 
pagamento do respectivo crédito (Constituição Federal, art. 160, 
parágrafo único). 

§ 30 - O disposto neste artigo refere-se à dIvida do 
Municipio, ou ao respectivo saldo, existente no dia 31 de dezembro 
de 1992, ajuizada ou não. 

S 40 - O Poder Executivo regulamentará o disposto neste 
artigo, estabelecendo os termos e as condições da retenção da 
parcela do FPM. 

Art. 28 - Esta Lei Complementar entra em' vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos trinta ~ias após a publicaçAo das 
normas previstas no art. 3Q , parágrafo ún~co, no art. 80 , S§ 10, 20 
e 32 , e no art. 10. 

Parágrafo único - O Ministro da Fazenda poderá prorrogar 
por mais trinta dias o prazo previsto neste artigo. 

(*) EM DESTAQUE AS PARTES VETADA 
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MENSAGEM N° 80, DE 1993-CN 
(n° 465/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Agosto de 1993 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 117, de 1993 (n° 3.716/93 na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a extinção do Instituto Nacional de Assistência Médica 
da Previdência Social - INAMPS, e dá outras providências". 

o dispositivo ora vetado é o seguinte: 

§ 2° do art. SO 

"Art. 50 •..•••••.••.•........••••••.••..••••••.••..•.•........••••..••••••.•••..••.•...••••.•••.•••••...•..•.•.•.•....••.••... 
••••••••••••••••• D •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2° Aos aposentados e pensionistas do INAMPS é facultada a opção pela 
transferência da responsabilidade dos seus proventos para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS." 

A Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República apresentou, para o 
veto, as razões abaixo;..... 

"~e pronto, e conforme indicação da Secretaria Executiva do Ministério da 
Previdência- Social, aponto a oposição de veto ao § 2° do art. 5°, por ser contrário ao 
interesse público, bem como originador de aumento de despesas para o Instituto Nacional 
da Seguridade Social '- INSS, sem que se indique, para o respectivo orçamento, a 
indispensável fonte de custeio. 

Com efeito, o aludido dispositivo, de iniciativa parlamentar, transferirá para o INSS 
o encargo de mais de 58,000 benef{cios que, s6 pelo fato da transferência. serão acrescidos 
de parcelas remunerat6rias peculiares do INSS, Por outro lado, ao INSS, na forma da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991, compete manter os benefícios previdenciários com fonte de 
custeio específica, não havendo previsão para a assunção dos encargos decorrentes da 
nonna cujo veto é proposto". 

Já o Ministério da Previdência Social assim opinou: 

"A inclusão do referido dispositivo, de iniciativa da Câmara dos Deputados, 
determinará aumento expressivo da despesa, uma vez que a transferência ao INSS dos 
benefícios ali referidos (alcançando um total de 58.175) assegurará a incorporação da 
Gratificação de Estímulo à Arrecadação e Fiscalização de que trata a Lei n° 8.538, de 21 de 
dezembro de 1992 aos proventos e pensões dos destinatários daquela vantagem, por força 
das disposições dos §§ 4° e 5° do art. 40 da Constituição Federal. 
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Ademais, àquela Autarquia. na forma da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, 
compete exclusivamente a responsabilidade pela manutenção e pagamentos dos benefícios 
previdenciários com fonte de custeio espec{flca. e. para esse efeito. esta Pasta vem 
desenvolvendo gestões permanentes para transferir as aposentadorias e pensões especiais 
aos órgãos de origem, na forma do art. 248 da Lei nO 8.112/90, reduzindo o ônus financeiro 
decorrente desses encargos, que reverterá em prol dos segurados da Previdência Social." 

Estas. Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. 27 de julho de 1993 . 

. ~ PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

Projeto de Lei n9 3~716193, na Câmara dos 
Deputados. 

Projeto de Lei da Câmara n9 117/93, no 
Senado Federal 

Dispõe sobre a extinção do Instituto 
Nacional de Assistência Médica da 
previdência Social INAMPS, e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. la - Fica extinto, por força do disposto no art. 

198 da Constituição Federal e nas Leis nas 8.080i de 19 de 
setembro de 1990, e 8.142, de 28 de dezembro de 1990, o 
Instituto Nacional de Assistência Médica da previdência Social 
- INAMPS, autarquia federal criada pela Lei na 6.439, de la de 
setembro de 1977, vinculada ao Ministério da Saúde. 

" Parágraf~ único As funções, competências, 
~t~v~da~es e atr~buições do INAMPS serão absorvidas pelas 
~nstânc~as federal, estadual e municipal gestoras do sistema 
Unico de Saúde, de acordo com as respectivas competências, 
cri térios e demais disposições das Leis n" s 8.080, de 19 de 
setembro de 1990,e 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

Art. 2" - Os bens lmoveis e o acervo físico 
~ocument~l e material integrantes do patrimônio do INAMPS serã~ 
lnventarlados e: 

I - incorporados ao patrimônio da União mediante 
termos lavrados na forma do inciso VI do art. 13 do óecreto-Lei 
n" 147, ~e 3 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo art. 
10 da Lel n" 5.421, de 25 de abril de 1968, ficando o acervo 
do<?umental sob a guarda e responsabilidade do Ministério da 
Saude; 
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II doados ou cedidos a municípios, estados e 
Distri to Federal, quando se tratar de hospitais e postos de 
assistência à saúde e, na conveniência de ambas as partes, 
cedidos, quando se tratar de imóveis de uso administrativo, os 
quais permanecerão como patrimônio do INSS, sendo obrigatória a 
publicação do Ato correspondente que especifique o destinatário 
e o uso do bem. 

§ 1 Q 
- Incluem-se no acervo patrimonial de que trata 

este artigo os bens móveis e imóveis cedidos a estados, 
municípios e Distrito Federal, e os em uso pelo INAMPS ou em 
processo de transferência para a autarquia. 

§ 2 Q O inventário de que trata o caput será 
concluído no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
publicação desta Lei e divulgado pelo Diário Oficial da União. 

Art. 3 Q Fica o Poder Executivo autorizado a 
transferir as dotações orçamentárias do INAMPS para o Fundo 
Nacional de Saúde, observados os mesmos subprojetos, 
subatividades e grupos de despesas previstos na Lei n Q 8.652, 
de 29 de abril de 1993. 

Parágrafo único - Com o remanejamento das dotações 
orçamentárias, o Fundo Nacional de saúde responderá pelas 
obrigações financeiras do INAMPS. 

Art. 4 Q OS recursos de custeio dos serviços 
transferidos ao munic~p~o, estado ou Distri to Federal 
integrarão o montante dos recursos que o Fundo Nacional de 
Saúde transfere, regular e automaticamente, ao fundo estadual e 
municipal de_~~úde, de acordo com os arts. 35 e 36 da Lei nu 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e art. 4 U da Lei nU 8.142, de 
25 de dezembro de 1990. 

§ lU - Com a transferência de serviços e a doação ou 
a cessão de bens patrimoniais do INAMPS, a União, por 
intermédio do Ministério da saúde, repassará, regularmente, ao 
Fundo de Saúde do estado, do Distrito Federal ou do município, 
responsáveis pela execução dos serviços, os recursos 
financeiros que a esfera federal vem aplicandO na sua 
manutenção e funcionamento. 

§ 2 U - Os serviços de assistência à saúde ainda sob 
responsabilidade do INAMPS serão prestados por municípios e 
estados, conforme a respectiva competência definida na Lei nU 
8.080, de 19 de setembro de 1990, podendo ser executados, em 
caráter supletivo e transitório, pela União em relação às 
esferas estadual e municipal, e pelo Estado, em relação à 
esfera municipal. 

§ 3 U - Não se inclui, no montante dos recursos de 
custeio dos serviços transferidos, a parcela referente ao 
pagamento de servidores federais afastados para a direção 
municipal ou estadual do Sistema un~co de Saúde, cuja 
remuneração continuará a correr por conta da União. 

§ 4 Q Será publicada trimestralmente no Diário 
Oficial da União a relação dos recursos repassados pelo 
Ministério da Saúde à rede assistencial do sistema único de 
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Saúde, com a discriminação dos estados, Distrito Federal e 
municípios beneficiados. 

Art. 5 11 Os servidores do INAMPS, ocupantes de 
cargos efetivos, passam a integrar o Quadro de Pessoal 
Permanente do Ministério da Saúde, respeitados os seus 
direitos, deveres e vantagens, sendo-lhes garantido o direito 
de opção por redistribuição para o Ministério da previdência 
Social ou outro órgão ou entidade federal, observado o 
interesse geral da Administração Pública e o específ it:o do 
Sistema único de Saúde. 

§ 1 11 - Fica mantida a contribuição prevista no inciso 
II do art. 69 da Lei na 3.807, de 26 de agosto de 1960, com h 
redação dada pela Lei nll 5.890, de 8 de junho de 1973, e no 
art. 22 da Lei nll 6.439, de 1 11 de setembro de 1977, para a 
Assistência Patronal, transformada na Fundação de Seguridad!~ 
Social - GEAP, até que seja regulamentada a assistência à saúde 
do servidor prevista no art. 184 da Lei nll 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990. 

§ 2 11 - Aos aposentados e pensionistas do INAMP~ __ ~ 
facul tada a opção pela transJerência da r~_sponsabilidade dos 
seus proyento~ para o Instituto N~cional de seguridade Soci~l -
INSS. 

§ 3 11 - Os servidores a que se refere o caput deste 
artigo poderão ser cedidos aos estados, Distrito Federal e 
municípios, na forma prevista no art. 20 da Lei nll 8.270, de 17 
de dezembro de 1991. 

§ 4 11 - Aos servidores do INAMPS que, na data da 
publicaçãQ __ desta Lei, estejam em exercício nos hospitais 
universitários das universidades federais, no Instituto 
Nacional de Seguridade Social - INSS e em outros órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal, será assegurado o 
direito de opção no prazo de cento e oitenta dias, para 
integrarem o quadro de pessoal dos referidos órgãos e 
entidades, sem prejuízo dos direitos e vantagens a que fazem 
jus, de acordo com a legislação pertinente. 

§ 5 11 - Serão computados para fins do art. 2 11 da Lei 
nll 6.732, de 4 de dezembro de 1979, e do art. 193 da Lei nll 
8.112, de 12 de dezembro de 1990, os períodos de função 
gratificada ou cargo em comissão- exercidos por servidores do 
Ministério da Saúde ou de entidades vinculadas, nos órgãos e 
entidades do sistema único de Saúde nos estados, no Distrito 
Federal e nos municípios. 

Art. 6 11 
- Fica instituído no âmbito do Ministério da 

Saúde o sistema Nacional de Auditoria de que tratam o inciso 
XIX do art. 16 e o § 4 11 do art. 33 da Lei na 8.080, de 19 de 
setembro de 1990. 

§ 1
11

, -, Ao ~ist7m~ Nacional de AUditoria compete a 
aval~açã~ tecn~co-c1e~t~f1ca, contábil, financeira e 
patr1mon1al ·do ~1stema Un1CO de Saúde, que será realizada de 
forma descentral1zada. 
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§ 2; - A descentralização do sistema Nacional de 
Auditoria far-se-á através dos órgãos estaduais e mun1c1pais e 
de representação do Ministério da Saúde em cada Estado da 
Federação e no Distrito Federal. 

§ 3 D - Os atuais cargos e funções referentes às ações 
de auditoria ficam mantidos e serão absorvidos pelo Sistema 
Nacional de AUditoria, por ocasião da reestruturação do 
Ministério da Saúde, de que trata o art. 13. 

Auditoria 
Auditoria. 

§ 4 g O Departamento de Controle, Avaliação e 
será o órgão central do Sistema Nacional. de 

Art. 7 11 - As pessoas físicas ou jurídicas que se 
encontram inadimplentes em relação à prestação de contas ao 
!NAMPS, ou sujeitas aos procedimentos de fiscalização previstos 
na Lei n; 8.080, de 19 de setembro de 1990, continuam obrigadas 
pelo compromisso assumido até a declaração de extinção da 
obrigação, mantidos os prazos legais de prescrição. 

Art. 8 11 - Os créditos do INAMPS junto aos agentes ou 
entidades integrantes do sistema único de Saúde, bem como 
aqueles decorrentes de transações financeiras ou comerciais, já 
apurados na data de publicação desta Lei ou decorrentes da 
disposição contida no parágrafo anterior I serão creditados a 
favor do Fundo Nacional de Saúde e informados ao Tribunal de 
Contas da União, mediante relatórios mensais. 

Art. 9; - A 'Consultoria Jurídica e a Secretaria de 
Controle Interno do Ministério da Saúde adotarão medidas para 
que, no prazo de cento e oitenta dias, contados da publicação 
desta Lei I sej am concluidos todos os processos referentes a 
sindicâncias, inquéritos administrativos, tomadas de contas 
especiais o~_ªuditorias, que estejam em tramitação, com ampla 
divulgação de seus resultados. 

Parágrafo único As conclusões das auditorias 
realizadas desde 1; de janeiro de 1989 serão encaminhadas ao 
Conselho Nacional de Saúde e ao Ministério público Federal. 

Art. 10 Os dados contidos nos sistemas de 
informação do DATASUS e DATAPREV, de interesse do INAMPS, 
permanecerão disponiveis e acessiveis a qualquer interessado. 

Art. 11 - A União sucederá o INAMPS nos seus direitos 
e obrigações, nos termos desta Lei. 

Art. 12 - O gestor do Sistema único de Saúde em cada 
esfera de governo apresentará, trimestralmente, ao conselho de 
saúde correspondente e em audiência pública nas câmaras de 
vereadores e nas assembléias legislativas respectivas, para 
análise e ampla divulgação, relatório detalhado contendo, 
dentre outros, dados sobre o montante e a fonte de recursos 
aplicados, as auditorias concluídas ou iniciadas no I período, 
bem como sobre a oferta e produção de serviços na rede 
assistencial própria, contratada ou conveniada. 

Art. 13 - O Poder Executivo, no prazo máximo de 
noventa dias, procederá à reestruturação global do Ministério 
da Saúde e de seus órgãos e entidades, com vistas à adequação 
de suas atividades ao disposto na Constituição Federal e nas 
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Leis ngs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, encaminhando ao congresso Nacional projeto de 
lei correspondente a eventuais mudanças na sua estrutura básica 
e propostas de extinção ou criação de órgãos e entidades. 

Parágrafo único - A reestruturação a que se refere 
este artigo contemplará a estruturação do sistema Nacional,de 
Auditoria, ora instituído, assim como suas correspondentes 
projeções nas Unidades da Federação, que funcionará nos termos 
do inciso XIX do art. 16 e do § 4 g do art. 33 da Lei n

g 
8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e do inciso IV do art. 4
g 

da Lei n
g 

8.142, de 28 de dezembro de 1990. • 
Art. 14 - Após a extinção do INAMPS, a União, através 

do orçamento da seguridade social, obriga-se a garantir ao 
sistema único de Saúde, permanentemente e sem prejuízo dã 
participação dos recursos do Orçamento Fiscal, o aporte anual 
de recursos financeiros equivalentes, no mínimo, à média dos 
gastos da autarquia nos últimos cinco exercícios fiscais. 

Art. 15 - O Mínístro de Estado da Saúde expedirá 
,todos os atos necessários à manutenção da continuidade dos 
serviços assistenciais de que trata esta Lei. 

Art. 16 No desempenho de suas atribuições 
institucionais, o Conselho Nacional de Saúde acompanhará a 
execução do disposto nesta Lei e opinará sobre a reestruturação 

,prevista no art. 13 . 
Art. 17 - As despesas decorrentes da execução desta 

Lei correrão por conta da dotação orçamentária global do 
Ministério da Saúde. 

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N° 81, DE 1993-CN 
(n° 469/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

, ,_ Comunico a, Vossa Excelência que. nos termos do parágrafo l° do artigo 66 da 
~On~tItU1çaO Federal. deCIdI vetar parCIalmente ° Proje,to de Lei de Conversão n° 15, de 1993, que 
Deh~e planos de reajustamento dos encargos mensaIS e dos saldos. devedores nos contratos de 

finanCIamentos habitaCIOnais no âmbHo do Sistema Financeiro d~ HàbitaÇão e dá outras 
providêncIas li. 

Ouvidos. assim os Ministérios da Fazenda e do Bem-Estar Social -- este último 
apenas quant~ a,o art. 24 -- se manifestaram sobre os dispositivos vetados a seguir. por contrariarem 
o mteresse pubhco: 

(*) EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 
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Art. 24. 

"Art. 24. Ressalvado o disposto no artigo anterior. é facultado às partes a contratação 
de planos alternativos aos estipulados nesta Lei. para reajustamento dos encargos mensais 
de financiamentos concedidos no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação." 

Razões do veto 

"A própria lei que define os planos. faculta sua aplicação. 

Ao cõntrário do que pretende o artigo, a lei existe com o objetivo de estabelecer 
regras precisas para a relação entre partes com interesses conflitantes. 

Na medida em que sua aplicação não é obrigatória. perde o objetivo a divulgação de 
seu conteúdo. visto que. embora a opção por planos alternativos fique a critério das partes, 
remanesce para a instituição financeira inegável poder de escolher a fonna de resgate dos 
recursos que financia. 

Imponante mencionar que tais recursos são captados junto ao público compulsória 
(FGTS) ou voluntariamente (Cadernetas de Poupança), a taxas fixas e inferiores às taxas 
praticadas em outras aplicações no mercado. e mais. são garantidos pelo ,Governo Federal ' , 
sem risco. ponanto. para os captadores de recursos. " ' ' 

§ 1° do art. 2S 

"A.rt. 25 ..................................................................................................................... . 

§ 1 ° ~o cálculo dos juros mencionados no caput deste artigo será computado todo 
desembolso {inancelro. direto ou indireto. realizado pelo mut,uáriQ. tais como. remuneração. 
ressarcimentos ~ quaisqucr outros acréscimos devidos à instituição financeira, 
indepcndentemente da denommação que a ele, se atribua. vedadas exigênci~ 
complementares ao mUlu3tio. inclusive de reciprocIdade sob a forma de saldo médIO 

- bancário m 'limo ou saldo mmlmo de aplicações financeIras ou de c:J.derneta de poupança." 

Razões do veto 

"A redação do § 1° em questão induz a situa~Jes de difícil administração por parte. 
dos A!!cntcs Financeiros. mormente quando se remete a ol!~('mbolsos financeiros jndiretos. 
os quais nem sempre estão sob controle dos Agentes. O ano 25. caput. ao recomendar 
observfincih ao parágrafo único do art. 2°. esclarece e delimita perfeitamente a abrangência 
da restrição.' Ademais. o Banco Central do Brasil e o Conselho Curador do FGTS. na f01Vla 
dos §§ 2° e 3° do mesmo artigo, recebem a competência para impor as restrições necessáriilS 
e coibir os eventuais abusos." 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa. as quais ora submelO à eleyada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. 28 de .J ulho 

-----
" 
; , 

I' i ! 
( , -.lI 

. J - \ 
'- li 

de 1993. 
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PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

projeto de Lei de Conversão'n9 lSj93-CN 

Define planos de reqjustame'!,to dos encargos 
mensais e dos saldos devedores nos contratos de 
financiamentos hahitacionais no âmhito do Sistema 
Financeiro da Hahitação e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° É criado o Plano de Comprometiménto da Renda-PCR, como 
modalidade de renjustmnento de contrato de financiamento habitacional, no âmbito do 
Sistemn Finnnceiro da Habitação. 

Art. 2° Os contratos de financiamento habitacional celebrados em 
confonnidade com o Plano de Comprometimento da Renda estabelecerão percentual de no 
má"imo trinta por cento da rênda bmta do mutuário destinado ao pagamento dos encargos 
menc;;ms. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta Lei, o 
total pn!!o. men"almente, pelo heneficiário de financiamento hahitacional e compreendendo 
a r::trceln de amortintção e juros, destinada ao resgate dÇ) financiamento, .concedido, 
acrec;;cidn de seguros estipulados em contrato. " 

Art. 3° O percentual máximo referido no capllt do art. 2° corresponde à 
relnção entre o valor do encargo mensal e a renda bmta do mutuário no mês imediatamente 
anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do fitlnnciamento 'será admitido 
renju"tar ° valor do encargo mensal até o percentual máximo de'~-pmprometim~nto da renda 
estnhelecido no contrato, independentemente do percentual 'verificàdo por ocasião da 
celehrnção do mesmo. ' 

Art. 4° O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo 
Plano de Comprometimento da Renda terá por base o mesmo índice e a mesma 
periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste índice 
não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo 
estabelecido no contrato. 

§ 1 ° Sempre que o valor do novo encargo resultar em comprometimento da 
renda do mutuário em percentual superior ao estabelecido em contrato, a instituição 
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financiadora, a pedido do mutuário. procederá à revisão do seu valor, para adequar a 
relação encargo menl.lallrenda ao referido' percentual n'láximo, 

§ 2° As diferenças apuràdas nas revisões dos encargos mensais serão 
atuali7adns com base nos índ~ices contmtualmelite definidos para reajuste do ,saldo devedor 
e compensado\) nos encargos mensais subseqrlentes. 

§ 3° Não se' aplica o disposto no § 10 às situações em que o 
comprometimento' da renda~ em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato 
tenha"""l.\e verificado em razão da redução da renda Oll por alteração na composição da renda 
fmnilinr. inc!lIsi\~e"em decorrência da exClusão de 'um ou mais coàdquirentes. 

, '§ ,40 Nas sittiilções d~ "q'tie' freita' o parágrafo anterior, é assegurado ao 
mllt'l~ário o direito' de renegociar as 'condjçÕes 'de' amortização, buscando adequar, novo 
comprometim'enfo de renda ao percentuál máximo el.ltabelecido no contrato, mediante a 
diktção do prazo ,de liqüidação do firw~cia~ento, observado o prazo máximo estabelecido 
em C()ntTrlto e deináis condiçõe's paCt'lúldas.' 

,': *, 5" Nos cnso~ em que fqt yé~~c~da -a 'insufic'iênciil de amortização aplica-
se o el.ltnhe1ccido no art. 13 desta Lei. ' , ..,. , , 

. Art, 5° Duratúe todo o curso ',do contrato, a instituição credora manterá 
demonstrnti\'o' dh evolução'do saldo devedor do fillancimnento, discriminando o valor das 
quotrls mensais de amortização, calculadas em valor suficiente para a extinção da dívida no 
prn70 contrrlta~o: bem corno -as quotas mensais 'de amortiz~ção efetivamente pagas pelo 
'mutuário, 

'Art, 6° Os cohtratos' celebrados' apÓs:a: 'data' de j:mblicaçã'o desta Lei, em 
confonnitbcfe com o Pbno de Equivalência Snlarial-'PES, serão regidos pelo disposto nesta 
Lei. 

" Art, 7" Não ~,pennitido às institu,ições fina!lciadoras aplicarem quai~quer 
dispositivos" ge,' reajuste de .encargos ,m~nsé:lis do Plano de Equival&ncia Salarial nos 
contratos regidos pelo Planq de Comprometimento da Renda" vedada a alteração de ,Plano 
no curso do financiamento, s'alvo por acor<;io entre as partes. 

Art, 8° NQ J?-Iano de Equivalência Salarial o encargo mensal, confohne 
.deflnido do p'anígrafo único, do art, 2.Q , desta Lei, acrescido do Coeficiente de Equiparação 
. Salnrial-CES~ ~efá reajustad~ no mesmo percent~l,al ~ ,na mesma periodicidade dos aumentos 
snlariais da cntegoria profissionnl do mUhlápo, aplicável no mês, subseqüente ao de 
competência do aumento salarial. '" 

" § 10 Ocorrenqo reajustes salariais diferenciados para uma mesma categoria 
profissional, para efeito do, disposto no capllt deste artigo, a instituição credora deverá 
utilizar o maior dos índices de reajustes infonnados. 

. § 2" Na hipó~ese de a instituição credora não ser infonnada dos índices de 
reajustes salariais aplicados, fi categoria profissional do mutuário, uti1i7am-sereajustes em 
consonância com o mesmo,ípdice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor 
dos contratos. 
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§ 3" É vedada a aplicação de reajustes aos encargos mensais inferiores aos 
índices de correção aplicadas à catego~a profissional do mutuário. 

§ 4°, O reajuste. do encargo mensal de contratos de financiamentos firmados 
no Plano, de, Equi\'alência Salarial com mutuários pertencentes à categoria profissional sem 
data-base detenllinada ou que exerçam atividade sem vinculo empregatício será efetuado 
com base no maior índice definido pela Política Salarial para categorias com data-base no 
mês de maio. ou, quando ine'Cistente, pelo mesmo índice adotado para a correção do saldo 
devedor. 

Art. 9; É .rácultado a'o ~l~t,u,á~i~' ~~~orrer da aplicação do disposto 'lO artigo 
anterior" n,pr.ec;;entando documentação ,comprobatória de variação de rendimentos, para a 
efetiva correção ~os reajuc;tes, devendo ser, consideradcs como variação de rendimentos 

, ' 

todos os aumentos que, a qualquer título, impliquem elevação da renda bmta do 
adquirente, decorrente do vínculo empregatício ou aposentadoria. 

Art, 10. É autori7ado o Poder. Executivo a adotar política de subsídio 
temporário" pe~l)qal e, int.r:msferível, '" q~~tina~o a famílias de baixa renda, cujo 
financiamento não ultrapasse o valor de 2.500 UPF (duas mil e quinhentas Unidades Padrão 
de Financiamento) para irnóvel ,cuja avaliaçã~ nã,o ultrapass,e a 2.800 UPF (duas mil e 
oitocentas Unidades Padrão de Financiamento), desde que existam recursos orçamentários 
específicos. , ' 

. ,:, Art. 11.. O, percentual máxil,nQ de comprometimento de renda do mutuário 
nos contr~t('lc;; regidos pelo 'PI[lno 'de 'Equivalência Salarial, correspondente' à relação entre o 
valor do, enc.argo, mensal, e, a renda bl11ta do mutuário verificada no mês imediatamente 
anterior, não poderá ser superior a trint,a. por cento. . 

~ 10 Não se aplica o disposto no capllt deste artigo às situações em que o 
comprometimento.' de renda em percentual' superior ao máximo estabelecido no contrato 
tenhct-:s'e'verificado em'razão da redução' da renda ou por alternção na composição da renda 
familiar, inclusive em decorrên'cia da e'Ccltrsão de um ou mais coadquirentes.' ' 

§ 2° Nas situações de que trata o parágrafo anterior, é assegurado ap 
mutúário o direito' de renegociar as' condições de amortizàção, buscando adequar novo 
comprometimento de renda ao percentual máximo estabelecido em contrato, mediante a 
dilação do prazo de liql'tidação do financiamento, observado o prazo máximo estabelecido 
em contrato e deínais condições pactuadas. 

Art. 12. Em todo o curso do financiamento contratado sob o Plano de 
Equivalência Salarial, será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o .percentual 
máximo de comprometimento de renda estabelecido no contrato, independentemente do 
percentual verificado por ocasião de sua assinatura. 

Art. 13. Nos contratos regidos por esta Lei, a instituição credora manterá 
demo'nstrativo da evolução do saldo devedor do financiamento. discriminando o valor das 
quotas mensais de amorti7ação, calculadas em valor suficiente à extinção da dívida em 
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prazo originalmente contrntado ou no novo prazo contratado, bem como as quotas mensais 
de amortização efctivamente pagas peJo muhlário. 

. ,§ 10 Eventuais diferenças entre o valor das quotas mensais de amortização 
refcndas no caput -çieste artigo serno apuradás a c'ada doze meses, admitindo:.se prazo 
menor. pnra a primeira npumçfio. procedendo-se, 'se necessário, ao recálculo dos encargos 
men~ms. obc;er\'~qos 0s,seguintes critérios e procedimentos: 

a) . verificada a in~llficiêllcia de amortização, o encargo mensal será 
recalculado com, ba~~ no saldo devedor atualiiado, mantida a taxa de juros e demais 
aces~órios contrahl~hnente estabclecidos e dllat~l11do-se 0- prazo, se necessário, para 
adequar o encargo men~al ao percentual maximo estipulado no contrato, observado o prazo 
,má~.i!t:J~ aplicado. ao ço.ntrato~ 

b) se após o recálculo a quota de amortização se mantiver em nivel inferior 
para a' nece~sáda extinção da dívida, a diferença entre o montante necessário para a' 

. extinção da mesnla e o mont~mte efetivamente pago pelo 'mutuário a partir do primeiro mês 
d'J último redlcul0, 'ahmli7ada pelos mesmos índices aplicados ao saldo devedor e 
acrescida de juros contratuais, será paga, escalonadamente, até o final do contrato, 
nlten1ntivamcnte: 

- I. por pagamento efetivado diretamente pelo mutuário; 
2: por c;eguro e~pecialmente contrntado pelo mutuário para este fim; ou 
J'.' por re<;erva<; con<;tituídas pela contribllição voluntária de mutuários, 

adminic;tradas pela instituição fin:-rnci:-rdora, e relativas às re~pedivas operações de 
financiamento habitacional. 

§ 20 O prazo de doze meses referido no parágrafo anterior poderá, no curso 
'do'c<:mtrato, ser' alterado por acordo entre as partes. 

Art,. 14. N~o será imputada qualquer penalidade ao mutuário que paralisar o 
pagamento de' en~a'fgos mensais de<;de que, tendo requerido à instituição financiadora a 
revisão dos encargos mensais, com a necessária juntada dos comprovantes das variações da 
renda, não tenha recebido resposta fonna) após decorridos sessenta dias da data de 

" protocolização do requerimento. 
Art,:.15. Os saldos devedores dos financiamentos de que trata esta Lei serão 

atuali7ados monet:1riamente na mesma penodicidade e pelos mesmos índices utilizados para 
a atualização: 

I - das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de' Serviço-FGTS, 
quando a operação for lastreada com recursos do referido Fundo; e 

II - dos depósitos em caderneta de poupança correspondentes ao dia da 
assinahlra do contrato, nos demais casos. 

Art. 16. O inciso IV do art. 9° da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, passa 
a ter a seguinte redação: 
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, 
"Art. 9° ..................................................... · .. · ............................................... .. 
I -................................................................................................................. . 
11 -................................................................ ~ ............................................... . 
IfI - .............................................................. ' ................................................ . 
IV - prazo máximo de trinta anos . 
................................................................................................................... 

. Art. 17. Nas operações regidas por esta Lei não se aplica a contribuição pam 
o Fundo de' A!;sistência Habitacional - FUNDHAB. 

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal fica desobrigada a aportar 
recurso~'aô Fim'do de Assistência Habitacional- FUNDHAB, revogando-se,para este efeito, 
o disposto no art. 8° do Decreto-Lei nO 2.164, de 19 de setembro de 1984. 

Art. 18. O percentual máximo referido nos arts. 2° e 11 poderá ser 
escalonado, em função da renda do adquirente, pelo Conselho Curador do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, nas operações lastreadas com recursos deste Fundo. 

, . 'Art. 19. O Ministério da Fazenda, através dos órgãos próprios, fará, no' 
prazo de cento e vinte dias, a revisão e atualização do cálculo atuarial do valor dos prêmios 
do seguro habitacional. 

Art. 20. Na transferência a terceiros de direitos e obrigações decorrentes dos 
contratos de que trata est~ Lei, será assegurada ao novo mutuário a manutenção das 
condições de prazo, juros e plano de reajustamento, aproveitando-lhe as prestações 
anterionnente pagas. 

Art. 21. São dispensadas de registro, averbação ou arquivamento no 
Registro de Imóveis e no Registro de Títulos e Documentos as alterações contratuais 
decorrentes da aplicação desta Lei. 

§ 1 ° Por ocasião da comercialização, ficam dispensadas todas as taxas de 
serviços cobradas pelas instituições financiadoras em contratos de financiamento de até. 
2.800 UPF (duas mil e oitocentas Unidades Padrão de Financiamento). 

§ 2° Para efeito de registro de contratos de financiamento cujo imóvel tenha 
sido avaliado em valor igualou inferior a 2.800 UPF (duas mil e oitocentas Unidad~Sí 
Padrão de Financiamento ),as taxas aplicadas não podem ultrapassar a 0,1% (um décimo por 
cento) do valor do financiamento, acima desse valor não poderá ser superior ~ 1,0% (U1)l 
por cento). 

Art. 22. O Poder Executivo e o Conselho Curador do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço regulamentarão a aplicação dos dispositivos desta Lei, de acordo com as 
respectivas competências, no prazo máximo de trinta dias a partir da data de sua:. 
publicação. 

Art. 23. É garantido ao requerente de financiamento à habitação, no ato de 
assinatura do contrato, cujo valor de financiamento não ultrapasse a 2.800 UPF (duas mil e 
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oitocentas Unidades Padrão de Financiamento), o direito de optar entre os planos de 
financiamento regulados por esta Lei. 

Art. 24. Ressalvndo o disposto no artigo anterior, é facultada às 'partes a_ 
contratação de planos alternntivos aos estipulados nesta Lei, para reajustamento dos 
encargos mensais de financimnentos concedidos no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação. 

Art. 25. Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, 
celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 
no máximo, doze por cento ao ano, observado o disposto no parágrafo único do art. 2°. 

§ ) o No cálculo dos juros mencionados no caput deste artigo será 
computado todo desembolso finnnceiro, direto ou indireto. realizado pelo mutuário, tais 
como, remuner:lcão, ressarcimentos e quaisquer outros acréscimos devidos à instituição 
fil1nnceira, independentemente da denominação que a ele se atribua, vedadas exigências.. 
complementares ao mutuário, inclusive de reciprocidade sob a forma de saldo médio. 
bancário mínimo ou saldo mínimo de aplicações financeiras ou de caderneta de poupança .• 

§ 2° Compete ao Banco Central do Brasil estabelecer a taxa de juros, até o 
limite estabelecido no capllt deste artigo, em flmção da renda do mutuário, no caso dos 
financiamentos realizados com recursos oriundos de caderneta de poupança. 

§ 3° Compete ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço fixar n tnxa de juros, até o Iiinite estabelecido no capllt deste artigo, em função da 
renda do mutuário, para operações realizadas com recursos deste Fundo. 

Art. 26. O Poder Executivo dará ampla divulgação das características de 
cada Plano e as diferenças existentes entre eles. 

Art. 27. Não se aplicam os dispositivos desta Lei aos contratos em vigor, 
.. assinados em data anterior à publicação desta Lei, salvo por acordo entre as partes. 

Art. 28. A critério dos proponentes, os financiamentos das unidades 
habitacionais vinculadas a empreendimentos cujos contratos de empréstimo para produção 
tenham sido finnados com os agentes financeiros do Sistema Financeiro da Habitação até 
24 de abril de 1993 poderão ser contratados com os adquirentes finais nas condições 
vigentes anterionnente à data de publicação desta Lei. 

o Parágrafo único. É assegurado aos promitentes compradores de unidades 
habitacionais, cujas propostas de financiamento tenham sido formalizadas junto aos agentes 
financeiros do Sistema Financeiro da Habitação até 24 de abril de 1993, o direito de optar 
pela aplicnção do disposto no capllf deste artigo. 

Art. 29. As operações regidas por esta Lei não terão cobertura do Fundo de 
Compensação das Variações Salariais-FCVS. 

Art. 30. O Banco Central do Brasil deverá encaminhar, trimestralmente, à 
Comissão de Finanças da Câmnra dos Deputados, os dados e informações relativos à 
captação de recursos em caderneta de poupnnça e à aplicação desses recursos em 
operações hahit~cionais. 
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Pará~l'fafo único. A Comissão de Finança~ definirá o detalhamento das 
infonnaçõe'i a serem encaminhadas pelo Banco Central do Brasil, de fonna a pennitir a 
verificação do eHlnprimento da obrigatoriedade de nplicações dos recursos de caderneta de 
'poupanças pelas instituições financiadoras. 

Art. 31. É o Poder Executivo autorizado a emitir títulos de longo prazo, sob 
a forma de colocação direta, por valor não inferior ao par, para pagamento das dívidas da 
União com a Caixa Fconômica Federal, constituídas até a publicação desta Lei. 

Art.:'1 Até a publicação da regulamentação prevista nesta Lei será admitida 
a contratação de fill~nciamentos hahitacionais em confonnidnde com a legislação vigente 
até 24 de abril de 1993. ' 

Art. 33. Admitida a ressalva do art. 27 desta Lei, para os contratos 
realizados a partir de sua publicação não se aplicam os dispositivos legais vigentes que a 
contrariam, relativos à inde'\ação dos saldos devedores e reajustes de encargos dos 
fill~nciamento~, e;'ipecialmente aqueles constantes da Lei n° 4 . .380, de 21 de agosto de 1964, 
do Decreto-LeI n 19, de .30 de ngo'ito de 1966, do Decreto-Lei n° 2.164, de' 19 de setembro 
de 1984. dn r ei nC' 8,004, de J 4 de março de 1990, e da Lei 11° 8.100 de 05 de dezembro de 
1990. ' 

Art. 34. Esta l.ei entm em vigor na data de sua publicação. 
Art. 35. Revogmn-se as disposições em contrário. 

------------------

* EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 

MENSAGEM N° 82, DE 1993-CN 
(n° 473/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 ° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 3.610, de 1993 (n° 127/93 no 
Senado Federal), que" Altera dispositivos da Lei n° 8.542, de 23 de dezembro de 1992, e dá outras 
providências". ' 

Consultado, o Ministério da Fazenda assim se pronunciou: 

"O projeto de lei origina-se da crença de que se tornou inadequada. face à aceleração 
da inflação, a atual política salarial (Lei n° 8.542, de 23.12.92). As principais características 
da política salarial em vigor são: (I) a separação do,s trabalhadores em quatro grupos 
superpostos, conforme a sua data base; (11) o fechamento no quadrimestre, ou seja, a 
reposição da inflação integral, medida pelo IRSM, no ftm do quadrimestre; e (III) 
antecipações-bimestrais de 60% da inflação acumulada no bimestre. 
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Com efeito, a política salarial atual, em tese, comporta-se mal diante de uma 
aceleração da inflação, pois não preserva adequadamente o valor real do salário. Ao 
simularmos, por exemplo, o comportamento do salário real médio diante de uma aceleração 
gradual da inflação de aproximadamente 20% em março de 1992 até cerca de 30% nos dias 
de hoje, observaríamos, em tese. uma perda real da ordem de 25%. Todavia, o 
comportamento do salário real efetivamente observado é bastante diverso, verificando-se, 
nesse mesmo período, um ganho real de cerca de 17%, o que deixa dúvidas sobre a alegada 
ineficiência da política salarial em vigor. Na verdade, a política salarial estabelece "pisos" a 
partir dos quais as negociações têm lugar. 

É singular a situação do mercado de trabalho nos últimos meses. Durante o período 
1990-1992, a indústria brasileira empreendeu um extraordinário processo de ajuste. A 
rec~ss~o e. a abertu~a produziram um in~sitado !Il0vimento de enxugamento, através do qual 
a mdustna reduzIU o emprego mUlto mms do que a produção, ou seja, elevou 
considerave~ente a produtividade do trabalho. Este movimento se deu principalmente 
através da dIspensa de trabalhadores de menor qualificação, e por conta disso explica-se a 
melhoria n~ remuneração média. A partir do terceiro trimestre de 1992, com a recuperação 
da economIa e o aquecimento das vendas, a remuneração real média começa a crescer 
rapidamente, mas não o emprego. A indústria parece hesitar em efetuar novas contratações, 
a despeito do crescimento das vendas. Com isso, crescem as horas trabalhadas para um 
mesmo número de trabalhadores empregados e, portanto, o pagamento de horas extras. 
Essas condições tomam a retomada do emprego crucialmente dependente da evolução dos 
custos do trabalho. A implementação do projeto em tela seria catastrófica em tennos do 
crescimento do emprego, e poderia, pior ainda, desencadear ondas de demissões motivadas 
pela inviabilização de um grande número de pequenas empresas, grandemente dependentes 
do fator trabalho. 

Deve ser evidente que a adoção descuidada do reajuste mensal como instrumento de 
redistribuição de renda em uma economia experimentando inflação da ordem de 30% é 
uma proposta sem cabimento. Isto não quer dizer qu~ o reajuste mensal ~ seja 
inflacionário ou recessivo. Tudo depende da maneira de tmplementá-Io e, em especüil, do 
nível de salário real onde começa o reajuste mensal, se no "pico" ou abaixo dele, bem como 
das regras de entrada na nova política. O projeto, todavia, reúne diversos inconvenientes: (I) 
a nova política tem início com todos os trabalhadores no "pico", ou seja, em uma situação 
onde toda a inflação acumulada anterior é concedida como reajuste; (lI) os quatro grupos de 
trabalhadores são colocados no "pico" ao mesmo tempo, ou seja, os quatro grupos de datas 
base são unificados; e (IH) o projeto toma como referência o mês de maio de 1993, de 
modo que, a ser adotado em agosto, incluiria três reajustes mensais acumulados, perfazendo 
reajustes superiores a 100% por cima dos outros reajustes devidos por conta da "zeragem" 
da política anterior. 

Para se avaliar as implicações do projeto convém recordar os efeitos da adoção de 
proposta semelhante, ainda que não tão violenta, em 1989. Naquela ocasião o reajuste 
mensal foi adotado logo após o Plano Verão. e a aceleração da inflação que se seguiu não 
pode ser desligada do reajuste mensal e também, e especialmente, da adoção do ganho real 
mensal de 3% no salário mínimo (quando o Congresso delTUbou o veto do Executivo a uma 
lei do mesmo deputado Paulo Paim). A inflação se acelerou a partir de um patamar inferior 
a 30%, logo após a saída do Plano Verão, para o recorde de 84% mensais às vésperas da 
posse do nove-governo. O reajuste mensal e o ganho real de 3% não impediram que o 
salário mínimo perdesse 30% de seu valor real corroído pela aceleração da inflacão causada 
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pela própria lei; e que o conjunto dos outros salários perdesse 8% reais apesar da enonne 
liberalidade com que foi tr~tada a questão salarial naquela ocasião. 

A I?cve-se também registrar o consenso avassalador entre profissionais da área 
e~onomlca. no to~ante às implicaç~es do reaju~te mensal na fonna proposta pelo projeto. 
DIversas slmulaçoes for~m cond~7.ldas por vários consultores privados, e há concordância 
absoluta em que a ad?çao ~o realustc m.ensa~ nos tennos propostos pelo projeto produziria 
u~a not~vel acelera~ao da mflaçao e, pIor amda, resultaria em uma queda real do salário. 
SImulasoes condl~zIdas pela ~ecretaria de Política Econômica, procurando avaliar a 
evoluçao do salário real e da Inflação na eventualidade da adoção do projeto em tela 
confinnam amplamente esses resultados, confonne pode ser visto abaixo: ' 

MÊS SALÁRIO REAL INFLAÇÃO 

julho - 1993 100.0 30.0 
agosto 123.1 30.0 
setembro 116.2 37.7 
outubro 111.8 43.1 
novembro 103.4 54.7 
dezembro 94.7 69.0 
janeiro - 1994 90.6 76.6 
fevereiro 89.6 78.5 

À guisa de conclusão convém lembrar que -- e a História o demonstra fartamente -­
aumentos nominais de sal~írio nominal não geram aumentos reais de salário, senão cJe forma 
efêmera e necessariamente gerando inflação. Infelizmente, não é possível determinar, por 
força de lei, o poder de compra do salário. Não deve haver ilusões sobre os "ganhos reais" 
de salário que seriam produzidos pelo projeto. Os "ganhos" são aparentes, pois só existem 
se, por hipótese, mantem-se constante a inflação. Uma vez considerada a. reação dos 
segmentos para os quais o salário é custo, ou seja, empresários, governo, prestadores de 
serviços, pequenos e grandes, o repasse aos preços é inevitável. As simulações acima 
relatadas, bem como a experiência de 1989, demonstram com absoluta clareza que o projeto 
em tela é deletério para o trabalhador a quem justamente pretende beneficiar. 

Os efeitos do projeto no tocante à Previdência, bem como sobre as finanças da 
ynião são igualmente deletérios. Estima-se que, caso seja adotado o projeto, os benefícios 
previdenciários aumentem cerca de US$ 4.9 bilhões anualmente. Na mesma linha, os gastos 
com a folha de salários do funcionalismo público federal seriam elevados em cerca de US$ 
5.2 bilhões anualmente. Somando-se a isto o impacto nas finanças públicas de outras esferas 
di! governo, bem como sobre os gastos com pessoal das empresas estatais, não resta dúvida 
que um dos principais impactos do projeto em questão é o de deteriorar consideravelmente 
a já extremamente delicada situação fiscal em que se encontra o setor público brasileiro." 

Eslas.-Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional, 
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• destacando-se, no entanto, o esforço empreendido pelo Governo através de negociações com 
representantes corporativos de empresários e trabalhadores, no sentido de encontrar uma solução 
equilibrada de política salarial a ser urgentemente enviada ao Congresso Nacional, para a devida e 
necessária avaliação. 

Brasília, 31 de julho de 1993. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL 3.610/93, na Câmara dos Deputados 

PL 127/93, no Senado Federal 

Altera dispositivos da Lei n Q 8.542, 
de 23 de dezembro de 1992, e dá outras 
providências. 

Ú CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 4º, 7º e 9 Q da Lei n Q 8.542, de 23 de' 
dezembro de 1992, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4 Q É assegurado a todos os trabalhadores, a 
partir de junho de 1993, inclusive, reajuste mensal da 
parcela salarial até vinte salários mínimos, em percentual 
equivalente à variação do IRSM no mês anterior. 

Parágrafo único. São assegurados, no mês de maio de 
1993, os seguintes reajustes sobre a parcela salarial até 
seis salários mínimos, correspondentes: 

I à variação acumulada do IRSM no quadrimestre 
anterior, para os trabalhadores integrantes do· Grupo A, 
cujas -.datas-base ocorrem nos meses de janeiro, maio e 
setembro, deduzida a antecipaç~o concedida, em março qe 
1993, com base no art. 5º desta Lei; 
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11 à variação acumulada do IRSM no trimestre 
anterior, para os trabalhadores integrantes do Grupo B, 
cujas datas-base ocorrem nos meses de fevereiro, junho e 
outubro, deduzida a antecipação concedida, em abril de 1993, 
com base no art. 5º desta Lei; 

111 à variação acumulada do IRSM no bimestre 
Grupo C, 
julho e 

3nterior, para os trabalhadores integrantes do 
:ujas datas-base ocorrem nos meses de março, 
10vembro; 

IV - à variação do IRSM no mês de abril de 1993, para 
os trabalhadores integrantes do Grupo O, cujas datas-base 
ocorrem nos meses de abril, agosto e dezembro . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 72 .................... , ...................... . 
§ 12 Em 1º de maio de 1993, o valor do salário mínimo 

será obtido reajustando-se o valor mencionado no caput pelo 

percentual correspondente à variação acumulada do IRSM nos 
meses de janeiro a abril de 1993, acrescido cumulativamente 
de 3% (três por cento), a título de ganho real. 

§ 29 A partir de junho 
mínimo será reajustado 
correspondente à variação do 
cumulativamente de 3% (três 
real. 

de 1993, inclusive, o salário 
mensalmente em percentual 

IRSM no mês anterior, acrescido 
por cento), a título de ganho . 

§ 3 2 Por ocaSlao da aplicação dos reajustes e ganhos 
reais de que trata este artigo, o valor do salário mínimo 
mensal será arredondado para a unidade de centena de 
cruzeiros imediatamente superior. 

Art. 9 2 A partir de junho de 1993, inclusive, os 
beneficios de prestação continuada da Previdência Social 
serão reajustados mensalmente em percentual correspondente à 
variação do IRSM verificada no mês anterior. 

§ 12 Em maio de 1993, os benefícios de prestação 
continuada da Previdência Social serão reajustados: 

I pela variação acumulada do IRSM no quadrimestre 
anterior, para os benefícios com data de início anterior a 
1º de fevereiro de 1993, deduzida a antecipação concedida, 
em março de 1993, com base no disposto no art. 10 desta Lei; 
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II pela variação acumulada do IRSM no trimestre 
anterior, para os benefícios com data de lnlcio em fevereiro 
de 1993, deduzida a antecipação concedida, em março de 1993, 
com base no disposto no art. 10 desta Lei; 

111 pela variação acumulada do IRSM no bimestre 
anterior, para os benefícios com data de início em março de 
1993; 

IV - pela variação do IRSM verificada no mês anterior, 
para os benefícios com data de início em abril de 1993. 

§ 22 A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM 
substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nQs 
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Art. 2Q Ficam mantidas, até 30 de abril 
regras de reajustes salariais quadrimestrais e 

bimestrais previstas na redação original dos arts. 
da Lei n Q 8.542, de 1992. 

de 1993, as 
antecipações 

e 10 

Art. 3 Q Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, 
aos servidores públicos civis e militares, da Adm1nistração 
Pública Federal, direta, autárquica e fundacional: 

I em maio de 1993, reajuste em percentual 
correspondente à variação acumulada do IRSM no quadrimestre 
anterior, deduzida a antecipação de que trata a Lei n Q 8.645, de 
2 de abril de 1993; 

I I a partir de j unho de 
mensal em percentual equivalente à 
anterior. 

1993, inclusive, re~juste 
variação do IRSM no mês 

Parágrafo único. Na 
trata o caput deste artigo, 
disposto no art. 38 do Ato 
Transitórias. 

aplicação dos reajustes de que 
o Poder Executivo observará o 
das Disposições Constitucionais 

Art. 42 Esta Le1 entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

M-.ENSAGEM N° 83, DE 1993-CN 
. (n° 475/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo IOdo artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° Ill, de 1993 (n° 3.7201cJ3 na 
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Câmara dos Deputados), que "Altera o disposto no Decreto-Lei n° 2.288, de 23 de julho de 1986 e 
na Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 1989, para detenninar o resgate em dinheiro do emprés~o 
compulsório" . 

Ouvido, assim o Ministério da Fazenda se pronunciou: 

"O art. 1 ° do projeto de lei, anexo, estabelece que o empréstimo compulsório sobre o 
consumo de gasolina e álcool para veículos automotores, bem como· dos adquirentes de 
automóveis de passeio e utilitários, seja resgatado em moeda corrente. 

O Decreto-Lei que instituiu o empréstimo compulsório durante o período de 1986 a 
1989 teve por finalidade reduzir o excesso de poder aquisitivo, temporariamente, e 
estabeleceu o critério de resgate dos valores, através da aquisição de quotas do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento - FND, confonne o art. 16 do Decreto-Lei. 

O art. 2° do referido projeto de lei estabelece que o saldo disponível da União no 
Banco Central do Brasil - BACEN, mais a remuneração, seja utilizado para atender ao 
resgate do referido empréstimo. Caso os recursos sejam insuficientes para tal finalidade, 
autoriza o Poder Executivo a emitir títulos da dívida pública federal para complementar o 
montante de recursos necessários a serem resgatados. 

O valor dos depósitos referentes ao empréstimo compulsório somou, em 31.12.92, 
Cr$ 39,8 trilhões, equivalentes a US$ 3,6 bilhões. Tendo em vista que o projeto de lei 
autoriza a emissão de títulos da dívida pública federal para a complementação do resgate 
em moeda corrente, sugere a possibilidade do valor disponível no BACEN ser menor do 
que o montante a ser liquidado. Neste caso é necessário quantificar essz disponibilidade 
fmanceira para que se possa identificar o aumento da dívida mobiliária interna e da 
suplementação de crédito orçamentário a ser destinada para tal finalidade. 

O art. 3° estabelece prazos para o resgate do empréstimo compulsório. A restituição 
dos valores referentes a aquisição de veículos deverá ser efetuada no prazo de até seis 
meses. A restituição dos montantes referentes ao consumo de álcool e gasolina deverá ser 
efetuada no prazo de at6 um ano. As prestações serão mensais decorridos sessenta dias após 
a publicação da lei. 

O prazo de um ano para a efetivação do pagame.nto do empréstimo p,arece-nos mu~to 
curto para ser viabilizado, principalmente se consld~rarmos o acréscuno de. ~éd~to 
orçamentário para a emissão dos tít~los. Esse prazo é Incompatível com _ a establhz,açao 
econômica, a curto prazo. tendo em vista o fato de !Cpresentar forte cxpans~o monetária. A 
rigor. essa devolução deve~a ocorrer apenas a partir do momento em que, Juntamente com 
a queda da innação, se venfique um aumento da demanda por moeda. 

O art. 4° do projeto de lei estabelece que a União deverá reconh~cer e liquidar todas 
as ações ajuizadas. incluindo os custos dos procf;ssos e os honorários dos advogados, 
confonne os prazos estabelecidos no art. 3°. 

O projeto de lei. elaborado pelo Poder Executivo, visa co~patibi1izar a restituição 
do cmprestimo compulsório com a ação julgada pelo ~uprem~ Tn~unal F~d~ral. O artigo 
16 do Decreto-Lei n° 2,288 de 23.7.86 e o parágrafo 2 do artigo 6 da Lei n 7.862 serão 
revogados por tratarem da instituição do empréslim~ e da utilização das disponibilidades 
dos depósitos para compra de quotas do FND, respectlvamente. 

De acordo com o acima exposto e considerando que a instituição do empréstimo 
. compulsório foi julgada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e que esse tem 
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assegurado aos mutuantes recorrentes a restituição dos valores em moeda corrente, sugere­
se que seja encontrada uma solução que atenda ao Supremo, mas que não coloque em risco 
o processo de estabilização econômica. Assim, sugere-se o veto ao projeto de lei e o 
encaminhamento. pelo Executivo, de outro que adie o início da devolução para o fun de' 
1994 e alongue mais os prazos de restituição." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

de 1993. 

(*) PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PROJETO DE LEI 

3.720/93 NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
111/93, NO SENADO FEDERAL 

Altera o disposto no Decreto-Lei nO 2.288, de 23 
de julho de 1986, e na Lei nO 7.862, de 30 de 
outubro de 1989, para detenninar o resgate em 
dinheiro do empréstimo compulsório. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - O empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei nO 2.288, de 

23 de julho de 1986, será resgatado em moeda corrente. , 
Art. 2° - O art. 6° da Lei nO 7.862, de 30 de outubro de 1989, passa a vigorar­

com a seguinte redação: 

l'Art. 60 _ .................................................................................................... # ••• : 

............................................................................................................................................... 

§ 2° - O saldo dos depósitos da União a que se refere este artigo, inclusive 
sua remuneração, será utilizado para atender às necessidades financeiras decorrentes do . 
resgate do empréstimo compulsório, determinado pelo art. 16 do Decreto-Lei n° 2.288, de 

23 de julho de 1986. 

§ 3° - No caso de os recursos a que se refere o parágrafo anterior serem 

insuficientes para atender às necessidades financeiras decorrentes do resgate do 

empréstimo compulsório, fica o Poder Executivo autorizado a emitir títulos da dívida 

pública federal com a fmalidade de complementar o montante de recursos necessários ao 

resgate." 
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Art. 3° - A devolução do empréstimo compulsório de que trata est, Lei será 

impreterivelmente efetivada até: 
I - seis meses, contados a partir de sessenta dias da data da publicação dc;sta 

Lei, o relativo à aquisição de veículo; 

II - doze meses, contados a partir de sessenta dias da data da publicação 

desta Lei, o relativo ao consumo de gasolina e álcool para veículos automotores. 

§ 1 ° - A liquidação do empréstimo será implementada pela Secretaria da 

Receita Federal em lotes mensais e consecutivos, a partir de sessenta dias da publicação 

desta Lei, mediante lançamento dos créditos, à vista aos mutuantes, e o pagamento por 

meio de Agente Operador, a ser designado pelo Ministro da Fazenda. 
§ 2° - A liquidação do empréstimo compulsório sobre I) consumo de 

gasolina e álcool para veículos automotores será efetivada mediante processo 
simplificado, após habilitação prévia, instruída com cópia dos Certificados de Registro e 

de Licenciamento de Veículo, ou com documentos equivalentes de matrícula do veículo, 

emitidos pelos competentes órgãos de registro de veículos, que comprovem o período em 

que o veículo esteve sob a propriedade do mutuante, ou, ainda, com cópias da declaração 

de bens constantes das declarações de ajuste anual do imposto de renda dos exercícios em 

que foi recolhido o empréstimo compulsório. 

§ 3° - Os recursos que forem transferidos ao Agente Operador, para 

pagamento a favor dos mutuantes, serão por este atualizados, monetariamente, às suas 

custas, pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR diária, criada pelo art. I ° da Lei n° 

8.383, de 30 de dezembro de 1991, desde a data da transferência até a data da efetiva 

devoluçã<;> aos mutuantes. 

§ 4° - Decorridos 180 dias, contados a partir da data em que os recursos 

forem colocados à disposição dos mutuantes, o Agente Operador restituirá à conta do 

Tesouro Nacional junto ao Banco Central do Brasil os valores correspondentes às 

devoluções do empréstimo compulsório não efetivadas aos mutuantes, convertidos em 

cruzeiros pelo valor da UFIR diária da data da restituição. 
§ 5° - Observar-se-á, na devolução, a compensação administrativa entre os 

eventuais débitos dos mutuantes junto à Fazenda Nacional e correspondente crédito do 

empréstimo compulsório, em observância ao que dispõe o art. 7° do Decreto-Lei nO 2.287, 

de 23 de julho de 1986. 
. Art. 4° - A União deverá, reconhecendo a pr<1cedência do pedido, liquidar 

todas as ações ajuizadas dentro do prazo prescricional contra a instituição e cobrança do 
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empréstimo compulsório, desde que já tenha, pelo menos, sido proferida senten.ça em 

primeiro grau de jurisdição. 

§ 1 ° - A liquidação de que trata este artigo, incluindo o ônus da, 

sucumbência, deverá ser efetivada dentro dos prazos estabelecidos nos incisos I e TI do 

art. 3°. 
§ 2° - Nas ações ainda sem sentença de primeiro grau, o autor poderá, se 

não quiser prosseguir com a demanda, receber a devolução do emprés~o na via 
administrativa, desde que comprove ter desistido da ação. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° - Revogam-se o § 2° do art. 6° da Lei nO 7.862, de 30 de outubro de 
1989, e as demais disposições em contrário. 

MENSAGEM N° 84, DE 1993-CN 
(n° 467/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

. Comunico a Vossa Excelência que. nos tennos do parágrafo 1 ° do artigo 66 da 
Constitl,lição Federal. decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 132. de 1993 (n° 3.715/93, pa 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o Plano de Carreiras para a área de Ciência e 
Tecnologia da Administração Federal Direta. das Autarquias e das Fundações Federais e dá outras 
providências". . 

Os dispositivos ora vetados são os seguintes: 

Incisos XVIII e XXI a xxvn do art. 10 

"Art. 1° ................................................................................................................... . 

XVIII - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA; 

XXI - Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - CEPLAC; 

XXII - Coordenadoria de Pesquisa e Desenvolvimento Científico da Central de 
Medicamentos; 
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xxm - Coordenadoria-Geral do Laboratório Animal - CGLA e suas unidades. do 
Ministério da Agricultura. do Abastecimento e da Reforma Agrária: 

XXIV - Centro de Apoio a Sistemas Operativos - CASOP. do Ministério da Màrinha; 

XXV - Depanamento de Informática do Sistema Único de Saúde - DATASUSIFNS; 

XXVI - InstItuto :"J:Jcional d~ \1cteorologia. do \1inistério da Agricultura. do 
AbastecImento c da Rei orma Agrária: 

XXVII - Sccret:Jna d~ Tccnologtn I ndus!r1al - STI." 

Razõc'i) do n~to 

.-\ indusGo. mediante emendas d~ Parlamentares. dos diversos ór!?:ãos ou entidades 
abrangIdos pelos InC1S0S acreSCIdos ao art. IOdo projeto onginal determina~ induvidosamente 
ílumento da despesa prevIsta. Trntando- ..... e. como em realidade se trata. de propOSIção cUJa iniciativa 
compete pnval1varncntc ao PresIdente da Reptíblic,a. tal aumento de despesa é inadmissível e 
contamma com a clva dc InconstlltlClonalidade os retendos inCISOS tConstiluição Federal. art. 63. 
n. 

Art. 25 

"Art. ::5. Os órgãos e entIdades referidos no ~ l° do art. l° poderão. quando 
autorizados pelo Poder E,<ecutlvo. criar e Implementar programas de incentiVos à produção 
clentíl"ica e tecnol6gica que envolvam o pagamento de adicional de pesquisa. a seus 
servidores. mediante a utilização dos recursos por eles obtidos em favor da Instituição. 
como resultado de suas atIvidades na mesma. respeitadas as scguinres condições: 

• 
r - o adicional de pesqll1sa resultante dos programaS de que trata este artigo 'terá 

caráter temporário e eventual. n~10 se Incorporando aos vencimentos ou aos proventos da 
aposentadona: . 

II - os recursos obtidos pelo órgão ou entidade no caso previsto neste artigo não 
poderão ser comprometIdos em percentual superior a quarpnta por centÇ) com o pagamento 
de adicional de pesquisa a seus servidores: '. 

lIr - o adicional de pesquisa terá por limite máximo valor igual a duas vezes o do 
maior vencimento pago no mês aos servidores das Carrelra~ criadas por esta Lei." 

Razões do veto 

o projeto original visava a 1Ilili7ação de recursos próprios do órgão para 
implantação de prgg!:amas que benericiassem seus servidores. 

~o entanto. o Congresso Nacional entendeu por bem estabelece pagamento de 
adicionms com base nesse recursos. o que desvirtua o própno programa de isononl. 1 e o sistema de 
remuneração dos-servldores. quc se pretcnde implementar. 

O artigo. ·portanto. contraria o interesse público. 
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Estas. Senhor Presidente. as razOes que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 28 de julho de 1993. 

;--~l-
- - ! 

--.. 

PROJETO A·QUE SE REFERE O VETO: 
Projeto de Lei n9 3.715/93 na Câmara 
dos Deputados 
Projeto de Lei da Câmara n9132/93 no 
Senado Federal .. 

• "t 

Dispõe sobre o Plano de Carreiras para a área de Ciência e 
Tecnologia da Admini~t;raçãQ Federal Direta, das Autarquias 
e das Fundações Federais e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: _ 

CAPíTULO I 

DAS DISPOSIÇÕ~S PRELIMINARES 

Art. 10 Fica estruturado, nos termos desta Lei, o Plano de Carreiras dos órgãps e 
entidades da Administração Pública Federal Direta., Autárquica e Fundacional, integrantes da área 
de Ciência e Tecnologia, que tenham como principais objetivos a promoção e a realização da 
pesquisa e do desenvolvimento cieptífico e tecnológIco. 

§ 10 Os ór$ãos e entidades de que trata o caput são os seguintes: 
r -Ministerio da Ciência e Tecnologia - MeT; 
11 - Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN; 
III - Instituto Nacional de Propnedade Industrial- INPI; 
IV - Instituto Naciopal de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -

INMETRO; , . - . 
V - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq; 
VI - Fundação Centro Tecnológico para Informática - CTI; 
VII - Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível Superior - CAPES; 
VIII - Fundação Joaquim Nabuco - FUNDAJ; , 
IX - Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ; 
X - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ffiGE; 
XI - Fundação Jorge' Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO; 
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XII -' Instituto de Pesguisas da Marinha - IPqM; 
XIII - Centro de AnálIse de Sistemas Navais - CASNA V; 
XIV - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira - IEAPM; 
XV - Coordenadoria para Projetos Especiais - COPESP, do Ministério da Marinha; 
XVI - Secretaria da Ciência e Tecnologia do Ministério do Exército - SCTIMEx; 
XVII - Departamento de Pesquisa e Desenvolvimento do Ministério da Aeronáutica 

- DEPED/MAer; 
XVIII - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMA; 
XIX - Instituto Evandro Chagas - IECIFNS; 
XX - Instituto Nacional do Câncer - INCa; 
XXI - Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - CEPLAC; 
XXII - COOI:denadoria de Pesquisas e Desenvolvimento Científico da Central de 

MedicamentohIn _ Coordenadoria-Geral do Laboratório Animal - CGLA e suas unidades. do 
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária; 

- XXIV - Centro de Apoio a Sistemas Operativos - CASOP, do Ministéria da 
Marinha; 

xxv - Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde -
DATASUSIFNS; . 

XXVI - Instituto Nacional de Meteorologia, do Ministério da Agncultura, do 
Abastecimento e da Reforma Agrária; 

XXVII - Secretaria de Tecnologia Industrial - ST!. . 
§ 2° O Plano de Carreiras ,objeto desta Lei ,adequar-s~-á às diretrize~ de Planos de 

Carreira para a Administração Federal Direta, Autárquica e FundaCional a serem .~plementadas 
pela Secretaria da Administração Federal, nos termos ao caput do art. 39 da Constltwção Federal, 
e seus §§ l° e 2°. 

CAPÍTULO II 

DAS CARREIRAS 

Art. 2° O Plano de Carreiras de que trata esta Lei tem a seguinte composição: 
I - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia; .. . 
II - Carreira de Desenvolvimento Tecnológ!co; . 
III - Carreira de Gestão, Planejamento e Irifra-Estrutura em Ciência e Tecnologia. 

SEÇÃO I 

DA CARREIRA DE PESQUISA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 3° A Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia destina-se a profissionais 
habilitados a exercer atividades específicas de pesquisa científica e tecnológica. 

Parágrafo único. A liabilitação refenda neste artigo deverá ser adquirida através de 
curso de nível superior, reconhecido na forma da legislação vigente, e de pós-gràduação 
credenciada pelo Conselho Federal de Educação e, quando realizado no exterior, revalidado por 
instituição nacional credenciada para esse fim. 
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Art. 4° A Carreira -de Pesquisa em Ciência e Tecnologia é- constituída do cargo de 
Pesquisador, com as segu4ltes classes: 

I - Pesquisador Titular; 
II - Pesquisador Associado; 
rn -Pesquisador Adjooto; 
IV - ASsIstente de Pesquisa. 

. "Art. 5° São pré-requisitos para ingresso e progressão nas classes do cargo de 
PesqUIsador: 

I - Pesquisador Titular: 
a) ter realizado pesquisas durante, pelo menos, seis anos, ap6s a obtenção do título 

de Doutor; e 
, ", ti) ter' reconhecida liderança em sua área de pesquisa, consubstanCiada por 

publiéações' reIevántés 'de circulação internacional e pela 'cQordenação de projetos ou grupos de 
pesquisa e pela contribuição na formação de novos pesquisadores; 

II - Pesquisador Associado: 
a) ter realizado pesquisa duraJ;lte, pelo menos, três anos, após a obtenção do título 

de Doutor; e 
_ : 'b) :ter,"ie8.Itzado pesquisa d,e fOllTla independente em sua área de atuação, 

demons'trada' p'oi puolicações relevantes de circulação internacional, e considerando-se também 
sua contribuição na formação de novos pesquisadores~ 

III - Pesquisador Adjunto: 
a~ter o titulo de Doutor; e 
b ter realizado pesquisa relevante em sua área de atuação; 
I - Assistente de Pesquisa: 
a) ter o grau de Mestre; e 
b) ter qualificação específica para a classe. 

SEÇÃO II 

DA CARREIRA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 

, , 

, , " Art:' 6°' A' Carreira de Desenvolvimento Tecnológico é destina~a ~ profi:ssionais 
, habilitados a exercer atividades específicas de pesquisa, e desenvolvimento tecnolÓgICO. 

, M: '70 A Carreira de que trata o artigo anterior é constituída de três cargos,:' 
I - Tecnologista; 
II - Técnico; 
m -Auxiliar-Técnico. 
Parágrafo único. Os cargos de que trata este artigo são distribuídos nas, seguintes 

a) Tecnolo~stas: 
1. Tecnolo~sta Senior; 
2. Tecnolo~sta Pleno 3; 
3. Tecnolow.sta Pleno 2; 
4. Tecnolo~sta Pleno 1; 
5. Tecnologista Júnior; 
b) Técnico: 
1. Técnico 3; 
2. Técnico 2; 
3. Técnico 1; 
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c) Auxiliar-Técnico: 
1. Auxiliar-Técnico 2; 
2. Auxiliar-Técnico 1. 

. . Art. 8° São pré-requisitos para ingresso e progressão nas classes do cargo de 
Tecnologistà, além do 3° grau completo, os seguintes: 
· I - Tecnologista Senior: 

;' .:<'. " a) ter o título de Doutor e, ainda, ter realiz~do, durante, pe~o menos seis ~os após, a 
obtençio.de tal.título atividade de 'pesquisa e desenvolvunento tecnologtco, ou ter realIzado, apos 
a obteIl9j,0 ·40 grau de Mestre, a~VIdade ~~ pesquisa e desenvolvimento tecno~ó~co durante, p~lo 
menos, onze anos, que lhe atnbua hablht~ção correspon4ente, ou ter !e~hzado, durant~ pelo 
menos quatorze anos, atividades de pesqUIsa e desenvolvunento tecnologtco que lhe atnbuam 
habilitaçã9. çorrespondent~; e 

, b) ter reconhecida liderança em sua área de atuação, aferida por wna relevante e 
contin~,~~ ,c,ontribuição, consubstanciada por coordenação de projetos ou de grupos de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico, contribuináo com resultados tecnológicos expressos em trabalhos 
docwnentados por periódicos de circulação internacional, patentes, normas, protótipos, contratos 
de transferêncIa de tecnologia, laudos e pareceres técrucos, e outros meios aprovados pelo 
Conselho referido no art. 16; 

1I- Tecnologista Pleno 3: 
'I,: i :- .a) ,ter o título de Doutor e, ainda, ter realizado, durante, pelo menos, três anos após 

a obtepção de ,tal titulo, atividade de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, ou ter realizado, 
após a obtenção do grau de Mestre, atividade de pesquisa e desenvolvimento tecnológico durante, 
pelo menos, oito anos, que lhe atribua habilitação correspondente, ou ter realizado durante, p'elo 
me~~sl.:<\I<>Jl?:~, ~OS" atividade de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, que lhe atnbua 
hablht~.,o cprres,po~dente; e . 
· ,:') :;~I ... b) . deJIlonstrar. capacidade de realizar pesquisa. e desenvolvimento tecnológico 
relevantes .'de forma independente, contribuindo com resultados tecnológicos expressos em 
trabalhos docwnentados por publicações de circulação internacional, patentes, normas, protótipos, 
contratos de transferêncIa de tecnologia, laudos e pareceres técnicos, e outros meios aprovados 
pelo Conselho referido no art. 16; . 

, . .IIt~. Teçnologista Pleno 2: " • 
à) ter 'o título de Doutor ou ter realizado, após a obtenção do grau de Mestre, 

atividade de pesquisa e desenvolvimento tecnológico durante, pelo menos, cinco anos, que lhe 
atribu~,,,lJ~~ilitação c~rrespondente~ ~u ter realizad9, duran~e. pelo menos oito anos, atividad<t de 
pesquIsa e desenvolVImento tecnologlco que lhe atnbua habIlItação correspondente; e 

b) demonstrar capacidade de participar em projetos de pesquisa e desenvolvimento 
tecnolQgiçq, rel~vantes na sua área de atuação, contribUIndo com resultados tecnológicos 
expres$õ$ : em trabalhos docwnentados por publicações de circulação internacional, patentes, 
~onnas:~ J,fotótipos, c,ontratos de transferência de tecnologia, laudos e pareceres técnicos, e outros 
rneios'3ptovadós pelo Conselho referido no art. 16; 
,. " ! ,- IV - Tecnologista Pleno 1: 
· a) ter o grau de Mestre ou ter realizado, durante, pelo menos, três anos, atividade de 
pesquisa e desenvolvimento tecnológico, que lhe atribua habilitação correspondente; e 

b) ter participado de projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico; 
V - recnologista Júmor: ter qualIficação específica para a classe. 

. Art. 9° São pré-requisitos para ingresso e progressão nas classes do cargo de 
Técnico, além do 2° grau completo, ter corihecimentos específicos ao cargo, e ainda mais: 
. . I - Técnico 3: ter, pelo menos, doze anos de experiência na execução de tarefas 
merentes à classe; 
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li - Técnico 2: ter, pelo menos, seis anos de experiência na execução de tarefas 
inerentes à classe; '-

III - Técnico 1: ter um ano, no mínimo, de participação em projetos de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico ou habilitação inerente à classe. 

Art. 10. São rré-:requisitos para ingresso e progressão nas classés do cargo de 
Auxiliar-Técnico, além do 1 grau completo, os seguintes: 

I - Auxi li ar-Técnico 2: ter, pelo menos, seis anos de experiência na execução de 
tarefas inerentes à classe; 

II - Auxiliar-Técnico. 1: ter conhecimentos específicos inerentes à classe. 

SEçÃom 

, DA CARREIRA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO 
E INFRA-ESTRUTURA EM CIENCIA E TECNOLOGIA 

Art. 11. A Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência ( 
Tecnologia é destinada a servjpores habilitados a exercer atividàdes de apoio à direção, 
coordenação, org~zação, planejamen~o, ,coPtr9le e avaliação de projetos de pesquisa e 

desenvolvimento na área de' Ciência e Tecnologia; bem como toda atividade de suporte 
administrativo dos.órgãos e entida4es referidos no art. 10 desta Lei. 

Art. 12. A Carreira referida no artigo anterior é constituída de três cargos: 

classes: 

I - Analista em Ciência e TecnolOgIa; 
11 - Assistente; 
m -Auxiliar. 
Parágrafo único, Os cargo~ ,de. q1)e . trata este artigo são distribuídos nas seguintes 

a) Analista em CiêIJ.cia e Tecnolo~a: 
1. Analista em Ciên,qia e Tecnolo~a Senior; 
2. Analista em Ciência e Tecnolo~a Pleno 3; 
3. Analista em Ciência e Tecnolo~a Pleno 2; 
4. Analista em Ciên~ia e Tec~olo~a ~leno 1; 
5. Analista em Ciência e Tecnologia,Júnior; 
b) Assistente em Ciência e Tecnologia: 
1. Assistente 3; . , 
2. Assistente 2; 
3. Assistente 1; 
c) Auxiliar em Ciência e Tecnologia: 
1. Auxiliar 2; 
2. Auxiliar 1. 
Art. 13. São pré-requisitos para ingresso e progressão nas classes do cargo de 

Analista em Ciênci~ e Tecnologja, além do 30 grau completo, os seguintes: 
I - Analista em CIência e Tecnologia Senior: 
a) ter o título de Doutor e, ainda, ter realizado durante ~el0 menos seis anos, após a 

obtenção de tal título, atividades de gestão, planejamento e infra-estrutura em Ciência e 
Tecnologia. ou ter realizado, após obtenção do gfau de Mestre, atividades de gestão, 
planejamento ou infra-estrutura em Ciência e Tecnologia durante, pelo menOS,onzEtanos , que lhe 
atribuam habilitação correspondente, ou ter realizado, durante pelo menos quatorze anos, 
atividades de gestão, planejamento e infra-estrutura em Ciência e Tecnologia, que lhe atribuam 
habilitação correspondente; '.1: ", , ' , 

b) ter reconhecida liderança em sua área de atua~ão, aferida por uma relevante 
contribuição e consubstanciada por orientação de equipes interdisciplinares ou de profissionais 
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especializados, treinamentos ofertados, coordenação de 'p'lanos, programas, projetos e trabalhos 
publicados e outros meios aprovados pelo Conselho refenClo no art. 16; 

II - Analista em Ciência e Tecnologia Pleno 3: 
a) ter o título de Doutor e, ainda, ter realizado durante, pelo menos, três anos, após 

a obtenção de tal título, atividades de gestão, planejamento ou infra-estrutura em Ciência e 
Tecnologia, ou teI.:. realizado após a ootenção do grau de Mestre, atividades de gestão, 
planejamento ou infra-estrutura, durante, pelo menos, oito anos, que lhe atribuam habilitação 
correspondente, ou ter realizado, durante, pelo menos onze anos, atividades de gestão, 
planejamento e infra-estrutura em Ciência e Tecnologia, que lhe atribuam habilitação 
correspondente; 

b) ter realizado, de forma independente, trabalhos interdisciplinares ou sistemas de 
sup~rte relevan.tes para o apoio científico e tecnológico, consubstanciados por des~nvolvimento 
de SIstemas de infra-estrutura, elaboração ou coordenação de planos, programas, proJetos, estudos 
específicos de divulgação nacional e outros meios aprovados pelo Conselho refendo no art. 16; 

. lU - Analista em Ciência e Tecnologia Pleno 2: 
a) ter o título de Doutor ou ter exercido, durante, pelo menos, cinco anos, após a 

obtenção do grau de Mestre, atividades de gestão, planejamento ou infra-estrutura em Ciência e 
Tecnologia, que lhe atribuam habilitação correspondente ou ainda ter realizado, durante, pelo 

menos, oito anos, atividades de gestão, planejamento e infra-estrutura em Ciência e Tecnologia, 
que lhe atribuam habilitação correspondet:lte; ., . . . 

b) ter realizado, sob supelVlsão, trabalhos mterdlsclphn~es, ou SIstemas de suporte 
relevantes para o apoio científico e tec~ológico consubstanclad~s por elabo~ação ~u 
gerenciamento de planos, programas, projetos e estudo.s especIficos com divUlgaçao 
mterinstitucional e outros meios aprovados pelo Conselho refendo no art. 16; 

IV: Analista em Ciência e Tecnologia Pleno 1: ~. . 
a) ter grau de Mestre ou ter realizaao, durante, pelo. menos, tres ~os, at1V14~de de 

gestão, planejamento ou infra-estrutura em Ciência e TecnolOgIa, que lhe atnbua hablhtação 
correspondente; e . 

b) ter participado de trabalhos interdisciplinares ou da elabo~çã~ de slstema~ de 
suporte de relatórios técnicos e de projetos correlacionados com a área de CIenCla e TecnolOgIa; 

, V - Analista em Ciência e Tecnologia Júnior: ter qualificações específicas para a 
classe. d 

Art. 14. São pré-requisitos para ingresso e progressão na~ classes o ~argo de 
Assistente em Ciência e Tecnologia, além do 20 grau completo, ter conhecunentos especIficos ao 
cargo e, ainda: 

I - Assistente 3: ter, pelo menos, doze anos de experiência na execução de tarefas 
inerentes à classe; 

II - Assistente 2: ter, pelo menos, seis anos de experiência na execução de tarefas 
inerentes à classe; 

IH - Assistente 1: ter um ano, no mínimo, de experiência na execução de tarefas 
inerentes à classe. 

Art. 15. São pré-requisitos para ingresso e progressão nas classes do cargo de 
Auxiliar em Ciência e Tecnologia, além do l° grau completo, os se~intes: 

I - Auxiliar 2: ter, pelo menos, seis anos de expenência na execução de tarefas 
específicas inerentes à classe; 

II - Auxiliar 1: ter conhecimentos específicos inerentes à classe. 
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CAPÍTULom 

DO CONSELHO DO PLANO DE CARREIRA DE cffiNCIA E TECNOLOGIA-CPC 

Art. 16. Fica criado o Conselho do Plano de Carreiras de Ciência e Tecnologia­
CPC, vinculado à Secretari.a. da Administração Federal. da Pre~iqência da. ~ep'úbIica, com. a 
finalidade de assessorar o Mtrustro Chefe daquela Secretana e o MlD1stro da Clencla e TecnologIa 
na elaboração da Política de Recursos Hwnanos para a área de Ciência e Tecnologia, cabendo­
lhe, em especial: 

I - propor normas legais ou regulamentadora~, conforme o caso, dispondo sobre 
ingresso, promoção, progressão e desenvolvimento nas carrerras de que trata esta LeI, bem como 
sobre a avaliação de desempenh~ nas mesmas; . _ . 

II - acompanliar a lmplementação e propor a1teraçoes neste Plano de Carrerras; 
li - avaliar, anuahriente, as propostas de lotação das Unidades das Instituições 

relacíonadas no parágrafo único do art. 1°; 
IV - propor critérios, para atribuir habilitações equivalentes, referidos nos arts. 8° e 

13~ 
V - examinar os casos omissos referentes a este Plano de Carreiras. 
§ 1 ° O CPC deverá encaminhar suas propostas, antes da homologação, para 

avaliação dos órgãos ou entidades referidos no art. 1°, nos prazos previstos em regulamento. 

§ 2° Cada órgão ou entidade referido no art. 1 ° formará comissões internas com a 
participação das entidades representativas dos servidores, com o objetivo de implementar o Plano 
de Carreuas estruturado por esta Lei, para avaliar o seu desempenho, e para propor alterações ao 
CPC. 

Art. 17. O CPC será constituído por doze membros, sendo dois representantes, 
respectivamente, da Secretaria da Administração Federal da Presidência da República e do 
Ministério da riência e Tecnologia; quatro, da comunidade científica e tecnológica; um, do setor 
produtivo com atuação destacada na área de Ciência e Tecnologia; dois, dos servidores das 
mstituições referidas no § 1 ° do art. 1°; e três, dessas mesmas instituIções. 

§ 1° Os membros do CPC serão designados por ato conjunto do Ministro Chefe da 
Secretaria da Administração Federal da Presidência da República e do Ministro da Ciência e 
Tecnologia, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2° A forma de indicação e a duração do mandato dos representantes do CPC serão 
definidas em regulamento próprio, observando-se o equilíbrio entre os representantes das 
carreiras de que trata esta Lei. • 

§ 3° O exercício de mandato no CPC é considerado de relevante interesse público. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DA ADMINISTRAÇÃO DAS CARREIRAS 

Art. 18. O ingresso nas carreiras referidas nesta Lei dar-se-á no ~adrão inicial de 
cada classe, após a aprovação em concurso público de provas ou de provas e títlilos, respeitado o 
número de vagas dos respectivos cargos. 

§ 1 ° Excepcionalmente, nos termos e condiyões que forem estabelecidos pelo CPC, 
o, ingresso ~as carreiras âe que trata esta Lei dar-se-á no ultimo padrão da classe mais elevada do 
ruvel supenor. _ 



Agosto de 1993 OlARIO DO CONGRESSO NACIONAL QUinta-feira 12 1995 

§ 2° Os órgãos e entidades referidos no art. 1°, § I.~ desta Lei, quando devidamen~e 
autorizados a preencherem as vagas existentes em seus respectIvos quadros, serão responsâvels 
pela realização de concurso público .Eara provimento dessas vagas, observadas, para tanto, as 
aisposições legais pertinentes e, e~pecIftcame~te, as nonnas expedIdas pelo CPC p~a esse f~. , 

§ 3 ° A lotação dos orgãos e entIdades de que trata o § lOdo art. 11 desta LeI sera 
fixada por cargos. ...,. 

Art 19. A progressão do ~ervtdor na respectIva c~e~a ocorrera ~Xcluslvamente em 
conseqüência de seu desempenho, afendo de acordo com os cntenos estabeleCIdos pelo CPC, da 
seguinte fonna: . '. . 

I - de um padrão para outro ImedIatamente .s~p~nor, dentro .da ~esma classe; . 
II - do últuno padrão de uma classe para, o lfllCIal da classe unedlatamente supenor. 
§ 10 O interstício mínimo para progressão será de doze meses. 
§ 20 Qualquer progressão nas carreiras deverá ser aprovada,. caso a caso, por 

comissões criadas para esse fim nos órgãos e entidades onde os servidores estejam lotad~s. 
Art. 20. As avaliações de desempenho dos ocupantes de cargos nas carrerras serão 

realizadas, pelo menos, uma vez por ano, por comissões criadas para esse fim nos órgãos e 
entidades aorangidos por esta Lei, de acordo com critérios gerais estabelecidos pelo CPC. 

Art. 21. Os servidores de que trata esta LeI, portadores de títulos de Doutor, de 
Mestre e de certificado de aperfei,çoamento ou de especialIzação farão jus a um acréscimo de 
vencimento de setenta por cento, tnnta e cinco por cento, e dezoito p'or cento, resp~ctivame~e. 

§ 10 Os títulos de Doutor e o grau de Mestre refertdos n~ste artIgo deverao ser 
compatíveis com as atividades dos órgãos ou entidades onde o servidor estIver lotado. 

§ 2° Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos nesta Lei, serão 
considerados somente se credenciados pelo Conselho Federal de Educação e, quando realizados 
no exterior, revalidados por instituição nacional competente para tanto. 

Art. 22. Os servidores de que trata esta Lei farão jus a uma Gratificação de 
Atividades em Ciência e Tecnologia - GCT de valor correspondente a cento e sessentapor cento 
de seus vencimentos, que não poderá ser percebida cumulativamente com a Gratiflcação de 
Atividades instituída pera Lei Delegada nO 13, de 27 de agosto de 1992. 

Art. 23. Os servidores ocupantes dos cargos mencionados no art. 40 e nos incisos I 
dos arts. 70 e 12, quando possuidores de título de Doutor ou de habilitação equivalente, poderão, 
após cada período de sete anos de efetivo exercício de atividades, requerer até seis meses de 
lIcença sabática para aperfeiçoamento profissional, sem prejuízo da licença-prêmio por 
assiduidade referida no inciso V do art. 82 da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

§ 10 A aprovação da licença sabática dependerá de recomendação favorável de 
comissão competente da unidade onde estiver lotado o servidor. ' 

~ 20 Os critérios para concessão da licença sabática serão estabelecidos pelo CPC. 
Art. 24. No prazo de 18Q dias, os órgãos e entidades relacionados no § IOdo art. 10 

desta Lei elaborarão seus respectivos Planos de Desenvolvimento de Recursos Humanos, de 
acordo com diretrizes emanadas do CPC. • 

Art. 25. Os órgãos e entidades referidos no § lOdo art. 1° poderão, quando 
autorizados pelo Poder Executivo, criar e implementar programas de incentivos à produção 
científícá e tecnológica que envolvam· o pagamento de adicionaI de pesquisa a seus servidores, 
mediante a utilização dos recursos por eles obtidos em favor da InstItuição, como resultado de 
suas atividades na mesma, respeitadas as seguintes condições: , . 

I - o adicional ae pesquisa resultante dos programas de que trata este artigo terá 
caráter temporário e eventual, não se incorporando aos vencimentos ou aos proventos da 
aposentadona; 

II - os recursos obtidos pelo órgão ou entidade no caso previsto neste artigo não 
poderão ser comprometidos em percentual superior a quarenta por cento com o pagamento dj;: 
adicional de pesquisa a seus serviaores; 
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IH - O adicional de pesquisa terá por limite máximo valor igual a duas ve?:es. o _do 
maior vencimento pago no mês aos servidores das Carreiras criadas por esta Lei. 

CAPíTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 26. Os atuais servidores dos órgãos e entidades referidos no § IOdo art. 10 
serão enquadrados nas carreiras constantes do Anexo I, no mesmo nível, classe e padrão onde 
estejam posicionados na data de publicação desta Lei. 

§ 10 Os vencimentos dos servidores de que trata este artigo corresponderão àqueles 
fixados no Anexo H da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992, para os respectivos níveis, 
classes e padrões. 

§ 2° Os servidores de que trata o caput deste artigo são aqueles lotados no órgão ou 
entidade em 31 de março de 1993. 

Art. 27. Os atuais servidores dos órgãos e entidades referidos no § 1° do art. 1°, não 
alcançados pelo artigo anterior, permanecerão em seus atuais Planos de Classificação de Cargos, 
fazendo jus, contudo, a todas as vantagens pecuniárias do Plano de Carreiras estruturado por esta 
Lei. 

§ 1° É vedada a acumulação das vantagens pecuniárias referidas no caput deste 
artigo com outras vantagens de qualquer natureza a que o servidor faça jus em' virtude de outros 
planos de carreiras ou de classificação de cargos ou legislação específica que o contemple. 

§ 2° Os servidores referidos no caput deverão, no prazo de trinta dias, manifestar a 
sua opção pelas vantagens do Plano de Carreiras estruturado por esta Lei. 

§ 30 Aplica-se o disposto nesta Lei aos proventos dos inativos e pensionistas. 
Art. 28. A lotação de cada órgão ou entidade será definida após o enquadramento 

dos atuais ocupantes de cargos efetivos nas respectivas carreiras de que trata esta Lei. 
Art. 29. O Poder Executivo expedirá, no prazo de noventa dias, as normas de 

imp'lantação dos cargos criados por esta LeI, obedecendo à exata correspondência entre as 
atrtbuições dos cargos novos e as dos existentes. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 31. Fica revogado o art. 13 da Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991, e as 

demais disposições em contrário. 
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ANEXO 1 A LEI 

Tabela de vencunentos aplicavel aos semdores do Plano de Carreira para a area de Ciencia e TecnologIa 

N/VEIS elASE PADRAO 

I 
,v 
T 
E 
R 

s 
u 
p 

E 
R 
I 
O 
R 

M 
E 
D 
I 
A 
R 
I 
O 

A 

B 

c 

111 
11 
I 

VI 
V 

IV 
III 
U 
I 
vT-
v 
IV 
III 
Ir 
I 
v 
IV 

O W 

B 

C 

D 

VI 
V 
IV 
III 
li 
I 

V1 
V 
IV 
1lI 
II 
I 
V 

IV 
III 
II 
I 

n 
I 

PESQUISA EM 

CIENClAE 

-re~OL.OGlA 

I 
PesquISador Tuuiar 1Il 
PesquISador Tituiar Il 
PesQuISador Tuular I 
Pesqwsador As.soaado III 
PesquISador Auoaado li 
Pesqwsador Auoaado I 
Pesqwsador Adjunto III 
Pesqwsador AdJUDto U 
PCSQulSador Adlunto I 
AssIStente de PesqUISa III 
AssIStente de PesqUISa li 
AssIStente de Pesqwsa I 

CARREIRA 

D ESENVO L. V1M.ENiO 

-reCNOL.OGlCO 

I 
TecnoioglSta Seruor II1 
TecnologlSta Seruor U 
TecnoioelSla Semor I 
Tecnoiogl.Sta Pieno 3 - III 
TecnoioglSta Pleno 3 - II 
TccnologlSta Pleno 3 - I 
TecnoioglSta Pleno ..-: - rn 
TecnologlSta Pleno 2 - U 
TccnoloelSta Pleno:! . I 
TccnologlSta Pleno 1 • Ul 
T ccnoioglSta Pleno 1 - U 
TccnoioglSta Pleno 1 - I 
TccnoiogJSta Junior In 
TccnologJSta Junior II 
TecnoloelSta Junior I 

T CQUCO :; - III 
Tc:cnico 3 • 11 
Tccnlco 3 - I 

Tecnlco Z • VI 
Tecmco 2· V 
Tecmco 2 - IV 
Tecmco 2· m 
Tecmco 2·lI 
T ect1.ICO 2 . I 
Tecnlco 1 ' VI 
Tecruco 1 • V 
TCQUco 1 - IV 
TCQUco l- UI 
Tecmco 1 - II 
Tecruco 1 . I 

GESTAO, PLANEJAMF.NI'O 
INFRA, ES1'R t.mJRA 

EM CIENClAE 
-reCNOLOGlA 

I 
Anabsta em C&T Seruor III 
AllalJ.sta em C&T Seruor II 
Anahsta em C&T Sentor I 
ADaUsta em C&T Pleno:; • 11l 
A.ualJsta em C&T Pleno:; . II 
Analista em CJc.T Pleno:; . I 
AJWlsta em C&T Pleno Z· IU 
Analista em C&T Pleno Z . Il 
Analista em C&T Pleno:: ' ! 
AJWJ.sta em CJ.:T Pleno I . III 
AJWlsm em C&T Pleno 1 • U 
ADalista em C&T Pleno 1 • I 
A.aa.Ilsta em C& T J UDJor III 
Analista em C&T Juruor n 
Analista em C&T Junior I 

I 
ASsIStente em C&T:; - 1Il 
As.sistCDtC em C&T 3 - 11 
AssIStente em CJ:T:; . I 

AsslStcnte em CJ:T:' • Vi 
AsslSteDte em CJ:T: . \' 
AssIStente em c..~7 2· I\' 
AssIStente em C& T Z • III 
AlslStente em C&T: . II 
AssIStente em C&T::, I 
AsslStcute em CJ.:7 1 . VI 
AssIStente em C&T 1 - V 
AssIStente em C&T 1 .. IV 
AssIStente em C&T 1 - III 
AlslSleDle em C&T 1· Ir 
AssIStente em CJ.:T 1 . I 

-
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I 

PESQUISA EM 

NIVEIS CL.ASSE lADRA0 ClENCIAE 

TECNOLOCiIA 

I 
1lI 

I A II 
I 

VI 
V 

B IV 
Â III 
U II 
X I 
I VI 
L V . 
I C IV 
Â III 
R li 

I 
V 

. '. - IV 

O li 
11 
I . 

* Em destaque as partes vetadas 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - De acordo 
com o disposto no § 2° do art. 104 do Regimento Comum, 
ficam assim constituídas as Çomlssões Mistas incumbidas de 
relatar os vetos: 

MENSAGEM N° 76, DE 1993 - CN (PLC/3/93) 

Senadores: Be\lo Parga - Cid Sabóia de Carvalho -
Jutahy Magalhães. 

Deputados: Arthur da Távola - Aécio de Borba - Onal­
reves Moura. 

MENSAGEM N" 77, DE 1993 - CN (PLS/410/91) 

Senadores: Esperidião Amin - Jonas Pinheiro - José 
fogaça 

Deputados: Germano Rigotto - José ReInaldo - Laerte 
Bastos. 

MENSAGEM N° 78, DE 1993 - CN (PLC/136/93) 

Senadores: Eduardo Suplicy - Nelson Carneiro - Epitá­
CIO Cafeteira. 

Deputados: Germano RIgOttO - MauríCIO NaJar - NIl­
son Gibson. 

MENSAGEM N° 79, DE 1993 - CN (PLC/116/93-
Compl.) 

CARREIM 

DESENVOLVIMENI'O CiESTAO. PLANEJAMENTO 

TECNOLOCiICO !NFRA·~t..mJRA 

EM CIENClA'i! 

1EC.~OLOCiIA 

\ Aunllar Teauco 2· VI I AIUiliar em C&. T : • VI 
Awal.Jar T ccruco 2 • V Auxiliar em C&.T 2 • V 
Auxiliar Tccruco 2· rv_ Auxiliar em C&T 2· IV 
Auxiliar TCClJCO 2· III AunlJar em C&.T 2· III 
Auxiliar T CClJCO Z • n AuX1lw em C&.T 2 • TI 
Auxiliar Tc:auco 2-1 Auxilw em C&.T 2 . 1 
Auxiliar Tcauco 1 • VI Auxiliar em C& TI· VI 
Auxiliar Tcauco 1 - V AIU..iliar em C&.T 1 • V 
Auxiliar Tecnico 1 • IV Auxiliar em C&.T 1 • IV 
Auxiliar T cauco 1 • III Auxiliar em C&.T 1 • III 
Auxiliar Teaúc:o 1 - n Aaxibar em C&.T 1 • li 
Auxiliar Tcauc:o 1 -I Auxiliar em C&T 1 • I 

Senadores: Antonio Mariz - Eduardo Suplicy - Affonso 
Camargo. 

Deputados: Ll,lís Roberto Ponte - Max Rosenmann -
Roberto Magalhães 

MENSAGEM N° 80, DE: 1993 - CN (PLCI117/93) 

Senadores: José Paulo Bisol - Garibaldl Alves Filho 
- Carlos Patrocínio. 

Deputados: Sérgio Arouca - Maria Laura - Mussa De-
mes. 

MENSAGEM N° 81, DE 1993 - CN (PLV/15/93) 

Senadores: Wilson Martins - Lucídio Porte\la - Fran­
cisco Ro\lemberg. 

Deputados: Félix Mendonça - José Augusto Curvo -
Adilson Maluf. 

MENSAGEM N° 82, DE 1993 - CN (PLC/127/93) 

Senadores: Beni Veras -Josaphat Marinho - Ney Mara­
nhão. 

Deputados: Nelson Marquezelli - BasílIO Villani - Nil­
son Gibson 

MENSAGEM N" 83, DE 1993-CN (PLC/l11/93) 
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Senadores: Cid Sabóia de Carvalho - José Paulo Bisol 
- Elcio Alvares. 

Deputados: Germano Rigotto - Manoel Castro - Ary 
Kara. 

MENSAGEM N" 84, DE 1993-CN (PLC/132/93 

Senadores: Mansueto de Lavor - Eduardo Suphcy -
João França. 

Deputados: Ariosto Holanda - Nilson Gibson - Amau­
ry Müller. 

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, as Comis­
sões Mistas deverão apresentar os relatórios sobre os vetos 
até o dia 31 de agosto próximo. 

A convocação de sessão conjunta destinada à apreciação 
das matérias será feita após a publIcação e distnbulção de 
avulsos contendo os textos dos projetos vetados, os pareceres 
das Comissões que os apreciaram e os relatórios das Comissões 
Mistas ora designadas. 

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da ConstitUIção Federal 
se encerrará em 10 de setembro de 1993. 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Esgotou-se 
o prazo para a Comissão Mista apresentar parecer sobre a 
admisibIlidade da Medida Provisóna n° 336, de 28 de julho 
de 1993, que altera a moeda nacional, estabelecendo a denomi­
nação de cruzeiro real para a unidade do Sistema Monetário 
Brasileiro. 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução n° 
1/89-CN, solIcito ao nobre Senador Álvaro Pacheco que pro­
fira seu parecer 

o SR. ÁLVARO PACHECO (Bloco Parlamentar - PI. 
Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas 
nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Senhor Presi­
dente da RepúblIca expediu a Medida Provisória n° 336, de 
28 de julho de 1993, cujo texto submete à apreciação do 
Congresso Nacional. 

A Medida Provisóna que ora se examina objetiva a altera­
ção da moeda naciQllal, estabelecendo a denomInação "cru­
zeiro real" para a ünidade do sistema monetário brasileiro, 
e dá outras providências correlatas. 

Dispõe também o texto da Medida Provisória sobre a 
vigência da nova unidade, fixada a partir de 1" de agosto 
de 1993, sobre seu fracionamento em centavos, equivalentes 
ao centésimo da UnIdade monetária, sobre a abrangência de 
seu uso, que inclUI todas as espécies de expressões pecuniárias, 
sobre a manutenção do meio circulante e sobre competências 
normativas do Banco Central do Brasil complementares à 
mesma. 

A Medida Provisória n° 336 dispõe amda, em seu art. 
2°, § 4°, sobre a validade de cheques e outros papéis, matéria 
cUJa complexidade deverá merecer especial atenção do Con­
gresso Nacional, quando da análise de mérito deste diploma 
legal. 

De acordo com o art. 5° da Resolução n° 1, de 1989, 
do Congresso Nacional, cabe a esta Comissão emitir parecer, 
preliminarmente, sobr~ a admissibilidade total ou parcial da 
Medida Provisória em foco, examinando os pressupostos de 
urgência e relevância expressos no art. 62, da Constituição 
Federal. 

O pressuposto de urgência para a edição de uma Medida 
ProVisória encontra parâmetro objetivo na própria Carta Mag­
na, qual seja o regime de urgência a ser solicitado pelo Senhor 

Presidente da Repúbhca, nos projetos de lei de sua iniciativa, 
conforme prevê o art. 64 da Lei Maior. 

Assim, entendemos que uma medida provisória pode ser 
enquadrada no pressuposto de urgência quando a matéria 
nela contida necessitar promülgação em prazo inferior aos 
cem dias usuais para tramitação de projetos de inIciativa do 
Senhor Presidente da República. 

A Medida Provisória, sob exame, sem dúvida enqua­
dra-se nos pressupostos aludidos, já que a moeda nacional, 
mercê de sucessivas desvalorizações devidas aos altos índices 
InflaCIOnários, perdeu signIficação em seu valor monetário 
atual, o cruzeiro, cujo poder aquisitivo é absolutamente nulo. 
ConSidera-se, ainda, que, em função do baixo valor da unidade 
monetária atual, os valores expressos em cruzeiros tornam-se 
extremamente extensos, com sérios danos aos sistemas fInan­
ceiro e comerciai nacionais, além das dificuldades de entendi­
mento e percepção por significativa parcela da sociedade brasi­
leira. 

Fica, portanto, sobejamente demonstrada a relevância 
da matéria objeto da Medida Provlsóna, bem como sua urgên­
cia, tendo em vista, de um lado, restaurar a significância do 
padrão monetário braSileiro, e, por outro lado, simplificar 
todas as expressões pecuniárias necessárias à Vida nacional. 

Diante do exposto, conclui-se pela admiSSibilidade da 
Medida Provisória n° 336, de 28 de julho de 1993, atendidos 
que foram os pressupostos constitucionais de urgência e rele­
vância. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O parecer 
concluiu pela admissibilidade da medida provisória. 

Nos termos do disposto no inciso I do § 1° do art. 59 
da Resolução n° 1, de 1989-CN, a PreSidência abre o prazo 
de 24 horas para apresentação do recurso ali previsto. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dência recebeu requenmento do Presidente da Comissão Par­
lamentar Mista de Inquérito, criada através do Requerimento 
n° 2, de 1993-CN, destinada a investigar fatos decorrentes 
da execução do Programa Nacional de Desestatização, o qual 
vai ser lido pelo Sr. PrimeIrO Secretário. 

É lido o seguInte 

REQUERIMENTO N° 122, DE 1993-CN 

Ofício n° 80/93-CPMI-PRJ 

Brasília. 4 de agosto de 1993 

Senhor Presidente. 
Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito. criada através do Requerimento n° 2. 
de 1993-CN, destinada a "Investigar fatos decorrentes da exe­
cução do Programa Nacional de Desestatização"; solicito a 
Vossa ExcelênCia, conforme o disposto na alínea a, § 1° do 
art. 76 do Regimento Interno do Senado Federal, combinado 
com o § 3° do art. 35 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, a prorrogação por mais 90 (noventa) dias, do 
prazo concedido a esta CPMI. 

Certo de poder contar com a atenção de Vossa Exce­
lênCia. agradeço anteCipadamente. - Deputado Ezio Ferrei­
ra, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Em votação 
na Câmara. (Pausa.) 

Aprovado 
Em votação no Senado. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a prorrogação pelo prazo soliCitado. 
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o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Esgotou-se 
no dia 6 de agosto próximo passado o prazo de trinta dias 
previsto no Parágrafo Úmco do art. 62 da Constituição Fede­
ral, sem que tenha sido transformada em lei, perdendo, por­
tanto, sua eficácia, desde a Edição, a Medida Provisória n° 
333, de 6 de julho de 1993, que acrescenta parágrafo ao art. 
57 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, e revoga 
o art. 3° da Lei n° 8.656, de 21 de maio de 1993, que altera 
dispositivo da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras provi­
dências. 

Sobre a mesa, mensagem presidencial que vai ser lida 
pelo Sr 1° Secretário 

É lida a seguinte: 

MENSAGEM N° 85, DE 1993-CN 
(N° 489/93, na origem) 

Senhores Membros do Congresso NacIOnal: 
Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Justiça, o texto da Medida Provisóna n° 341, de 6 de agosto 
de 1993, que "Acrescenta parágrafo único ao art. 57 da Lei 
n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a 
proteção do consumidor e revoga o art. 3° da Lei n° 8.656, 
de 21 de maio de 1993". 

Brasília, 9 de agosto de 1993. - Itamar Franco. 
EM n° 363 

Em 6 de agosto de 1993 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter a elevada consideração de 

Vossa Excelência proposta de reedição da Medida Provisória 
n° 333, de 6 de julho de 1993, que acrescenta parágrafo único 
ao art. 57 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 
revoga o art. 3° da Lei n° 8.656, de 21 de maio de 1993. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os precei­
tos contidos naquela Medida Provisória, tendo em vista a 
iminência da perda de sua eficácia, em face da falta de aprecia­
ção pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo 
único do art. 62 da Constituição. 

AssIm, a relevância e a urgência que a matéria envolve 
justificam a edição de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, Maurício Corrêa, Ministro de Estado 
da Justiça. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 341, 
DE 6 DE AGOSTO DE 1993 

Acrescenta parágrafo único ao art. 57 da Lei n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
a proteção do consumidor, e revoga o art. 3° da Lei 
n° 8.656, de 21 de maio de 1993. 

O Presidente da República, no uso da atnbUIção que 
lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte medida 
provisória, com força de lei: 

Art. 1° O art. 57 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, fica acrescido do seguinte parágrafo úmco: 

"Art. 57. . ............................................... . 
Parágrafo úmco. A multa será em montante não 

inferior a duzentas e não superior a três milhões de 
vezes o valor da Unidade Fiscal da Referência (UFIR), 
ou índice equivalente que venha a substituí-lo." 

Art 2° Ficam convalidados os atos e efeitos jurídicos 
decorrentes da MedIda Provisória n° 333, de 6 de julho de 
1993. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4° Revoga-se o art. 3° da Lei n° 8.656, de 21 de 
maio de 1993. 

Brasília, 6 de agosto de 1993; 172° da Independência e 
105" da República. - Itamar Franco. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências. 

Art 57. A pena de multa, graduada de acordo com 
a graVIdade da infração, a vantagem auferida e a condição 
econômica do fornecedor será aplicada mediante procedimen­
to administrativo nos termos da lei, revertendo para o fundo 
de que trata a Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, sendo 
a infração ou dano de âmbito nacional, ou para os fundos 
estaduais de proteção ao consumidor nos demais casos. 

Parágrafo único. A multa será em montante nunca infe­
rior a trezentas e não superior a três milhões de vezes o valor 
do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou índice equivalente 
que venha substituí-lo. 

LEI N° 8.656, DE 21 DE MAIO DE 1993 

Altera dispositivo da Lei n° 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, que "dispõe sobre a proteção do consumidor 
e dá outras providências". 

Art. 3° O Poder Executivo atualizará periodicamente 
o valor da pena de multa, respeitando os parâmetros vigentes 
à época da promulgação da Lei n° 8.078, de 11 de setembro 
de 1990. 
............................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 333, 
DE 6 DE JULHO DE 1993 

Acrescenta parágrafo único ao art. 57 da Lei n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990, e revoga o art. 3° 
da Lei n° 8.656, de 21 de maio de 1993, que altera 
dispositivo da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências. 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - A mensa­
gem lida vai à publicação. 

O Sr. Vital do Rêgo - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. VITAL DO RÊGO (PDT - PB. Sem reVIsão do 
orador.) - Sr. Presidente, agradeço a generosidade de V. 
Ex' 

Gostaria de fazer uma sugestão à Mesa no sentIdo da 
inversão da pauta, a fIm de que pudéssemos votar a abertura 
de crédito suplementar cujo requerimento está firmado por 
todos os Líderes da Câmara e do Senado, o que prestigiaria 
imensamente este Início de sessão do Congresso, sem embar­
gos de ordem normal dos trabalhos. 
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É uma sugestão e uma solicitação que faço, respeItosa­
mente, ao quendo companheiro, ao paradigmático amigo. 
ao ex-Governador, Senador Chagas Rodrigues, nosso velho 
e querido amigo desde a década de 60. 

Portanto, solicito à Mesa a mversão da pauta neste hora 
até para atender ao préstigio dos Líderes. Por isso, o requen­
mento vai com a assinatura de todos os Líderes da Câmara 
e do Senado, e dependerá apenas de um parecer a ser dado 
por um Congressista membro da Comissão Mista de Orça­
mento. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrelgues) - A soliCI­
tação de V. Ex' será atendida. 

Vamos proceder imediatamente ao exame da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa requenmento de urgência que vai ser lido pelo Sr. Pri­
meiro Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 123, DE 1993-CN 

Requeremos urgênCia urgentíssima para o Projeto de Lei 
n' 9, de 1993-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do 
Mimstério da Previdência Social, crédito especial até o limite 
de Cr$424.215.000,00, para fms que especifica 

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1993 - Seguem-se 
assinaturas. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em votação 
o requerimento na Câmara. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento. passa-se à aprecIaçâo da ma­

téria. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Discussão, 
em turno único. do Projeto de Lei n° 9. de 1993 - CN. 
que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da 
Seguridade Social da União. em favor do Mmisténo da PrevI­
dência Social, cr.édito especial até o limite de quatrocentos 
e vinte e quatro btlhões. duzentos e quinze mtlhões de cruzei­
ros, para os fins que especifica, dependendo de parecer a 
ser proferido em Plenáno. 

Concedo a palavra à nobre Deputada Mana Laura para 
proferir o parecer 

ASRA. MARIA LAURA (PT -DF. Para emitir parecer ) 
_ SI'. Presidente, Srs'~ e Srs Deputados e Senadores, o Pro­
jeto de Lei n° 9, de 1993, do Congresso NacIOnal, autoriza 
o Poder Executivo a abnr ao Orçamento da Segundade Social 
da União, crédito especial em favor do Ministério da Previ­
dência Social, até o limite de quatrocentos e vinte e quatro 
bilhões, duzentos e quinze milhões de cruzeiros, para os fins 
que especifica. 

Pelo art. l' desse projeto de lei. fica o Poder Executivo 
autonzado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União - Lei n' 8.652, de 29 de abril de 1993 -, em favor 
do Mmistério da Previdência Social, crédito especial até o 
limite de quatrocentos e vinte e quatro bilhões e duzentos 
e quize milhões de cruzeiros, para atender à pro~ramaçã~ 
constante do Anexo I desta Lei. E o art. 2° deixa ISSO mais 
claro amda. A referida progaramação destina-se a atender 
despesas de complementação de aposentadoria de pessoal do 
extinto Departamento de Correios e Telégrafos. 

Nós nos posicionamos favoravelmente ao projeto de lei 
por entender que ele atende aos pressupostos constitucionais 
que impõem a autorização do Poder Legislativo, atendendo 
também às normas regimentais. 

Gostaria ainda de dizer que ele se reveste de um contéudo 
social muito grande. Acredito mesmo que aqueles que estão 
presentes nesta sessão se lembram daquele memorável dia 
quando derrubamos o veto aposto pelo Sr. PreSidente da Re­
pública, à época o Sr. Collor de Mello, contra projeto já 
aprovado e que corngia uma injustiça feita aos trabalhadores 
do ex-Departamento de Correios e Telégrafos. 

Neste momento, com a aprovação deste fazemos Justiça 
a esses trabalhadores e recompomos de maneira deVida uma 
díVida que a Umão tem para com eles 

Neste momento, nos posicionamos favoravelmente ao 
projeto e apresentamos uma emenda de redação, procurando 
adequar o valor aqui refendo à moeda estabelecida - e já 
em vigor através de medida provisóna. 

A nova redação ficaria da "seguinte forma": 424 mtlhões 
e 215 mil cruzeIrOS reais" como sendo hmite do crédito ora 
em análise. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O parecer 
aprovado pela Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi­
cos e Fiscalização concluiu pela aprovação do projeto. com 
emenda de redação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em discus­
são o projeto e a emenda. (Pausa) 

Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto na Câmara, sem prejuízo da emen-

da. (Pausa.) 
Aprovado 
Em votação no Senado. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação a emenda de redação na Câmara. (Pausa.) 
Aprovada a emenda. 
Em votação no Senado. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 

Públicos e Fiscalização para redação final. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 

mesa, redação final que será lida pelo Sr. In Secretário. 

É lida a segumte 

PARECER N° 34, DE 1993-CN 

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi­
cos e Fiscalização apresentando a REdação Final do 
texto aprovado do Projeto de Lei n' 9, de 1993-CN, 
que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
da Seguridade Social da União, em favor do Ministério 
da Previdência Social, crédito especial até o limite de 
Cr$424.21S.000,OO, para os fins que especifica". 

(Relatora:Deputada Maria Laura 
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalização apresenta, em anexo, a Redação Fmal do texto 
aprovada do Projeto de Lei n° 9, de 1993-CN, que "autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social 
da Umão, em favor do Ministério da Previdência Social, crédi­
to especial até o limite de Cr$ 424.215.000,00. para os fins 
que especifica". 

Sala das Comissões, 11 de agosto de 1993. - Deputada 
Maria Laura,Relatora. 
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ANEXO AO PARECER N° 34, DE 1993-CN 
Redação Final do Projeto de Lei n° 9, de 1993-CN. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Segu­
ridade Social da União, em favor do Ministérior da Previdênçia 
Social crédito especial até o limite de Cr$ 424.215.000.00, para 
os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1". É o Poder Executivo autorizado a abnr ao Or­

çamento da Segundade Social da União (Lei n° 8.652,_de 
29 de abnl de 1993), em favor do Ministério da Previdência 
Socia\, crédito especial até o limite de Cr$ 424.215.000;00 
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\quatrocentos e vmte e quatro milhõe~ e duzentos e quinze 
mil cruzeiros reais), para atender à programação constante 
do Anexo I desta Lei 

Art. 2". Refenda programação a atender despesas de 
complementação de apo~entadona do pessoal do extinto De­
partamento de Correios e Telégrafos - DCT. 

Art. 3" Os recurso~ necessários se destma à execução do 
disposto no art 1" decorrerão da anulação parcial da dotação 
indicada no Anexo II deste LeI. 

Art. 4" Em decorrência da ahertura do presente crédi­
to, fica alterada a receita do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS. na forma do Anexo III desta Lei. 

Art 5". Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação . 
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ANEXO 111 

ANEXO 

llM- Mll'RSTtIUO DA PUVlDtNCIA SOCIAL 
,uJlI-lNmTVTONAClONAL DO SlGuao SOCIAL 

RECEITA 
UPEClnCAçÃO 

lotO.OI." RECEITAS CORJlENTElJ 

1'1N._ TRANsn:RblCiAS COIUIDITD 

171 ....... TRAN,nRblCiAS INlJIAGOWIINAAaNTAII 

171UI.05 TRANSnUNCIA DA CONTRlllu/çAo SOCIAL PARA 

F1NANCJAAaNTO DA SIGUIUDADt SOCIAL 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em 
discussão. (Pausa.) Em votação a redação final na Câma­
ra. (Pausa.) 

Aprovada. 
Em votação no Senado. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 
OSr. Vital do Rêgo- Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem 

V. Ex' a palavra. 

O SR. VITAL DO RÊGO (PDT - PB. Se1I.l revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, quer.o .~um~ rápIda pala­
vra fazer uma referência que aqUl Ja fOI feIta por .S. 
Ex' a nobre Deputada Maria Laura. O Congresso Nac~o­
nal sob a Presidência de V. Ex', comete esta nOIte 
um' ato de imensa justiça. Desde muito, com a luta 
do nobre Deputado Roberto Magalhães, co~ desvãos, 
com tropeços, com arritmias de desen~endImento do 
Governo antenor, lutávamos para valonzar o trabalho 
de velhos servIdores do antigo Departamento de Cor­
reios e Telégrafos. Pois isso foi obtido ~ Maria Laura 
referiu muito bem - num momento eplCO, num mo­
mento de glória, que não são pouc<?~ os deste Parl.a­
mento, especialmente nas suas reumoes cong!eSSuals. 
Hoje, com a inple~entaçã<? qu.e acab~ de se~ feI~a, con­
suma-se uma históna: a da JustIça SOCIal que Impmpede, 
sobretudo, aos representantes do povo brasileiro, que 
somos nós. 

Rr.nlR.~ DE TODAS AS FONTES It TRANSn:RblCiAS (CRS I .... ,M) 

ur. DUDOBRAMENTO FONTI: CATIGORIA 
ECONÔMICA 

SEG 4Z4.215 

SIG 4Z4.215 

SIG 4U.215 

SItG 4U.215 

TOTALSWUlUDADI: 4Z4.215 

Meus parabéns a V. Ex·, muito mais do que aos 
injustiçados e oprimidos, hoje resgatados pelo Parla­
mento brasileiro! (Palmas nas galerias.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - As 
palavras de V. Ex', nobre Deputado Vital do Rêgo, 
traduzem os sentimentos do Congresso Nacional, que, 
na realidade, é quem está de parabéns na noite de hoje. 

O Sr. Muilhoz da Rocha - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem 
V. Ex' a palavra. 

O SR. MUNHOZ DA ROCHA (PSDB - PRo Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, para ser bastante 
breve, gostaria de fazer minhas as palavras do nobre 
Deputado que me antecedeu nesta tribuna e congratu­
lar-me com o Congresso Nacional e com a Relatora, 
Deputada Maria L~ura, que brilhant~~ente fez a defes~ 
dessa questão. E amda quero transmItIr um abraço mUl­
to fraternal da família ferroviária, a família dos compa­
nheiros dos Correios e Telégrafos. 

(Palmas nas galerias.) 

OSr. Vital do Rêgo- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem 
V. Ex' a palavra. 

O SR. VITAL DO RÊGO (PDT - PB. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, novamente vou molestar 
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a sensibilidade e sobretudo a liberalidade do velho com­
panheiro. Estou vendo aqui os rapazes e as moças da 
Taquigrafia da Câmara dos Deputados. V. Ex· não é 
neófito. Neófito sou eu, se bem que,sejamos do mesmo 
tempo - a dialétIca explica isso. E que V. Ex' ficou 
e eu saí. V. Ex· saiu comigo, mas voltou. Então, V. 
Ex· é aquele que, além de ter deiJl:ado memória, não 
se perdeu no tempo, Como diria o poeta, não deixou 
que a extrema curva do caminho extremo levasse aquelas 
esperanças que o trouxeram para o Parlamento. 

Mas aqui estão as funcionárias da Taquigrafia da 
Câmara, e estou procurando o pessoal do Senado, por­
que não sei bem se há uma grande forma de coexistência 
pacífica de trabalho entre as duas Casas, para que agora 
esteja a Taquigrafia da Câmara fazendo o Congresso, 
porque outrora estivera a Taquigrafia do Senado. Pare­
ce-me que há efetivamente uma troca, uma intercalação. 
V. Ex' semioticamente já me respondeu. 

Pois, então, que seja este momento propício para 
que façamos daqui um apelo à Mesa. E aí esta Wilson. 
Campos, este intimorato companheiro da Câmara 'dos 
Deputados, para não deixar que se postergue mais uma 
injustiça que se vem fermentando -não é fomentando, 
é fermentando - de forma a mais cruel e a mais desu7 . 
mana contra o corpo taquigráfico da Câmara dos Depu­
tados na diversificação de valores pagos ao brioso corpo 
taquigráfico do Senado da República. 

V, Ex' não tem nada que-ver com isso, até porque 
para o seu povo t';1do vai mu.ito bem, obrigado. P.ara 
o nosso é que as COIsas devem Ir melhor, porque obnga­
dos eles estão a ganhar aquela mesma coisa qu~.per,c~ 

bem os seus companheiros de igual função no Senado 
da' R~p~blica. 

E um registro, SI. Presidente, com o meu agradeci­
mento ao companheiro e ao amigo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Posso 
esclarecer a V. Ex·., nobre Deputado Vital do Rêgo, 
que o corpo taquigráfico da Câmara funciona, nas ses­
sões mistas, nos dias ímpares, e o corpo taquigrpáfico 
do Senado, nos dias pares. 

Quanto ao problema de remuneração, pode V. Ex· 
ficar certo de que, no que depender deste modesto Vice­

, Presidente do'Senado, a justiça será feita. 

O SR. VITAL DO RÊGO - Muito obrigado a V. 
Ex· pelos dois esclarecimentos, mas sobretudo pelo com­
promisso, atée porque sei a extensão da palavra de V. 
Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19h58min.) 

Atas da 1· Reunião das Subcomissões: 
Dos Poderes Legislativo e Judiciário, Presidência 

d~ . República., !ustiça, Defesa e Relações Exteriores, 
Trabalho de ·Previdência e de Economia e Encargos 
da União, realizadas em 5-12-92. 

De Infra-Estrutura, realizada em 6-12-92. 
De Agricultura e Reforma Agrária e de Saúde e 

Ação Social, realizadas em 7-12-92. 
De Educação, realizada em 8-12-92. 

C') - Serdo publicada; em Suplemento à presente edIção 
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